
«E� Oiposijlç¢o '4 p1J�twfi�li!ca,
a àiJœ1.WtriJca yê .a ryIJtlJl-1'�za, não

.' 'CQ?1!IO wm estado .de repoueo e

kOiWliidœdle,
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dé ésitœgn.@ão e

Ide �rWwt!œbiJ�drÍ:de; m�
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COmlO

l' um ,e¡stt'ooo de moo?im¡e.nto e

mu¡dpm;çl;r,. perpétuos" dJe r:emo
. vœção ·13 des,emvOil1vime:nfo inc.et8i-
sanltle».
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«desbobínar» rneta-dúzra de pala- I

· vras e' teses, ltd.a·s na obra X 'ou Y
'de Marx, ,E'ngelos, Lenine, 'StaUne
·
ou (Mao Tsé Tung, ou mesmo 'I'irQ

; tsiky, ou outro qualquer teórico do
: movimento operário, :e procuram
I aplicar hoje Ie aqui ars teses ou po
'sições táctíco-estratéglcas defj.ni
'. das por eeses 'homep.s, na 'sua' épo
I ca, '�m condíçõess políticas 'e' eco�
nómicas total!mente (liIf·erente:s, '!l\le

; eram detectadas opj·ectiva e \Sulbj<ec
,

tívamente por quem nesse momen
.fo vivia .. Na verdade, adoptar h9

· PQrtugal-1975, as solucões adopta-
·

das em 1917, ou outra qualquer
data, soem olhar às' ·real,i(l¡¡,des con-

· cretas e às conJ:radtÇõe!sl s,ociais
I aqui existentes, é não só ser dog-

NESTiE «torrão à beira-mar plan
tado», são muítos � que. fa

lam em revolução, 'P0·r todo o lado
!l;lã' revoluotonãríoe, ,e vertñca-sé
�W c�t¡t facj.lidatle' 'em falar na

<fiRev9�,\rç�0», e em ÍSeà';;se «:tevo1ú�
�i9nário))� quando se Oca nã.s 'palá
",ras e ideias.
, Frul¡¡¡r �m re,rvoful,;.ão, é ¡frular na

transfprroação de�sta :sociedade, é ó
Iter 'comQ obj�ctivo. "destruir

..

esté
si�te;t:llia ISiOcial. iVeJhO e caduco p@r
i!)utr9,

.

'OÃ).de o. h()m�m ·se ,cons'iga
([.�C.lJl.!?riT·a m" por .iS� �e:SIIlo.

N,a: l'ealidad�, .Revolução não é

alIgo a¡bsrt_racto.; .e_Ja :i�pHca a mu�

dança :do' quo�id'irun9 do homem e

]lor ,i&:;;'O, falaz: d.e revo1u¡ção' e de

Wta de cl!Vsses:, s.e.:rn, ¡fqcar e l;IiIlali
,!;,a,r, a- fundo,.. a . vi!ia d"O homem,
i¡!ujli¡¡ €'spera.nça¡sl,. se'U; d�8es'Pero, sel,l
isolamento, seu aIllor e raiva, é INIDl.Ji:BJJl1.AN'ElliMEIWI',¡¡:: que os

�tterer, :tuc¡lo, lJlenoS1 a Revolução, .' :p�gfe!ssores provisórios Sêm'P!',e
·cuja tareia pri'ncipal é «criar o iho- têm desempenb-ado, .em Portugal,
mem povo»."

". um papeL de, puro e ,autên;tico sà,-

¥erilffca-se, na prática, que cer- ',érifíicio.. ¡For 'várias razÕe's. ,IDeias,
tos «revolucionários�> lilm1tam..,se a I ,sé ['rã" 'dãndó coñJta; �'rnailSi' .aiUatil:e;

,.),� :/'�. ".�� .. ,,'t��� ..... �-·�

'[ARTA ABERTA A QUE·M DE· DIREITO

,IlOFES,SORES PROVISORIOS:
QUE SIJ-U'jÇÃ07 QUE GARANTIAS?
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TODO o País viu e ouviu p almi
¡ rante Pinheiro de Azevedo,
há oito dias, expor ;iS bàses pro
gramáticas do seu Governo, após
o acordo' a que chl!gjlra co� ,?S
dirig�ntes dos prinéipais parbdps
polítÍ(ws. AcorJio difícil; ela:,!>�H'a
do ao fim de uma semana de con

versações mas que· aponta di_i'ec
trizes urgentes para o progres'so
do País -e da Revolução. Será
com 'base. nesse .programa, que
inclui os principais pontos quen
tes da panorâmica nacional, desde
os problemas económicos à ques
tão ·da descolonização de Angola
e 'Timor, que o Sexto Governo
terá de entrar em acção, seja qual
for a sua constituição (!linda não
conhecida no momento em que
escrevemos) .

,Atenção, no entanto, a um dos
pontos importantes e essenciais
para o funcionamento deste ou

qualquer gabinete: autoridade'e
força de actuação. Muito recen

temente, alguns ministérios viram
a sua acção posta à prova e à
margem pe·rante a ineficácia da
prQ¡Jria máqui�a ad'rP-'¡nistrf\tiva;Se 'um' governo decide Imas não
pode actuar, se as SUM decisões
têm de receber o av.al de outros
órgãos, se ouhos condicionali'smos
ainda se levantam' para impedir
realizacões, então efectivamente
não há lJ,ossi:btlidade práti'ea de
sobrevivêhêrã] vde� qualquer

�

dant.::
nete, por mais consciencioso que
sda o seu pro·grama. por maior
boa vontade· que tenham os seus
membros:

Os xadrezi:slas Karpov,
(U. R..R. 3.) 8 Fi,$che,r
(E. ,U. A.) no Algarve ?

TUR]}�O e de..spor.t0
_

·v;ão dar
maliS uma vez as- maos, numa

aliança cujQ¡SI res,U'l:tados ,se; desejam
pos�ti"ltOS para o PaÍJS,. DeSIta feita,
trata-Ise do J Torne�o Internacio
n8.I dê Xadrez do Algarve., ini:cia
tiva da GAETA: (Cmlüslsã0 �dmi.
mstrativa das .Empres·as Turislttcas
db .Algarve)",

J

com
J

a colaboração'
da INATEL e que decorrerã de 15
a 30 de N�wembro, no �qtel Alvor
Pnaia. 'IXetende-!s,e. russim, a: par do
fom�nto deiSipOtIltkvo, neste caso -do
x!!Jdre.z, a' promoção turística da
região, em especial na estação bai
xa, através da presença de 'conhe'
cidos nomes da !Vcthtidade esca

,quimfca. ¡Ao que nos consta, decor-
(Ocmclui na 5." pá�).

ALGO MAIS· Dq QlJE UM

PROGRAMA DE GOVER�6
..

.

. .,
.

· Pareçe, poi,s, !lV-I! é f�,!ldal!len
tal;' neste pu :t!-o�trp Gºv�r!ll), o

reforço da autoriíiade e a con

fiança do Conselho da Rev'olução
e do País a todos os seus mem

bros. Só com essa força e repre-'
sentafividade q1iálquer'(�q�pa mi-
nIsterial poderá actu�r. De- outro
modo, teremos o f·racasso tota:l e

mais uma crise gO,vernamental
dentro de pouco te�ipo. \ Ao me

nos, saibamos aprender as lições
do pass,ado e extrair !'lelas todas
as nefastas CIJ,�seq,uêncil1s que não
desejamos ver repetir.

. DIRÉCTOR:

TENlAS EN' DEBATE
Não �. nova Censur�

.... '·f '"' '" .

; m¡iIt:�cO,) como . tarnbém I;>ro:f,u:nd'�"
mente \l'nti-d¡j.al�çtico é l:,?g?, êqn
tra- revolucíonârío.

A'revbluç'ão portuguesa é portu
, guesa, -querqueíram, qUEfr' não quer
¡ ram certos :senhores; de�e1illsor� "àe
c'e-rtos' <prínéípícs àé' '<� 'Purismo.»'

i ideológico e usto não aígníñca «Yla

'original» p�rque,. se a revolução
conséste na transrormação das es

truturas e infra-estrP;turas da 80-
cíedade ca;p�taJi'sta' em: 150ciliUsta, só

há uma 'vi� -fundamental" pfira ;s.e ,

alcaaçár essa 'trangformação,' a
qual �onsLs;te na ¡tomada e exerfi-

(Conc:lui na $." página)

Começou malo novo Conselho da Revolução. A sua prim,eirl;'
lei _... de 'censura às"inforp1âçõe� po'lítiêol.milítar�s ,-' p'róv��u
uma onda de indignação em tollo º :f.¡,lis 'ç to!p:a�tls eJe posíção
decisivas "em Q-fganizaçõ�s' oe pa'rti!ios.

. Segundo esta ''''ei Cõnstitucibnal, a liberdade de Imprensa
., "icada bastante limitada, 'coni p�s�d� 1!'alJçõ�s p��a .9§ inJr��to-

· res, Não só fi'';.�ja 'Proihr�a' a .d.il�g�?ão .�� ç9mu�!��,�0,!i, doêumentos e notícias' ·do�m-eI'o··mI1u;ar (a nao ser os o'l'l1J:ndos de
. certas"entidades) " c"omo-incliísivàmente apenas õs membros 1}9
CôñS'elho"da Bevolução pód'eriá:� conceder entrevistas aos ór-

·

gão-s .de eomuníeação-soeíal.:' " J.

'.�, Mal esta llePfoi tornada pública, choveram os lÍ·rote�,to� nos
meíos ida Imprensa, RádiO' e Tblevisão, constituindo-se desde

n logo fim Secretaríado lié Lufa cdntra a 'Lei 'dó'CondidõtÚUliéitio
.Militar· da InfõI'ma-çã'o.-Este chegou a acusar o COÍ1selllo dà Re"

·

volução' de reacéíonarfsfno e 'doe 'ignorar eIr,l absoluto a vontade
dos--iràbalhadores' da: Informa\1ão.

. Pe·rante' tal 'atmósfera de' tte�agrado, o próprio comandante
Ramil"o Correia, membro do Cohselho, (Jrometeu aos directores
dos jornais'que â Lei'seria dé ñóvo"apré'sfJ:ítiida 'ào 'C: d,à �.
.par·a 'revisão;

..

_..

.

'.'
. Num'momento crucial deste processo r��pJucionáril) lJ,ue vi
vemos' e em qúe 'úíml' das mais éafâs éom{tiistas fc}i"a liberdadê
de inf'Ormaçãô';pãrêcê-nõs que tbdos nóS; põrtugu'êse_ti, que IlJ.tá-

, tlIõs'contra: a"censtira no ·tênípo 'do fascismo devemos lutar hoje
. r, 'para Que elá nãõ volte sob quálc1uer MtíÍlá à ·peihírhã.r {Js m'eidS
; 'd'ê c01nunica-ção"social:- Já' basta á ({ue 'Se prâtica"enf'àlgüÍis
'[(órgãoS' Jlor influência -do 'dirhtisfuo partitJ,ário e que tem Ieyado
ao seu descréditoJ�to' !10:P�blibo. Es,pére�os, PO!�'.!W! _� Q�'n::
selho�da' Revoluçaô' réco-nsldere te que a leI do côni'hclOnaménto

. 'da'infotmà-çãõ seja aboUd'll para todos respirarmos mais à von
, iade' e pôdermós p�r .de�!t1itiv�ent� �a)ledrà s�:tjre à cen
SUl'a; 'sombràJ 'negra de' um rég¡me que Ja"'pertence ao p��adb.

M. B..

*

. p.or Jos� Lirà

OUANDO SERA
REABERTA
A FRONTEIRA
DE AlCO·UTi.,?
CO]NJCl1DINIDO com a . feira

-árlual decorrerarn as tradíclo
naís fe:st� na víla �ron:teiriça de

Akoútim: qué durante trê�s dras
· quebraram a monotonía da vída
Iocal Como acontece em todas as

re,gi5es riiianâJSI, é's!i�¡,!;' j¡"eslta� ¡têm
gràn'àê a:f!úêncra de espanhóis, num

·

intercâmbio que desde sempre :se

pro�e,g.sa, e aiÍiâ:; h� dias algunS
milhares de portügueses cruzaram
a 'fronteira' de Vila Real de Santo

Anf\')nio para assístírem êrn Ala
mônte ''às Ie:stas das Angústias, ,t¡¡,l

: como sucederá eam os espanhóis
a 'qúando dá ·fe.ira da Vila pomba
Hnà em OUitúord próximo,.,

.p�rém doEs revezes conJ:lecer.am
· este 'â.hõ á,§ festásl de Alcoutim.
'Aléin da não c'oncæSão do ISll.lpsi"
dio com que a Comissão Regiõpal
dê W¥�sm¿ vinha' àpoiahdci' 'a ini

: ci:à,tivi,
.

liô,U-ve â de'teh:úmação dó

'.goverlJ-adoJ,' civi� de Hu�lv:� �e �í!:<;>
'p�,rmi'fi.t a reab�r'tur'a da �r�ntelra
·entre Sañ Lucar dell GuadIana e

'Alcoutim,. nos dias festivos. Pr�I
ticà que desde hã muiftQS ano.s, Vl-

nhâ aCLmte,cendo, tra2:!a (lo lædo de
i cã do Guadiana alguns; milhare.s de

! eSipaÍlh6rs lq'ue dava:iri. alegria aos

i fe!;'te:jos, ao mesmo temPo que rea-
;" ..

(Ocmclui na 6." págilna)
n'O de;senrolar de;ste -a�ont,amezyto.
Mais uma vez _ ·e para que' Ise

não ¡fuja li. regra... _ dêpara-.se-
-�he.s -o elsp�ctrq :t,erriftpant,-� de '�,a
situação de desemprego, com todos
OE! .prOiblemas e ,carêncirus gravíssi
mas--q-ue-ta'¡ acarreta. A -elspêran"';
ca· _ a ·«:tá;l;¡'¡ila. de 'S'1l-lvação», para¡ �'.

Isermos'mais preci'so... _. reside, U.m. a.s.pectl"\rtnicamente numa ce't1ta «promes-, ,...

sa» fei$i' pelo Mipis,t�DO, o::rt!ie é
a.firm,a'dà unra continuidáde de-tra- do'
.ba.1ho: "Coñitudó, !ftâda de' mui'j:o If!' .

claro, táiiofó :rio que' se r':eféfê ao ,,'

dtipo de trabalho (então para que ,ass,orea, ç
serviu a �xperi�ncia ·çón-segu,Içl� ao

l0..!1go [QeS[tes últ1plq_s �n¡>s l�ptivos?
�pÓSl �se leÍ' enfrado nos meandfos
(jo en¡;j.nÇ>, p:¡V�!'l;r-�'e-á �,�¡� out!'!>
.género·!.Qr a�tIvldadet), çp!!1O !lo
laçaI onde ele se irá de:senvh·¡.:Ver. �,
neste rus'Pe,c;tCl, ;trr-§ej. pelIlsaà�
na� múl:tWI!!.!;1 d�svantagens que
urna mudrunça,. máis longinqua,
apresenta? ¡Pode ocorrer, at�,. por
iménsos !factoi:'es e CircunSlt�ciáJS,
·que certais desloc'açõ'�s sejam' in
compatfveis _ pretl'wdiciais:' mes-
,mo _ com a 'vida !familiar.

Ano ap6s runo, invariavelmente·,

í
.

porto'··<�Ü_

de .r�esca
da f'useta

.
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IVOTA daredaccao

-

U�; C!lIllll*�do AS JU�TAS ASPIR4ÇOES
POSTAIS m,iE ,RO.M.A da -CAmara 'Municipal

D A-LE....;..;.._M-.B-RA----'--"N.....;..._C_;;;.,.-AS-:E-M-'E-----LA------,N----C-IAS IdDeAV�!d!!!�n! A �S�A:�:��� S p�m!ar�.gM
, Oœm;ara Mu'1tvc¡,pUl de' ViM, 'luta dlanamente pe;la v·tda, tanto explorar o povo português, todos
R6O!� de Santo António re.cebemoo 'no mar como 'em terra. nó!;', fusetenses, começámos: a :ter
o 81eguimlte comun�do: Já se duvidav'a do turiJSmo, mrus nova .esperança de que Os proble.
:' ",

-' :""'" "h
- o emi"""ànte nã0 e's'queoeu a' doce mas da �üSêta sed8lm J:"eSolvidos

,POl' æc;umulaçao de tI'ru",a. o, -Di:!-O I . t '?�'. '.' " , I· ¡ .
.

. ,
.

.

I
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GP' . .<. • ...�
I tem ',sido'.pósSivê.fàComissãd�dm..i- pr'a18i cda IFüs'e:.t.a; oæ�lda por ondag pe o novo overno. orom, 10.0'0

ni;s,triifi;va; 'aa Câmira Munidpæl dó mansas ,envolv�das na Isuav·e Item- não áéonteceu até' hojé e contínua

cotre:e:lh6 dé Vi'la "R"eát de Sãntó ' peratura de vl'�lte igr8iUs e picOis ¡tudo na mesma. A barra por COUis�

IAJI1lltón1õ :à' em,¡¡ssã:ó� dé' ;seu 'bOl€- . que é uma deJ.£cla:.. .

truiT, o atprofundamento druSI nas

tim inf�rmativo. Todavia, e por�
A lFu-seta fica sItuada na fmxa por ¡fazer e àinda muito mais p·ro

of de €iSlta C(5mi�o que é algarvia, perto de Olhão, depende hiemas. O' Eis,tado áinda não se in-
que ?n en

.

'.. do :pro.duto .extrafdo do mal' e foi ,e teressou em fazer tats obras que 'a
seu lIn¡>erl:osiO dever lmormar os

eóntilllU!t it s'ê'r d.'on1!!e 'dóâ":rnai� cM:� ((J�ncl'úi na 6.' página)(Ocmclui na 6." pá.gWl4) ver.soslm'PosltoSi" que o Estado 8'em

pre arrebatou, sem 'a minima re

cÕinp:ênsa. iP'ór LSt$''O, os selis pes¡
cadores jamais .tiveram quai-squer
benelffcios, 'O que os ·leva a reLvii1:
dicar, �0ts ·e·Slta a,hieia continua. a
Sie:t um granáe:"ceiitM pfSfca:"tl'>'tró.

1Sem 'que :lhes fÓS8em 'sat�s,¡fênas
as necess,tdades', tem hoje ·cerca de

c�uenta barcos 'de p·ésca, entre

g'(ahdes 'e pequenos e os .pescado
·res arran-earn ,semanalmente milha
r.e'i;'d� ,quiios�délp.ei!;t� do' fundo do
mar. Tod¡¡¡v:ia; até na fama diária
es,telS :homens ficam seriamente
prejudi'cado!;', po'rqué' !têm <fiIe ir
v-ender' o s.e� p.escàdo' ã vila ,¡fe
Olhão dadru� ats condições pés!;'imas
da sui �arra: P.er�.Jl!te esta grandê
difiihuldædé de ·entradas 'e s:á.£dà.s, J

os pobres' não ·Ste cansam de ·recla
mar�' ei aprÓlfuñdámeñ:to .áa)s. suas
rias e melhoram·ento da ,sua barra.

Hoje não posso silencíar, como ho
mem Ilvi:1e vivéndo num Fais- li
vre, os prdbl.em'&s! que O's pescado
res aa mi-nli'a tel-:ra: sentem .ñá lori
gas anos.

Após o golpe vitorioso das For

ças Armadas, em 25 de Abril �e
1974, ao derrubar o regime' (rus,ds
ta que durante 48 anOl5" :andou �

UM n�g6d() que em Roma n!,8
wmroe:u frwtU080, fai o' d9�

vemdOOQ·r.es' dI'}' .Zemibranç(M aiu'sri1f1œs
à doodie. Víœmo�Z08 ohegar.em, à;&
norve: o,u dez da manhã, jun1:o àœs

rriq;i.orres �gr6ljlll&1 e de out.rw. 10lCa'Í18

prOICII./}T'axÍJOoS pelotSt 't.uriJs/tlas, It1Jrœrem
a mercadO!l"iaJ dos automóveis< e im

.P'f,�rvislJJ1'eW' �1l'P�rpl� �e' v.em.àa
aJa 'PlÚ!b!�c9'. Ew- b,1'�e começavœm
œ œpar:ecer alB .dezen�1 de aui:oc.lJJ1'
r:OiSl com excurmcmvsltoo, no giro ha
Mtu� del ,tOidO!S(' OSi á;�aISr é 6II1ItãO/ ini

ç-ilavœ-iS]!:l·. 9 .«á1tœquel» 1-0 ve:ni/!edO!l"
ao cOlYYllp!r'ador, g,�te com pe.-
'dildo'S di::: preços e!lwa'"dJO/s!, pelmsi pe- I �A�.-TOS EçaJ8\ em CJ!I!le eslte s!e 'l!"08t�r.I1.lSfl·e int.e.- r �
108SlSadbl, preçOísl que etmJ· b're:ve deiS!- I �ciam pœra metœlle, ou memp'S', co.n- �

�=:�:1=:a:�C:m��e:i!;;!
I -r!R:E-'S JOíD,. N�I t:t'�··SJ_ Ii'.� t! III.":,EM.�Ade um lœdo QIU owt,ro" um.a, lembrl1hÍ- I � rA JI trII UIl:. "111 _

· ça, �Iein<do ·g,r{1inJde a vl1l1"'iethziàe eœ£s¡-
· 'tente; aJdiiviwhaf-!S6" 'l]'Ire O' ne.g6cio
œcœba/Va purr <8IU,71gp,r.

.zíÍenoS' feliJzes -qUe OIS vendedo·re8
de bwgiJgaJr1Jgl1i8l, nOl81 parecerl1lm aJ

g,uns dojS¡ horme:n,s¡' que, erm' pequena8
oarroçalSr, vend,vam fruta no'S m6,S'-
1lWtSl lbféœi)sl. er1:Wr-vs¡f:œ vilnhœ do no.
ltel:táJlvez cOOn. .0'- eslfô1iVaJgo' quoote,
e não o' 1lIt:rl1.iÍa· a persipec.tiva de
'com-up.rar fi ç{)()'1)sru,mir lõ¡go ali, ou

le:va.r oo;nS!ilgo, wm OIU mais qwiJlo'S'
de. pêss>ego'8., WI)�, ou owt:ra:s dJa.s

espécies' ,exp'o.s1taJ81, embo'l"a- e81tlllS .ti
veslb1em œs¡pe.ct0' ohœmaJtwo el boa

quaUdœde, ,colYIJfÕtrme complToitiámo8'.
E bem ,sle '6lSlfaJ,f(JJl)l1Im' O'S' vendeoo'
'reJ9_jem' !Ci1f&rn..àr 'mSi 'œtençães, aZguns
até com pregõ6S1 ·tr!pVcos, mœs a Vim-

J d/(r rl:ão�p'l"Olgre.dJia.
EnJt[e ,e81te..s carros ....bwrrracœ¡¡, de

¡ fruta, 'Yn,uvtoSl havia, porém, iJg.uai-
mente 'MSISí� por todoiS' 08

I oont!os de Rorm,ç;, que. ,finhœm, de

facto, l1IS boœSi graçf1,8\ do pÚlbUco.
Eram' 011 das ;�e1pnçia:st, que a.s

�nhg.m, cor,taxlas � dezeff(/Js, 'de
fOJlhœda,s, �guais, 'S'ilJIbr� p'lacœs. guar
nec7Jdl1lS de; gela. AÕ'!' gramdes e: 'Ver

meXh(J;f4 ,tœlhadaJs¡ eram¡; geralmo/lite
c{)()'1)SlUmildaJ8\ em qua11lfi!àlllde, el o s;eu

'[»'8ÇQ, quer naJSi imooiœções do 00-

rOOnoluÆ "'1l 5.' p)f.gina)

IMAGErQS I

As Ci1'CUnsitâ'YlJCiaJs¡ lervl1ll'œm",!"os al dido, rn{io Pel�9 tr(J}C() arrarl!j9' da
.

ir, duram.fe- trêS¡ nó.¡¡fe.§¡ éótn)$,B- f�t¿ flUff" braidlliVa J <i.IiiI& �

céu;;s\, mas

cwtIWálst 00 pGvúJ¡ftimvœ� 1i'1.tiín .fxjr' 7idiverimL s!ildO -r.'elafvóannf�t�
'daiS cinemlliSl ,d;(;} uma dalsi nolSlSaJSI pOlWCCliS as¡ CemaJsI d6 «.rIU1fI'II'YI,eJœdxff>5'.
,

terraJSj aZgl1!rll.JliaSl, e vamos; dÆz.6I1' ,mn N'(l aeg'l.londa nOJiitie diPf1In6PeU-?WI8'
'pouco dI? q'l./Æ) .lá vimoSi, e c�,' um !fIlme 'S'.�(), não ,. dõ I1}J�.�. Ber.gm<Pn, ,i1'r1iaJ8 de ollJ!tro> cujo no�
,

Na pri.meira .rI!oiite, e com a cl1lSa ñão..t�·amêcM'qllÊ,,1)� a p:eiiÍà
I
cheia ode ge:h<ti?J cet1t'a.menté lÍ/t)f¡daf�e . fiIX-&;f. 'F�J ¡jj'«De:Wt'iJ.sít<a, 1W' c�»,
ap1'elCVaIr as oemlll.Sl que 018 «quœdmiJ- itlœmbém celmI ,tUy.unSi' ,�enhd.s

'nholSl» .�. �)' nom� d?' filme ��-, �SltrfWUilm{_oot.le forçdJdo,s� Vœms. ce
vam aŒiivVl1Jha1', ItlitVe'ln()lS. «í�êftcflf � de' P1'et<� .h�� q.w�
e tU1'b.OJmie:h<to�¡, uma! ft'ta vtãiliam'il J

q'i./;as¡e n&rr;('«œquec1Jœm» {t- aJS\SdJs¡t"ê1i;
cujo .reali,zaJdorr, a aJl)œliar pelo> mau Gila e um fecha q.ue. fó,;, �aliveZ .urrea
gOlSlfJo, 'dJa\IÍ !sleqy,ênrciasce'lPelid P'l11U!Pé,r- esPécie tle cdJs,'tigo aJpli:cœão p�lô fa-,

1"ihna in�eJ1lpretaçã() àœ '7nil1JÍor paTtte zedorr dœ fvta � qUf1 córni bO'�d,'Ii
I daIS œctoroo, deve ·s.�tuar-1S16 no, rol .tençõeSl a ItiItJ.ei88'em ido' ver: em 8iIJ,

dOi.51 ·mails, beraJSl da EMiP���de. met; umd fr(J}Cd)�ãQ. tM 1'el6IJ. porrI
Segundo dletp1'€'6IrI!de.mw1 no fi'fU1l,
umœ .parte·an �q'kiJc'O' miu. ,dJesilu- (OOrl.llÑlu,i; na 3. a página)

P80TECÇAO DOS PÉ

AndOJr de81oalçc; é prejutU
C'ilit à -sœúde. Sem a protec
ção do caiW;aJdo, o pé fere-se
Cl»n faei'flida¡deI. MuMœs vezes,
o fe'rVmento é prOduz�do por

fattpaJ& ae ?ttddei'ra, pre-gotS
&n!ffrlrtWfad}M ow GaJC� M�
d1'lY, 'srftJos d& .terf'0i; qM 'PO'"
dem cDlnduzir", OOtl1'B outrQS

micróbios, o bacilo do ·té
Ifum,();

Proteja os pés contra
oS' germes do tétano e

de outras doenças, an

dando sempre calçado.
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EcosDou 5000S00 AGENDA.Partidas e chegadas
Corm sua familia, e.s¡te.ve a lérW8

Elm MO'i'IAte Gorrdo, ·tetndo r-egtne88adol
a SUa C,WSIQI na Amado,Ta, a nossa

œstSi.nan;tle 181/".· D. MOJT"í.á Ant6nia
Var-goo.
= Reg,TfJlSl8'QU dOJ Curia à sua casa
em Lv8¡boUi, o no'S!So as.sinœnte. 8(1".

António do� San;t� Peree;
= Com o8!UOJ es�OIS!a e¡ fi�h(»8¡ ElSitle1ve
em Via Re.ail d.e Samto. All'Út6nio o

ISjT. FrancVSIcol do� SantolSI E'8Itwén8
nOS!Si() œs�dmant.e em Queluz.
= De 'Pf1J8SlaJgem pOIr Vila Real, de
Santo A!1Vt6ntio ,e¡s¡te!Vl€l na no� Re
dacção o 8!T'. JOiSié For-tlunato, nQI8i8O'

OJSI8Ii'l'l!l1lntJe no Barrei'rol.

A quem der notícias da existência, a partir de 3 de

Agosto, de um cão Boxer, de 30 meses, que dá pelo
nome de «SUGAR», desaparecido em Tomar.

Guarda-se sigilo acerca do informador.

Telefones 2117767 - Algés ou 32750 - Tomar.

«Laç05 do matrimónio»; quinta-fei
ra, «Os rebeldes»; sexta-feira, «Pu
nição díaoôlíca».
Em ALMANSIL, no Cinema Mi

randa, hoje, ,«Punhos violentos'»;
amanhã, «'SOpVO no coração»; ter
ça-feira, «Obsessões»; quíæta-fetra,
«O homem da vingança».
Em ARMAÇAo. DE PÊRA, na

Esp,lanada Paraíso, hoje, «!Mulher
felina»; amanhã, «Bela, rica, pre
tende cavafheíro ... »; terça-reíra,
«O afilhado do padrinho»; quinta
-feíra, «Urna vazão para viver, ou

tra para morrer» ..

·Em FARO. no Cinema 'Santo An
tónio, hoje � amanhã, «A ínécía

ção»; ¡terça-f'eira, «As 'amantes do

vampíro»: quarta-feira, «Amar-se
mal»; quinta-feira, ,(�A ¡fúri!a do aso.

sassíno»: sexta-feira, «Sete conera
rtodœ».
Em LAGOS, no Teatro Cinema

Império, hoje, <Os :gladiadores de

Roma»; amanhã, «Os perversos»:
terça-ferra, «O belo monstro»:
quarta-feira, «(EJeróis 'do Oeste»;
quinta-feíra, ,«:Ternuras da vida

conjugal».
E,m Lo.UL1!J, no Cine-Teatro Lou

letano, hoje, «Adieus [)j8ingo»; ama
nhã, «O úLtimo tango em ZagaroJ»;
terça-feira, '«Gr8indes batalhaa em

B' ,-

camas fofas»; quínta-reíra, «Bela,
rica, com pequeno defeito d:isico».
Em Po.RTIMAo., no Cine-,Teatr,o

hoje, «Aleluia e Sartana, rei's do
g'atílho» ; 'amanhã, «!Primos caro.

naíe»: segunda e ¡terça-Í'eira, «Um
por todos e todos por um»; quanta
-feira, «O ,grufanhoto»; quínta-êeíra,
«Camínhos do prazer»; sexta-feira,
«tA,s soorínhase.
·Em B. BARTOLOMEU DE MESo.

SINES, no Clne-Teatro João de
Deus, hoje e arnanhã, «Emmannue
le»; terça-feira, «C. C. & C.' os

selvagens» ; qutnta-teíra, «A mãe
e a puta».
,Em ISJ<LV>ES, no Cine-Teatro Silo.

vense, hoje, (�S dois fj,lihos de Trio.
.

nítâ»: amanhã, «Um amor passa
geiro»; terça-feira, «Na pista da

droga»; quínta-feíra, «Grandes ba
talhas em c-amas fOlfrus»; seæta-êeí
ra, «Continuarás a chamar-lhe Trio.
lIllitâ1>,
Em VILA REAL DE SiANTo.

ANTONIO, no Cine-iFoz, hoje, «Os
doLs bombeiros»: arnanhã, «007" o

homem da pistola dourada»; terça
-feíra, «üs seíos da mortes : quino.
ta-reíra, «O conformista».

�uslilicao.o
Cartório Notarial de Lagoa (Jlgarve)
A cargo da Lioenoiada Catarina Maria de Souse Valente

lolas
farlDiclas De 10 a 15 de Setembro

VILA REAL DE STO. ANTóNIO

TRAINEJRAS:
DE· SERVIÇO

,mM ALBUFEIRA, hoje, a Far
mácia Alv'etS! de' Sousa; e até sexta
-feíra, 'a lFa:rtrnác1a Piedade.
,Em FARO., hoje, 13. Flavmácia

Montepio; amanhã, HLgiene; 'se
gunda-ferra, Graça 'Mira; te.rça Pe
reíra Gago; quanta, Pomes Sequei
ra; quínta, Baptista ·e sexta-reíra,
Olíveíra Bomba.
Em LAGOS, hoje, a Farmácia

LaColbrigense; amanhã, ¡Silva; se

'gunda-¡feira,:_Nev;es; terça, rRtbeiro
Lopes; quarta" Lacobrigen�e; quino.
Ita, SiLv'a e 'SieXlta-fe&m., Neves,
Em Lo.,UL1!J, hoje, a 'F1armácia

M3ide1:ra; amanhã, Confiança; seo.

gunda-õeíra, Pinheiro; terça, Pin
to; quanta, Avenida; quíæta Ma
deira e IseXlta..!fel'ra, Oon:fiianç�.
Em OLHAO, 'Iloje, a Farmácia

Rocha; amanhã, Pacheco; segun
da-feira, Po'gresso; terça, Olhanen
se; quarta, 'Ferro; quinta, Rocha e

sexta-eeíra, Pacheco.

.

Em .Po.IRTIMAo., hoje, a Farmá�
ma Olíveíra Furt3ido; amanhã, Mo
derna; Isegunda-£eira, Carvalho:
terça, Rœa Nunes; quarta, \l).i.a.s';
quinta, OeIlltrrul e seœta-êeíra, Olí
vedra œuntado
,Em TAVIRA, !hoje, ru Farmáci�

Alboim; amanhã, Central'; segunda-o
-fei!ra, Franco; terça, Sousa; quar
ta, Montepto; quínta, Aboim 'e

sexta-tetra, Oenral.
Em VILA REAL DE S,ANTo.

AN'J10NIo., a 'Farm,áclJa 'Silva.

meu de Brito Bernardino e

outra, que correu seus termos

no Tribunal Judicial da Co

marca de Portimão (Processo
n. ° 10/70 da l_a Secção) e de

cujo processo não é possível
aos justificantes extrair cer

tidão, em virtude de os mes

mos autos terem sido destruí

dos no incêndio que deñagrou
no Tribunal Judicial da Co
marca de Portimão em Feve

reiro de 1973 e os mesmos au

tos não terem sido ainda re

formados. Que dada a ímpos
síbilidade de obtenção da cer

tidão judicial pelos moti

vos acima expendidos não têm

eles, justificantes possibilida
de de comprovar por meios

normais a sua aquisição.
Está conforme.
Cartório Notarial de Lagoa,

17 de Setembro de 1975.

Certifico narrativamente pa
ra efeito de publicação, que
neste 'cartório e no livro de

notas para escrituras diver

sas B-58, de folhas 27 a fo

lhas 28 verso, se encontra exa

rada uma escritura de justi
ficação notaríaí, outorgada no

dia 13 do corrente, na qual
Francisco José Rocha dos

Santos Galego, e mulher, Emi
ilia Gonçalves Rodrigues Ga

lego, naturais da freguesia e

concelho de Portimão, onde

são residentes habituais na

respectiva cidade, se declara

ram, com exclusão de outrem,
donos e legítimos possuidores,
de um prédio urbano, sito no

Largo 28 de Maio, com o nú

mero 2 de polícia, no Bairro

Operário, freguesia e conce

lho de Portimão, composto de
cinco divisões e quintal a con

frontar do norte com herdei
ros de Ana Rosa Frieza, sul
com o Largo 28 de Maio, de

nascente com Américo Mar

tins e do poente com Silvestre.

Inscri to na matriz predial
respectiva sob O' artigo 2360
em nome do pai da justifican
te, com o rendimento 'colectá
vel de 1 782$00 e o valor ma

tricial de 35640$00. Não des

crito na Conservatória do Re

gisto Predial de Portimão.

Que este prédio o adquiriram
os justificantes em licitações,
no proces,so de inventário

obrigatório por óbito de Ro-

Um ano de Drolun�1 ¡ludada Vandínha
Pérola do Guadiana .

Cajú .....
Infante .. . . .

'Flor do Sul. . .

Apóstolo S. João.
Alecrím

61070$00
16145$00
14650$00
13500$00
8050$00
7640$00
2900$00

123955$00Total.

De 11 a 17 de Setembro

OLHA.O

TRAINEIRAS:

Brisa . .. . .

Princesa do :Sul .

Nova !Sr." Piedade
Garotinho ., .

Nova Esperança
Esltrela do sei .

Arda ....
Rainha do 'Sul .

'DIamante
Audaz
Ilha de ,gonho .

Nova Clarinha
Pérola A;1garvi'a
Marãa !Rosa
Conceíçaníta
Amazona
Restauraçâo
Costa Azul.

237540$00
80220$00
65 560$00
644;30$00
428'50$00
38330$00
'36800$00
33830$00
31610$00
30550$00
26120$00
26000$00
25 7�0$00
25080$00
15870$00
15420$00
10990$00
3520$00

810440$00

•

•

•

•

•

•

•

•

•••

III
HUMBERTO CORREIA MAR

TINS

Faleceu a 27-9-1974

Seus pais Maria Rosa e Hum
berto Martins, seus padrinhos
Adelina e José Ladeira, sua irmã
Maria Rosa Martins e restantes
familiares cumprem o doloroso
dever de participar a todos os

amigos, que se celebra no próxi
mo dia 27, sábado, pelas 18 horas,
na Igreja Paroquial de Moncara
pac-ho, missa do 1.0 aniversário
pelo eterno descanso do seu mui
to amado filho, afilhado, irmão e

familiar, que tragicamente nos
abandonou. Te:wos fé que esteja
no reino de iDeus.

A Ajudante,

Maria Cecília Gabriel

Pargana

Total

A flo,�sla maravilhnla De 3 a 16 de Setembro

Televisão \

QUARTEIRAQro¡po A - 6 3I!1IOS

DemQlIlstre o JI8U

carinho com prendas
«CARA:VELA.»

Artes niv·ersas . .

,S. I�aulo ,e S. F11ávio .

1 392 7'26$00
130901$00Algumas rubricas que poderá

ver no 1.' Programa da R. T., P .. :

Hoje,. ã.s ,l.3,.55, «Rock em Stock»;
14,.20, ,«Diário, de um profes,sor»;
14,45, �(As pedras e o homem»;
15,15, «:SaLto mortal»; 16,05, Nome
muJiher; 18, A i:liha do te:souro «O
primeiro grf,to»; 21 05 noit� de
cinema, «Aversão».'

,

Amanhã, às 14,35 rtarde de cio.
nem3i, '«Os anjos d� barão»; 18,
TV rural; 1'8,,30, «Üis 4 de blinda
dos e o :s'eu cão»; 19"30,, Pauta lI
vre.

ISelgunda-lfeiira, às 19,130, «FIorelS
para 'Rosamundo»; 21,05, noite de
Ite1altro, «A 'excepção e a regra».

;_I1e.rça-feiira, às 19,30, .o regador
magrco,; 22, '«'0 ·ca.pitão KlolSls» .

. Quallta-d.'eira, às 19,30, «Os Roo.
bmsiOlli3 ,suíços»; 21,05,. «'Lucien
Leuw:en»; 22, programa musical.
Qumta-¡f)ei:ra, às 19,30, «ISmith»;

21,05" A pedrada no ,charco,. «A
burocracia» ; 22, histórias da 'DV
cubana, «Oont�go pão e ce,bola».
'S�a..!fleira, às 19,130, «Dots· anOIS

de ¡ferras»; 21,,30, Eurovilsão - jo
gos ,sem frOŒl!telras.

De 26 Slet. a 2 0llIt.

Total. . . 1 523 627$00A LlNGUlGEM DO AMOR
Não acons. a 'men. 18 anos

EoJS1t'8 fillrm.e contmn cenas

w.entualmemlt-e chocantes.

De 3 a 5 die OuJlrufbro

UUIR vida elD Roma
Vila Real. de Sto. António Tint. a M. 18 Anos

Apartamentos em Monte Gordo
VENDEM-SE Dr. Diamantino D. Baltazar

na Rua Pero 'Vaz Caminha, junto ao Cinema Carapeto
(os últimos que restam) desde 320 contos, com isenção
de sisa e fiacilidades de pagamento. 2 assoalhadas, com
kitchnet, caixilharias de alumínio; arrecadação na cave.

Trata: R. da Beneficênci'a, 81-1.0 E'sq. - Lisboa -

telef. 779053 ou Rua do Brasil, 63 - VHa Real de Santo
António - telef. 73.

Médico Especialista
DOENÇAS E CIBURGIA

dos Rins e Vias Uriná1'ias

Consultas às secundas, quar
tas • sextas-feiras a partir

das 16 horas

Consultório:

Rua Baptista Lopes,
38-A - 1.° EsquerdO
FARO

{Consultório 22013
Telefones Resldêneia 24761

SAIAS,IRMAOS & CIA.�LDA.
O LHAO PORTUGAL

Clalmas
Go�inete �O Planeamento �o RetidO �o Allam
Anúncio

6o�illete �o Planeamento �o Re�ido �o 41�orve
Anúncio

Em ALBUFEIRA, no Cine-Pax,
hoJe, «Primos carnai-s»; amanhã,
en: matinêe, «ALi-il3-a:bá e os 40 la
droes» e em' lSoirée, <ddentikUt -

outono da ;vida»; terça-feira, «Saro.
tana, o vingador» ; quarta-feira,

Faz-se público que se encontra aberto o concurso para a

adjudicação da empreitada:
«ABA'STECliMErNTO DE ÁGUA Ã POVOAÇÃO DE· CH.Ã:O

DAS DONAS E DONALDA (PORTIMÃO) - FAlSE IME
DIATA - OONSTRUÇ.Ãü OIV1!L»

A abertura das propostas realizaT-se-á no GABINETE DO

PLANEAMENTO DA REGIÃO DO ALGAiRVE, sito na Pra

ça da Liberdade em Faro, às 10 horns do dia 8 de Outubro de
1975.

_

'Faz-se público que se encontra ,ruberto o concurso para

'adjudicação da empreitada:
«ESTRADA DE ACESSO Ã ESTAÇÃO DE TRATAMENTO

DOS EISGOTOS DE PORTIMÃO»

Santo baso �o Mi8erieór�ia �e Moncoropoc�o
Citrinos em arrendamento.

A abertura das propostas rerulizar..¡se-,á no GABINETE' DO
PLANEAiMErNTO DA REGIÃO 'DO ALGARViE, sito na Pra

ça da Liberdade, em Faro, às 15 horas do dia 8 de Outubro de

1975.

As .propostas serão recebidas por correio normal ou ex

presso até à hora fixada para á abertUra do 'concurso.

O processo de concurso encontra-se patente no Gabinete

do Planeamento da Região do AIg8irve e na Câmara Muni

cipal de Portimão, todos os dias úteÍs e nas horas de expe

diente, podendo os interessados adquirir cóphls dos elemen
tos patentes, na primeira daqueh�ls entidades, solicitando-as
com a antecedência de 5 dias.

Base de licitação: 2869537$00 (dois milhões oitocentos

e sessenta e nove mil quinhentos e trinta e sete es'cudos.

A 'Santa Oasa da Misericórd�a de Moncarrupacho aceita
propostas, em carta fechada, até ao dia 28 do corrente mês,
para aErendamento, em sepamdo, dos citrinop:J da presen�e
produçao das propriedades «BAOELAJDA» e «CERRO DA
CABEÇA».

As propostas serão æbertas na Secretaria da Misericórdia,
pclas 16 horas do dia 28 deste mês na preS'ença dos interes
sooos.

O pagamento será adiantædo para os citrinos da segunda
propriedade e em duas prestações para os citrinos da proprie
dade em primeiro lugar aqui indicada, devendo a primeira
prestação ser liquidada no acto do arrendamento e a segunda
até ao fim deste ano.

A Santa Casa da Misericórd�a reserva-se o direito de não
aceitar propostas que não satisfaçam por inferioridade de pre
ços ou de condições.

Outros esclarecimentos estão patentes na ¡Secretaria desta
Santa Casa.

Moncarapacho, 12 de Setembro de 197'5

A MESA ADMINISTRATIVA

-

As propostas serão recebidas por correio normai ou ex-

presso até à hora fixada para a abertura do concurso.
O processo de concurso encontra-se patente no Gabinete

do 'Planeamento da Região do Allgarve e na Câmara Munici

pal de Portimão, todos os dias úteis e nas horas de expedien
te, podendo os interessados adquirir cópias dos elementoS' pa
tentes, na primeira daquelas entidades, 'solicitando-as com a

antecedência de 5 dias.

Base de licitação - 2360647$00 (dois milhões trezentos
e sessenta mil seiscentos e quarenta e sete escudos).

Faro, 15 de Setembro de 197'5.

O DIRECTOR,
Rui M. Paula, Arqt.o·

I

Faro, 11 de Setembro de 1975.

O DIRECTOR,
Rui M. Paula) Arqt.o
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N6tulas de cinema

«ACIDENTE))
E!8,te f�lrY/;e, dEl 1967, pœreae-me pa11t,�cularmemte .útil nn.lil'l� mo

mento: ,em que m'U�f¡aiSI CO,1.&œ& par.elcem letVar a crer ('liS,tO na d�,a em

que eSlc�evO!) que vamo!S! !mergu�har em oheio no� braços âa 'slOciœl

�damo,cr,a;oo. Quem não' olWlJiu ,avzer qua na Lnglœ.terra é que é born,
com œq,ue'lalS amplaSi liberdades, aquela demO'c,racva há It,antos ano-8'

III comomâar 018\ dæt':itnoSJ do. pa/f;s¡, aquele 'I'eo&peáJt'o p.el0'8 ,lUrmolS âoe

OIUtrOtS, a boa ,e.dwcação, Q civ�.sI1nO (œ iiniliiferença: ...) impiltantadolSi
lUtO prOifundame,nPe nOi ,lUa a dila.?

«AcidJernte» pal&sra�i6 na gloriosra Ing'lat',e,rra que; doocoloYl'Jli,zoru
,tão beon" œqru4 há uns anDIS, CO'l'l'OO1 ,œli4sllti/rl!hœ colornÆzœdo, rouoamâo
atlé ao fim t!lJ.df@i o, que pôde. E eeao. não. é sequer a Inglate,rra da

qUl3!l� (pame.ce qUI3! rt!amvbém eX'ÚSlte UilnI11 franja ,dales" ooiouiemt )
que não «Vtilve;m bem» na 'slo,ciœl1dJemo:cl/1ac.ia. 'Pelai contrário, aIS,

perrs.onœg,ems, 'silo ,die um ,mero uniJvar-stiltário, ariSttocrat:as ou intB

lootwaÆ8, bElm ti.'I'Ii8\t1ailaid108i nœ vida, 'em IcolYl1fol1"táveti.s· casae de ca;mpO'.
Na ,entClll'lito, nem a bela caeæ de. camvpo, nem 00 criarvcirvhœs� nem

Il pl3!rfeti.ta vti.dJa fall'l'uiXlii<œr, l�be;rœl e coloroea, nem a FillolS.o.fM" nem

o dJeo&porroto, nem O'SI aniimœdo'Si if'i¡rvs1-de;'<8Ieonana ,de ,COilUvívio e; bebe

de?;m pa�e;cem '( esipa.md:emOi-.nDlS1, œprem:dilzes. âo: vida democráti'cœ!)
o,bSltar ao ar It!l'e;mendamente »aeio daiS pesl&ooo" à. emolação feroz
entre «a'mIiJgO's» (Ill ¡£m,po,rtârvcia d/e 'Sle œparecer il/,ai ,t.eletVisiâio, ... ), à

mo:bUiJ�aJÇão, gB1'aJl;. de; ,inltie;re.ssas, sO'.b.r,e urna Ail/,a aus:tr�aca cuja
,defiwiição, como p�l()'a oqUC1iSJ6I não é j.eita B que œparece mœitS .cOIl'JW

o «corpo ,do: de.lU10'», V e.lememto ,e.st!l'anho. no meio de 'ta1'lltw trvsl

teeœ, ,de; ,t(Jji}'/,tœ oñosee« ,e ,de ,ta'nlta, ali.e;nação acwmuladatS, ..
Ana, 'que ,qiUJa;s,13! semqrre se ,1WrlÆta a.otha» os ,circuntSfiœntlesl, vœi

BIer o .alvo de uma «corrida» em, que It,udo se jO'ga: a idade, a int,e,

gr,œção.· no, meio, o; .sIUCesiSIO, a iniciœtiva. E,rvf1lm, os .co.ndimemtos

normais. ,da vidia. na '8¡()!cied:ade. de COll'liSlWlrlJO'.r de nOIVO' no '8\eu œSipaCito
,mais. IC,m, já Ide;poi:s ,de oSie. tar aseeçuraâo o. nwet de 8!l3!g'lfrança
mmte;rVaJl" pOlT'qu.e inetSparœd:amernte vati; œparecer il'l'lAaÆs. urn obje;c,to a.

,corn,q:u,isrtar, eSltie añmàa não, assdlmli/lado: p,elo, «lStmt,u-q,uo'» a pontO', de
,ter. sido, ,ante�te cUsltrilbuÆdo., empàic:6:tœdo, de, moâo a. não

CC1lW8'llI11' tproibilema181 de maio!l' na vida q'UB, afinœl, ·tornará a s,efluir
o Sleu curso., fi'ndo: o. e.pijsJ6diia.

A wcçoo ,dI3!COI1"'I'e. ile1'llta, COlinO 'que \SfUJSlpe;ns�, por væe.s, COIl'JWo 'a
vida- 1J1Ie.sttr6lSl' nil'nholS; de. paz, O'l1de11n, ,e ,C1,"v:i1SImo (idie;. s,upel'fme) claroo).

Marioa J0ão de Sousa

Um prédiO' urbano, si,tuadO'

O Porlug181 de ama-nh'O- P�UIA PARi· A rUlETA �:l::ad:i���!:��:aae ��:�
I coberta de 1'25 m2 e descO'her-

_ .' .

' POor 'pil'OVOC'C1JI/1eSl corbi<;:a
POl'tatgoil e, na verd;a;.d;e;, � paÆs¡ a quem rt,e 'Vem ·vi.&itar ta de 265 m2, que se compõe

enca'Wtœ�o�. Há P�C()i aí estwe, a,
te pusarant, comv justiça, Il de hall, sala cO'mum, despen-PœSlSiŒ!' ,fem.as:, .e m'mIS 'WI'nt(L VBZ �at: a «,brwnca nowa do. mar». IœpreCW!l' <Z\sJ 8rUla;s, ,be�ezas,. Defl,x.(3(t ,

,sa, cO'zinha, duas 'casas de ba-
Por,tlUJgal e. ewtr,e;i ·flm . Frœnça ,e fdi TuaSj casilnhaiSl cœi!œdlœs h t

�

t'
C""""'� ,deiœœr ,a diira ,e; enJtrar nœ noi- n 0', garagem e res quar oSr
�""'" a le;mb,rœr' ,monteS' de netVe

te, �S!to �l3!fe.rilnJdÓ:-me. ao' cl'Íllrlia.
oS,ão: ,�el,f;quiœsl rl3!Cordadœsl a confrontar do nO'rte com a

MmS,' porr OIWt!l'Q. Zaiàor,. !S!6nIt7J p,ena, pO'f/' r1'17·em a. ve!l' oSteI dietert>a. R d It' 'J
'

de var eiI'I'!l Po(/,rf,wgœl g,mpo'S qwe I
.. - ua, O'.su e pO'en e com O'se

di!8cutilcz¡¡ow, 'It'YllSl co,m razão" o,utros 'Terra de gernte do .mar Augusto CO'elhO' Pintu,. do nas-
trœlvez sreon ella, ,nœs¡cBndQ aSsim a I Que vi.ve com alegria ce'llte c0'm AntóniO' d'as NeveS'cornf'USilo. Para um pOlflt¡u"guês que Qwe som a It,rl11balhar
aWŒ o: s¡OO P�8t, é triSlt.e; reœlmem-

pela pão ,de cœda dia;
,te." V'ê-;f()! 81ef1'1'l) um 'cœmti,nhol,. iISIto, é"
is'jeon um gfJYIJerno que pooSlSIll gœran
;W/' IUJm P(jrl¡u"gl11l' ooguro. O nossiO

pareo .CIII'IIdJœ as8lUJsltœdo como 'IlII1.lA en

xame 8El'11l1 ml3!Sltra, diis¡c,ute-'8t8, não
'Se rt�mbœliha;, 0'81 cri'YY/J6tS e roubaIS l1IU

me;nful'm, e. .ent,11etanto PorrtugaJ co¡

meça a s,ar um TexC1iSl. P.ede;�e;, calm
urgên�a, <WiSI hOlfl'l)er¡¡,s de PO'l'tu

gœl: ,mais ca;paz.es� qrue Sle �tendam
e œs�egu11e;m ao povoo pOlT'trwgues I

l'etSlpaito ,e �SleiJpl�; para que, ,em

paz, pO'SlSl(J)moo8l ,toIdo'S ajudœr Po1't>u
gal, wœbœlhandOo.

João da Siil-va Graça

M6veis· para
,

eltteriores;

em fibra

de vidro

fa¡'r¡jcantes:

APM
R. Coav,ato da Sr.
da 616r1a, 25
'ele'. 63119 - LAG06

I Sala�u de Arte· Fato.gráflca
d'o Racal mube de Silves

O prazo de entrega dos;.trabalhos
para o I Salão Nacional de Arte

Fotográfica do Racal Olu:be de Sil

ves, expira 'em 15 do próximo -mêSl.
iLernbra-ae OSI ,co.ncorrentes de ,que
os trabalhos deverão .ter medidas
en:tre 24 X 30 e 30X40.

• S,iff¡¡to orngu�ho. em perr,t:e,ncer,.¡te
-6 FUSl6lt'a, minha amada
J� po!derei ,etS'que;car..,te,
1!ls. por mim 'sempre' ,lembrada ...

Luis Gerardo Viegas

2.", 4." e 6.a• feiras, às 15

hctras e 3.a• e 5.a• feiras, às

18 horas, na Rua. Baptista
Lopes, 24-1.0 Dt.o em Faro.

Telefone 261&4

(Oo� da l." páffina) outro lado, havia os 'que recusa-

i nOlg,raflb.a. S01UJbemokS' qrue o «Dernr' VaJIll a função histórica dess'e Mo-

I ,ttilsitœ» ltiinhœ ,tildo 0!U<'WCJ;sj' 11eventas, ,cio do poder pellos tJ:laJbalhado.res, vimoo'to, negando,-o ,em bloco, e

I exibilçõe;s" na melSlm.o 10'C.aJ 6 não
I pois são eles. que. pro.duzem e, a. não aceitando aquilo que veio a

I d�á'I'I'VO\S,.· da nOltœr q.w.e a' cœsa e8i-

I

elas, .tudo 'PeI1tence. [st{i), de' facto, acontecer: a ,ruptura!
,nada tern de original, nem é uma El de ,1Mnentar que, ent:fuanto ai ,twa qUaiSle tCthei:a. Ã 8'l1IÍd:a, lInuUœs t

'"

I pe/SSoQ:aIS, <c,hœte;œdaSl, cUziœm que' a I
v.erdæde anti-dialéc.-ica, porque_ou.o d�relLta !se organiza, apoiada pelo

da! véspero fÓif'a me7fho!l'. p.oder é do,s, trabalhllido,r.es 'e há. S(')- imperialL"IDo, 'e enquanto a nÍivelI

Cia;!-ismo (ou camiD:ha-iS!e nels!se ISen- de exército, e nãO' ,só, todas as fGr
, Ao <cOtnt.!l'lÍlni:O df1lSl duGiSl- fitœs an- tido), ou o poder é da bUI1guesiia-€ ç,its contra-revolucionárias, se aglu"ooriO!l'I3!8[, ai'YY/Jbl11S1 'elm ,ohamatwo colo- há.<:apittaUsmo (ISocial-Vemocracia:, tinam ,em to,rno de um ,«projecto1'idQ, a ,te;ro,ei1'a foi a pre.to e ,lwan- ,Fa.sdsmo, etc.). politico», o Vocumento (hfelo An-
I COI. ASo olUJt'iI'l1i/S, eif'alm reéem;t¡æ e .fJtSta Ser revolucionário" é oSler capaz tunes, a esquerda continua dividida
cOintœ vinte anos. ABI OiUtrœs ,tilve- � de pôr ¡tudo ern causa, desde M81rx entre si (embora 'ex�srta uma Fren
rœm a vê-<lœs,' gervte com fartum e ,a StàUne, Trotsky, ou o nosso pI'Ó- te de Unidade 'Revolucionária oe umI
e.sI�œ one;m por· �8\SIO, «EiSlta>r., ,tarr¡,;. . .,. d ( ,. "T )• 'PrlO par01 o s,e acasro O>iLhermos' proj-ecto político para a aglutinar),

, bém vtalianœ, foi «As noit$8 de Oa- ,é, em suma, ser c'apaz de ser dia- devido a pretOOfStOS «purismolS'»
, bíriœ». E'vale a petrt(J¡ referi,r' ql/.æ o ¡ �écUco. pois, como nœ diz uma das ide'ológicQls, ique não passam de'
I reailœado1', Federico- Fellim.il, em.bo- leis de'sta filo.s.mia: ,«,tudo 'Se tran'S'- «intoxicação.» e de «diarreia livresI,ra ,narrando a his.t6ria. ,t,ragi.-tC6mica, I forma>>.; ,e' como. afirm9u iEngels: ca».
,de uma' pOJ�e prOOlt'�uta: rOil'l1!Œ'1lJŒj '«N81da é sagrado». A hora é de luta. Quem não nota
não preciSloiUJ ,do mo'��,rar,�'OIs, uma" 'Ser rev�lucl'n'na'n'o 'h"'ie·o n'qUl" é .

� �,. �,. ,,' �'v ¡' VJ' �.,;" a Y�rœgem que, pOllCO a 'Pouco,. se,
oerna iooecot'/'O'sa, neon uma nooga poosar prof¡undamente nas condl- está 'a fazer .sentiT; neste momento,
a 1/1Ulli¡s¡ do, ¡c()i/'(jJo, de Cwbíria, para ,çõe:s o.ÓljeeUV3JS e subJectivaS! e'xis- e cada vez, mai!SI? l!l ur,gente a unI
nOl8 dar- plena ideia do dramœ da '!tentes, é amali!sar a luta de· d'll:ss.es" dade da cllliSse operária, para a
wœ mda, da vida: qwe. muitas, e é deftnir uma táctica e eg,tra;bégia defesa ou para o a;taque de um
muitoo81 ,r.ealmervte vitvem, dilvertin- que: ,conduzam ,'O pro,letariado à to- projecto revolucionário. Por isso,
dor1no,� nas: ,CetlUll& aJ:e.yil'.eSf � 'I1'!IWn. mada e exerc�cio do poder, não e'8'- ,os tI'alba�hadores têm de s'.e oI1ga,te;ndo�nDtS mtereo&SœdJo duramte ,toda quecendo o. ,es.tado de co.nsciência de nizar.
a pro&e;cção� com o 6n11e:d'01 e a 138- c:lasse «pa,ra .si» dos trabalhadores Como dizia alguém: ,«a 'cl8lSse
,twpenda interpr.etação. oda GVulie.ta em geral, não esquecendo a força operária Item que !s,entir sobre 08
Masina. do imperialismo e da direita, e, in- ,seILS ombros. a respons,wbHidade de

SãO' por este ,meio citadas' Ê' veJMœde! Nas. OIWtil'as, fitœs! em dusdv:amente, a i�plantação que se armar e fazer a Revolução SO-

OS 'cred0'res incertos· cltesc0- : que Ifœrrvbém hœvi(1¡ Pil'OiSlt!iJtutœs, a as corrente!s reformistas¡-revtsdonis- .ciaUStta... cada trabalhador, cada
.

.

" expo.s¡jjção, de seiolS' ou náde.gC1iSl foiJ tas têm na classe trabalhado.ra:Es'- r,evolucionárIo, ,tem que senUr esta
nhecld0's, bem C0mo 0S suce,s- o 13!1emento «vœloriza1'll�e». Ne.sta, quecer i'sto, é não pensar hoje, e relsrponsabilildaqe, perante -os traba

sores dos ered0'res Il,referen- elm ,que; ru,ma prostiltluta foi œ f�gura 'aqur, ma!>· penSHJr com as i'de.ia¡sl de Ihadores da Europa er do 'Mundo».
.

cem;tlra�, wrgiu-nOl8l, Soem onooEltSfbi- qualquer teórico" que viveu ,etn ou- O processo re'volucionário em
tes. ,dJœde de oSIe expor uma codisa 'OIU ou- t.ra 'época ,eom eutras condições e <curso, hoje e aqui, tem que ,avan

,tra, umll! OIbrœ: v4lida 6, s:o!b mtúltli- inclusivam"eIllte 'sem o M. F. A. çar; e mai's, a Revolução está na

plo8 .l1iSipeotOiSJ, me.rf1£edo.ra de SIi6T Que é o ¡M: F. A. ? iSerá um bloco 'ordem do dia. El uI1g-ente a unidade
�tœ. E pœre.ce-il/,ooSJ de ,1C1Jl'l'l¡enlror homogé.neo? Tem alguma fdeolo- revolucionária de todo!s os' .que que
qrue

.

,tão- pOiUJCa gente. 'a hOlU'Ve8'S16 gia defini:d�? ,rem ·e,dific.ar uma sociedade sem

fe�to. (Jont,rœdiçõe.s¡, oru, de.fpt/,rm;a- No princípio de;finiu�se 'como exploração do homem pelo homem.
çõe;s� do cinama ..• e de. qiUJem a ele (pretenso,), '«defæsor das clasSJeJ.'!! I uma !sociedade sem classes, .que 'é
C1iSISiil8rte. mats . desl'aJvoreci:das», depoi's de- tão simples de compreender, e que

C. da R.
fendeu «a via 'socializante», mais Sie define assim: Ve ,cada um, Is:e

adiante, aprovou o «projecto povo- I gundo as suas capaddades, a cada
�. 'F. !A.» ('1); 'Por foim, vieram a 'um, s!egundo· as suas nece'ssidade-s.
lume aJs contradlçôets. nele exi's'ten- Ser revoluctonário é :ser dialécti

,:tes,: ,«;Plan? (Melo Antunes» (direi -

co, é ser capaz de abdicar, em

,ta,) e «�roJect? COPl.CON.» (esque,r- 'qualq.uer momento de. princípios
da), e Isto, f�l o pnnCipl? da_ rup- que, embora pareçam justos, soão
tura, da polfrtlca de conclliaçao de '

, erradoSt.
I

CI3)813,eSI, do 'querer fundir· os inte- I
I res,ses dos ex:ploradores (81bsoluta-
mente arrtag@nicos} com os dos (1) Ler Jorna;l do Algarve, n."
e:¡¡q¡foraàos. Durant-e- aLgum' tempo, 957 a 96-1.
e ainda hoje, duas correntes' fize-
ram-rSe· .sentiT na evolução ,do pro
cesso revolucionário aqui tdesenvo.l
vi-do,. acerca da anáUse do 1M. F: A.
Por um lado, havia q.uem o acei
.taJs:se ,como um todo, como um ,blo
cO' homogéneo e ,sem co·nfI1adições,
e es'sa visão �aiJJa do M. F. A.
conduzia à pa1a:vra de ordem: '«O

'Povo e;s¡t!Æ com o M. IF. A.». Por

JORNAL 'DO A[.JGARVE
N.o 965 - 20-9-,7:5

rdital:
a- PUBLICAÇÃO

José Joaquim Nunes da

Venda, Juiz Auxiliar do Trli
bunal de I Instância das Con

tribuições e Impóstos de La-

goa.

Faço saber que no dia 9 de
Outubro de 1975, pelas 10 ho

ras, à porta da Repartição de

Finanças, Largo do Municí

pio n." 2, se há-de proceder à

arrematação) pelo maior lanço
oferecido, acima do valor ma

tricíal, dos hens abaixo. desig
nados, penhorados a Joaquina
Rita dos Reis Henrique Mar-

I tins, residente que foi na Rua.
I Mousinho de Albuquerque ___:
I

I Lagoa e actualmente ausente

I em parte incerta, para paga
I mento da contribuição indus
t trial grupo B do ano de 1973,
I em dívida à Fazenda Nacio-
naI.

BENS A ARREMATAR

MÉDICO ESPECIALISTA

DOENÇAS DO CORAÇAO

CONSULTAS:

Vivenda
Na Manta RO'ta, a 500 me

tros da praia.
CO'nstruçãO' 1973, 120 m2,

3 quartO's, sala cO'mum, 2 ca

sas de banhO', terraço, quin
tal com 700 m2 ladrilhadO's,
tO'do murado, poçO' e telefO'ne.
Vende-se.
Trata HumbertO' C. Silva

telefone 95164 - MANTA
ROTA - V. N. de Cacela.

RO'cha, está ins'critO' na matriz

predi:al urbana da freguesia
de Lag0'a, 'Sob o aI1tigO' n."

2 699, cO'm O' rendimentO' CO'';

lectável de 1:4 040$00 e 0' va

IO'r matricial de 280 800$00'.

E para 'CO'nstar se pass0'u O'

presente e outros de igual
teO'r que se- man:cloN 'a;1iixài' nos>

lugares designados pO"r 1ei.

RepartiçãO' de Finànças dO'

ConcelhO' de Lægoa, aos 9 de

SetembrO' de 1975.

E
.

eu, António Policar.po
Neves de Castro Oliveira) es

crivão, o dactil0'grafei.
O Juiz Auxiliar,

José Joaquim Nunes da Venda

No !sá.tiJo do Vale Ida Lama -

Odiáxere. iBom terreno com abun
dância de wgua. Casa, casefro e ra

madas. Trata: Joa'quim Neve:s Ca
lado - l..A!GOS.

Câmara Municipal do Concelho
d·e Vi'la Real de Santo An·tónio

EDITAL
JOAQUIM B�TISTA PEDRO CORRETA) Presidente da Co

missão Administrativa da Câmara Municipal supra:
Faz público, em conf0'rmidade com a deliberaç,ão t-omada

em reunião ordinária deste 'col'lpo administrativorealizada em

15 de Setembro dos,corrente ano, que, está aberto concurso

público para adjudicação da seguinte empreitada:
«00NSTRUÇÃO DE UM PAVJiLHÃü GlMNODESPORTIVO
:mM W'LA REAL DE SANTO ANTÔNIO - 2.a FASE»

Base de licitação .. 31¡31733$70

O pr0'grama de concurso, -caderno de encargO's e projectO',
estão patentes tod0's os dias úteis, durante as horas normais
de expediente, na Secretaria da Câmara Municipal.

A abertura de prO'postas terá lugar no dia 30 de Setem
brO' de 1975.

Vila Real de Santo António, 15 de Setembro de 1975

O Preslidente da ComilSsão Adminis,trativa,

Joaquim Batista Pedro CCYf'1'eia

ofamosoduo
STEVE &:BOlInE

o sensacional
cançonetista americano

GHUCK BEDFORD
o ilusionista Português

ROVIT
oballet
ZODIAC

a espectacular
STELLASTIRR

os ilusionistas espanhois
, ALmlDDIS &iMOllIA BELL

obaUet
THE GAUCHCfs:DAIGEDS
e' o Goniunto do Gasino

�II,UD�R,---c
:BAeKELB OKLAHOMA

O pick pOEket
BOBIRIO

o ballet
IILEIDOSCOPE'75

e o Goniunto do GasÚlo

Uill'I'JD:UJRI
STORMY SUMMERS

,Factos e imagens I�ef[a �e « in.toxil¡,ãn» illeolóW[B
(O� da 1.' pdgf.fta)

Trespassa-se
Ca.fé-'Esp1anada FirminO', de'

Júlia Baptista Mateus- Mon
te GordO'.

Sousa Pare.i!l'a

LEITARIA

!D'eclaraçãoTrespassa-se em MO'nte GO'r
dO'. Tratar com Júlio B�ptista'
Mateus - telef. 42344 nO"

I Manuel Merciano Altura

Navio, nasddO' em 26 de Ja
Itneiro de 1949, filhO' de JO'ão
I Di0'g@ Na;vio e de TIda do Car

mO' Altura, natural da freogue
I sia de EstO'i, concelhO' de Fa
I ra, :œsidente na freguesia. de
'Estoi, cO'ncelho, de Faro, pO'r

I tador do Bilhete de Identida

de n.O 6011343, emitido em 3
,

de· SetembrO' de 1973, pelO' Ar
quivo de IdentificaçãO' de Lis
boa, vem pO'r este meio decla
rar q!le nãO' se respO'nsabiliza
por quaisquer dívidas cO'ntraí

'das, ou a contrair por sua mu

lher Maria Fernanda Pereira

Pires Navio, que abandonou a

sua res,idência, na Rua JO'ãO'
de Deus, em EstO'i.

FarO', 1 de Setembro de 1975

mesmo IO'cal.

'Atenção
AUTO FONTE LUMINOSA, LDA.

AUTOMÓVEIS DE ALUGUER
SEM CONDUTOR

A Lavandaria RapO'sa, de
I Vila Real de Santo AntóniO',
faz sabel:' aos seus Ex.mos clien
tes que a mesma se encontra
fechada de 1 de Outubro a 3
de· No.vembrO' de 1975 para fé
rias do pessO'al.

R. de·Arroio·s. 25-C - T. 530521 - LlSB0A-1

Is+niiMMf41
Manuel Merciano Altura

Navio
(,Se,gue o r.econhecimento)

PORTAS
BASCULANTES
DE GARAGEM

FABRICANTE EXCLUSIVO

Indústriaf.ferreira de almeida Ida
POVOA OE SANTO AORIAO - r ElEFONES 910913 912504 - TElEG PLUMA

Para al�umas zonas ainda livrts admitimos

vendedores regionais à comissão.
MuitO' rentável, cedo, mo

tivO' de saúde.

Resp0'sta a este jO'rnal ao

n.O 737/15.
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Certifico que para efeitos

de publicação se acha lavra

da de folhas quarenta e três

a folhas quarenta e nove

do livro de escrituras diver

sas D -10 (dez) a escritu

ra de teor seguinte: No dia

trinta de Junho de mil nove-

DE, natural da freguesia e

concelho de Silves, casado se

gundo o regime de comunhão
-de adquiridos com Maria de

Lourdes da Conceição Januâ
rio e Trindade, residente nesta
cidade; JOAQillM ANTóNIO
GUERREIRO ESTIVEIRA
GONÇAINE'S, natural desta

freguesia casado no regime de

comunhão de adquiridos com

Maria Manuela dos Santos

Palrninha Gonçalves, e resi
dente nesta cidade; JERóNI
MO CORREIA MARIANI, na-
tural da freguesia da Fuseta,
concelho de Olhão, casado se

gundo o regime de comunhão
de adquiridos com Maria de

Lourdes Gil Cabrita, residen
te no povo sede da freguesia
de Algoz; SEIBASTIÃ:O AL

VES GUERREIRO, natural
da freguesia e concelho de

Silves, casado segundo o re

gime de comunhão geral de

bens com Maria Graciete dos

Santos Rocha Guerreiro, resi
dentes em Silves; ALEXAN
DRE R '0 c H A CORREIA

MOURINHO, natural da fre

guesia e concelho de Lagoa
(Algarve) casado segundo o

regime de comunhão geral de
bens com Almerinda da Con

ceição Calisto, residente em

Silves; GREGÓRIO MIGUEL

MkRQUES PATRiCIO, natu
ral da freguesia e concelho de

Silves e residente no sítio do

Enxerim, desta freguesia, ca
sado segundo o regime de co

munhão geral de 'bens com

Maria da 'Luz Sebastião Re

sendo Patrício; ViTOR MA

NUEL TO'MÉ GONÇALVES,
natural desta freguesia, resi

dente nesta cidade e casado

segundü 'o regime de c'Omu

nhão geral de bens com Isa

bel Maria Sequeira Gonçalves
Tomé; LEONEL VIANA, na
tural da freguesia de Santo

Teotónio, concelho de Odemi

ra, casado segundo 'O regime
de comunhã'O geral de bens

com Aldina Maria Lourenço,
residente em Silves; JOSÉ
JOÃO GONÇALVES DO

NASCIMENTO, natural da

freguesia e concelhü de Silves

'Onde reside, casado segundo o

regime de comunhão geral de
bens com Maria Guiomar Mo

go NasCÍmentü; e ALFREDO
VIEIR.A MARTINS, natural
da freguesia de Sãü Pedrü,
concdho de Faro, casado se

gundü o regime de comunhão

geral de hens com Ilda Fran

cisca 'Pereira Santana Mar

tins, também residente nesta

cidade. Verifiquei as identida
des dos 'Outorgantes pür serem
pessoas de meu c'Onhecimento

pessO'al. E por eles üut'Organ
tes foi declarado: Que pela
'Presente escritura constituem
a seguinte süciedade que rege
nO's termos düs 8irtigos se

guintes:

CAPíTULO PRIMEIRO

Artigo primeiro - É cons

tituída e reger-se-á pelos pre
sentes estatutos uma coÜ'pera
tiva operária de produção sob
a f'Orma de so'Ciedade coopera
tiva anónima de responsabili-

NOTARIADO PORTUGUÊS

Cartório Notarial de Silves
" cargo do Notário Liccznciado Mário da Silva �amires Rczis

CAPiTULO SEGUNDO

Àr'tígo quarto - O capital
social, no valor mínimo de cin
co mil escudos, já realizado, é

variável, ilimitado e represen
tado por acções nomínatívas
de quinhentos escudos cada
uma.

Artigo quinto - Cada sócio
só poderá subscrever uma

acção,
Parágrafo primeiro - A

cooperativa st reconhece um

proprietário para cada acção,
e, assim, nenhuma acção po
derá ser averbada em nome

de duas ou mais pessoas..

, Parágrafo segundo - No
caso de transmissão de acções
por herança ou sucessãü, os

respectivos interessadüs serão
reembols8idos d'O capital com

que o falecido houver entrado
e a regularização dü saldo da
sua conta cürrente nominati

va,. nos termos do artigo déci
mo nono e seus parágrafos.

C,AlPiTULO TERCEIRO'

Artigü sext'O - C'Onsidera
-se sóciü da cooperativa todo
e qualquer indivíduo com mais
de dezüit'O anüs de idade que,
por forma directa ou indirecta
esteja ou venha a estar ligado
ao ramo da construção civil,
segundo a 'sua categoria pro
fissional e como tal, seja
admitid'O pela Assembleia Ge
ral.

Artigo sétimü - Poderão
trrubalhar no âmbito da coope
rativa produtores não sócios,
que serão considerados candi
datos a sócios, não dispondo
de direitos a voto em Assem
bleia Geral.

Parágrafo primeiro - Aos
candidatos a sócios do pontü
de vista da sua inserção prü
dutiva e económica na coope
rativa, ruplicam-se todas as

disposições referentes aos só
cios.

Parágrafo segundo - Ne
nhum candidato a sócio püde
rá exercer actividade produ
tiva na cooperativa sem se

tornar sócio, passados trinta

dias da candidatura.
Artigo oitavo - Os sócios

da cooperativa, na medida em

centos setenta e cinco nesta

cidade de Silves e Oartório
d d li it d denomi.

.

.

. ,. a e ImI a a, que se enüInl-

Notarial, perante num Mário I nará «FAZHABITA - COO-
da Silva Ramires Reis,'Notá- PERATIVA OPERÁRIA DE
rio do dito Cartório compare- CONSTRUÇÃO CIVIL, S. C.
ceram como outorgantes: -

,

JOSÉ DO'S R�OS TRINDA- �. R. L.>� e durara por tempo
mdetermmado a contar de

hoje.
Artigo segundo - A coope

rativa tem a sua sede em Sil
ves com domicílio na rua João
de Deus, número vinte e. um,

primeiro.
Parágrafo primeiro - A so

ciedade poderá estabelecer su
cursais ou quaisquer outras

instalações fora da sede, de
acordo com as suas necessida
des.

Parágrafo segundo - Só
-poderá ser alterado o domicí
lio da sede social por decisão

· da Assembleia Geral.

Artigo terceiro - O objecto
social é o exercício de acti
vidades relativas à construção
Civil, Obras Públicas, Obras

·
de Urbanização, assim como

· quaisquer outras que, no seu

desenvolvímento a Cooperati
: va delibere abarcar e que 'lhe

sejam 'permitidas por lei.

que exerçam actividade pro
dutiva regular na sociedade,
não poderão trabalhar em re

gime livre, ou seja, por sua

conta e iniciativa fora do âm

bito da cooperativa, excep
tuado porém, os empregos em

empresas públicas ou privadas
onde prestam serviços.
Parágrafo único - Os só

cios com activídade produtiva
regular na socíedade obrigam
-se a reaíízar através desta

todo o trabalho que possam
angariar.
Artigo nono - Os créditos

provenientes da p r odu ç ã o

anual serão deslocados para
uma conta de fundos sociais
- fundo assocíatívo - conta

que para efeitos estatísticos
terá desdobramento para con

tas correntes nominativas dos

sócios e dos candidatos a só
cios. Os 'créditos nas contas

correntes nominativas dos só
cios e candidatos a sócios se

rão feitos no final de cada

ano social, que será equívalen
te 810 ano 'Civil e, de harmonia

com o número de horas de

produção de cada um. A conta

fundo associatívo constituí o

suporte de toda a capacidade
de investimento e liquidez da

sociedade,

Parágrafo único - Fórmu

la da importação dos créditos

nas contas correntes nomina

tívas, VI igual NRHLA X HPS,
VI representa o valor a impu
tar na conta corrente de cada

sócio produtor: RL é igual ao
resultado líquido no final do
ano secíal, -depoís de deduzi

das todas as amortizações e

outros fundos que seja delibe

rado criar. NHA é igual ao

número de horas anuais fei

tas por todos ós sócios e can

didatos a sócios. HPS é igual
810 número de horas prestadas
pelü sócio ou candidato a só

cio.

Artigo décimü - Aos só
.

cios e candidatos a sóciüs, só
será 'permitido 'O levantamento
dos seus creditos provenientes
da sua produção e da sua

acção, nO's termos d'O artigo
dezanove e seu parágrafo pri
meirü, bem comü da matéria
contida no regulamento inter

no, e, quando isso se verificar

s'erãü feitos Ü'S lançamentos de

regularização da sua conta

corrente.

Artigo décimü primeiro -

Os produtores da cooperativa
eleitos para OS corpos geren
tes e que nestes pelas necessi

dades de conjunto, não pos
sam intervir na- produção di

recta, serão creditadüs como

se directamente produzissem,
nos termos do 8irtigo nono e

parágrafo único.

Artigo décimo segundo -

Os produtores da cooperativa
que trrubalhem nos serviços
administrativüs 'Ou noutros

pontüs de apoio indirectos à

produção, serão creditados co
mo se directamente produzis
sem e de harmonia com o es

tabelecido no artigo nonü e

seu parágrafo único.

Artigü décimo terceiro - A

cooperativa terá uma conta

de flutuação de custos indi

rectos da produção. Esta con

ta será debitada pelas despe
sas gerais da cooperativa e

creditada por imputação às

'Obras e serviços em percenta-

gem igual, ínoidindo sobre O.

valor da factura, deduzidos os

custos indirectos nas obras e

serviços.
Artigo décimo quarto -

'Sendo a FA'ZHABITA uma

cooperativa de produções em

que a cobertura das despesas
gerais e a capaeídade de su

portar investimentos provêem
da produção, tem a direcção
da cooperatíva 'Obrigação de
zelar para que cada um dos

produtores da cooperativa
assegure, 'com a sua produção,
a cobertura dessas despesas e

. a formação desse suporte. A
direcção da cooperativa deve
rá em função das necessidades
do conjunto, exigir como con

trapartida do direito de traba
lhar no âmbito da cooperati
va, uma quota mínima de pro
dução.
Artigo décimo quinto -

'Cada produtor é responsável
pelos prejuízos, que volunta
riamente provoque em 'Obras
ou equipamentos, nas insta
lações, etc. Esses prejuízos
'poderão ser debitados aos res-

ponsáveis.
Parágrafo primeiro - Será

sempre instaurado um proces
so dísciplínar para apuramen
to das responsabilidades, de
vendo o mesmo ser apreciado
em primeira instância pelo
conselho fiscal, que 'O apre

, ciará e dará parecer à direc
ção.
Parágrafo segundo - A di

: recção submeterá à Assem
bleia Geral o respectívo pro
cesso para deliberação,

ciedade poderá pagar as ver

bas indicadas no corpo deste

artigo em prestações que não
excedam a média mensal dos
créditos disponíveis resultan
tes da produção do sócio exo

nerado, durante os últimos
três anos de actividade de só
cio ou no tempo prestado à

cooperativa se tiver menos de
três anos de produção.
Parágrafo segundo - O só

cio ou candidato a sócio exo

nerado, cuja conta corrente
se apresente devedora poderá
pagar esse débito em presta
ção equivalente às indicadas
no 'parágrafo anterior.
Parágrafo terceiro - Cada

uma das prestações referidas
nos parágrafos anteriores terá
vencimento, sucessivamente,
no último dia dos meses sub

sequentes à exoneração se se

tornar efectiva.

Artigo vigésimo - Uma
percentagem dos fundos asso

ciatívos formados durante o

exercício, reverterá a favor de

.

um organismo representativo
de cooperativa de produção
em que FAZHABITA, esteja
filiada.

Parágrafo primeiro - Essa

percentagem e respectiva fi

liação 'Só serão definidas e de
liberadas em Assembleia Ge
ral.

Parágrafo segundo - As

condições de utilização doe
fundos por essa via formados
serão ajustadas entre as coo

peratívas qué integrem nos

Estatutos esta norma de tra
. tamento dos fundos associati-
vos.

Parágrafo terceiro - Se o

sócio comprovadamente for
declarado infractor, a Assem
bleia Geral deliberará qual a i: Artigo vigésimo primeiro
pena a 8Jpl�car-lhe. Se delibe: 1- A �dministraç.ãü e repr:_erar exonerá-lo, o mesmo terá sentação da sociedade, sao

os direitüs e deveres previstos confi'adas a uma direcção,
no artigo décimo nonü e seus compO'sta p'Or cinco membrO's,
parágrafo.s. Se deliberar apli- eleita anua'lmente pela Assem
car-lhe 'Outra pena, a mesma bleia Geral.
regular-se-á, pelamatéria con- Parágrafo ·primeiro - As
tida no regu�amento interno. eleições para os cargos da

Artigo décimo sextü - O cooperativa serãü feitas atra
sócio ou candidato a sóciü que vés de list8is apresentadas pe
deseje exonerar-se da socieda- los sóciüs, subscritas por um

de, tem direitü 'a fazê-lo, sen- mínimo de dez sócios e, o voto
do o acordo de contas efec- será secretü e directo.
:tuado em· relaçãü ao 'fim do Barágrafo segundo - A di
ano sociai em que ocorrer es- recção elegerá de entre os seus

�l.

,sI!). exoneração. membrÜ's um Presidente, 'Ou
,

Artigü décimü sétimo _ Só 'Director Geral.
a Atssembleia Ge'ral tem pode- Parágrafo terceiro - A di':'

'·res para ex;onerar o sóciO' ou recção reunirá obrigatüria
�candidato. A direcção da coo-

mente uma vez em cada mês

perativa poderá suspender um e sempre que seja convocada

�sócio ou candidato pelo perlo- pelo seu presidente, quer pür
do máximü de oito dias, sem iniciativa própria, quer a pe

perda de vencimento mas, a
dido de qualquer dos directo

'decisão de 'O exonerar terá de res ou do Conselho Fiscal.
ser ratificada em Assembleia Parágrafo quarto - As de

Geral: O sóciü 'Ou candidato liberações da Direcção só po

suspenso, não terá direito a
dem ser tümadas com a pre

votü em Assembleia Geral. sença pessoal da maioria dos

Artigo décimo oitavo _ Ao seus membros.

sócio ou candidato exonemdo, Artigo vigésimo segundo
serão lançadüs em conta to- A sociedade fica O'brigada pe
dos os débitos e créditos re- las assinaturrus de três Direc
sult8intes da sua actividade, tores.

tendo '8Jpenas direitos e obri- Artigo vigésimo terceiro -

gações sobre o saldo respec- A fiscalização da sociedade,
tivo. na ausência de um organismo
Artigü décimo nono - O onde a cooperativa esteja fi

sóciü 'Ou candidatü exonerado liada e que tenha a função de

poderá levantar o saldo a seu revisora de contas, será con

favür em cünta corrente uma fiada a um conselho fiscal
vez efectuados os lançamentos composto por três membros e

de regularização previstos no entre eles será escolhido um

artigo décimo oitavo. presidente.
Barágrafü primeirü -A so- Barágrafü primeiro - Este

CA:PiTULO QUARTO

conselho fiscal, reunirá, obri
gatoriamente uma vez por tri
mestre e sempre que o respec
tívo presidente o convocar,

quer por iniciativa própria,
quer a pedido dos demais

membros, 'quer a pedido da di

recção ou de qualquer dos
membros desta.

Parágrafo segundo - O
conselho fiscal assistirá à di

recção na resolução de todos
os assuntos, exceptuados os

de mero expedíente.

OAPiTULO QUlNTO

Artigo vigésimo quarto -

A assembleia geral compõe-se
de todos os sócios no exercí
do dos seus direitos.
Artigo vigésimo quinto -

As Assembleias Gerais reali

zar-se-ão, normalmente na se

de social ou em local a indicar
na convocatória e situado no

mesmo concelho, Serão convo

cadas 'com a antecedência de
oito dias, devendo mencionar
o objecto da reunião.

Artigo vigésimo sexto - A
mesa da Assembleia Geral
compõe-se de um presidente e

dois secretários, eleitos anual-
.mente.

Parágrafo único - Será
eleito também um vice-presi
dente para substituir o presí
dente no seu impedímento,
Artigo vigésimo sétimo -

A Assembleia Geral reunir
-se-á ordinariamente uma vez

em cada ano, no primeiro tri

mestre, para aprecíação do

balanço e contas do exercício
anterior, eleição dos Corpos
Sociais, movimento de sócíos

.

e qualquer outro ponto previs
to na ordem de trabalhos da

convocação,
Artigo vigésimo oitavo -A

Assembleia Geral extraordí
nária reunir-se-á sempre que
a direcção ou conselho fiscal

ou, pelo menos vinte e 'cinco

por 'cento dos associados, com
o mínimo de cinco elementos,
solid tem do presídente a sua

convocação, com a indicação
precisa do objecto da reunião.

Artigo vigésimo nono -

Qualquer sócio que não com

pareça na Assembleia Geral

poderá fazer-se representar na
mesma por outro sócio, me

diante simples c8Jrta dirigida
ao presidente da mesa, até à
hora ma:rcada para 'o iníciü da

reunião, mas 'cada sócio não

poderá representar mais do

que outrü sócio.

Artigo trigésimo - Quan
d'Ü à h'Ora designada no aviso

convocatório, não estiver reu
nida a maioria de número de

. sócios com direito a vüto, a

assembleia geral funciünará
trinta' minútos depois seja
qual for 'o númerü de presen
tes.

CA.!PíTULO SEXTO

Artigü trigésimo primeiro
- É permitida a reeleição por
uma ou mais vezes, para todos
os cargos sodais.

Artigo trigésimo segundo
- Em caso de dissO'luçãü os

bens e valores süciais rema

neseentes da liquidação, serão
entregues aos sócios em par
tes iguais.
Parágrrufo único - A disso

lução nãü se efectuará desde

que dez sócios a isso se opo
nham e decidam continuar
com a coO'perativa.
Está conforme aü original.
Silves, dezasseis de Julho de

mil nÜ'vecentos setenta e cinco

O 2.° Ajudante,

Hermenegilxlo Henrique
dos Santos Silva
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P A R T I C O Que os órgãos judiciais constituam
SÓ HÁ UM ...

um bastião do processo revolucionáriode Moradores da Zona

eliminação da «Machou»
«A Comissão

defende a

7,

proposta aprovada pelos órgãos
de administração local doAlgarve

pois, aprofundar a contradição com

as liberdades de que o P. 'S. se quer

paladíno, nem sequer lembrar o

cantado e decantado pluraltsmo.
Não! O grito infeliz repetido na

manírestação socialísta do Porto

levanta uma dúvida: O que é, pre
sentemente, o P. 'S.?

Conhecemos o seu Programa,
mas, na Constítuínte, V'emO'-IO' vo
tar com as direitas. Organizou-se
uma frente de esquerdas, mas o

P. >S. não descortrnou o seu sitio

na Igama política desSla unidade. 1!:

perante estas e outras constatações
'que ousamos avançar uma teoria:

Actualmente, o P. S. é um reboque,
um testa de ferro. Poís, não 'será
sintomático que as direitas tenham

N AO queremos agarrar-nos a

uma f'rase de ordem, por mais
nazi 'que ela, soe. Embora não fal

te quem díga que «iPartido só há

um, o 'P. S. e mais nenhum» está

na linha megalómana de alguns di

rigentes', nós pensamos que seme

lhante mote não pode reflectir a

vontade nem a tendência dos ver

dadeiroe socíalísítas, Não iremos,'

no er. Charles Christopher Brit-
�

VO�SoQ jornal, euoeâom. no eetabete

ton, proprãetãrío da Boíte Phoenix cim,ell1<tof '¿¡;e que iSiOU p1'opriJefáriOo.
(antiga Machou) recebemos a car- As ŒCUSWçÕe& vindaiSi a públi'co no

ta 'que a' 'se'guir reproduzimos, a ¡ VO'S'SIO jornal 'sião fœlsaJ,s e injusta:s.
propóeito de notícia que 'com o mes-Í Q que pode 08'131' cOll1<fir,mœdo, œt,ravé8, ,

mo .titulo publícámos há semanas.I de 'I1lIn iII1<q,uérito e, até que: 'Sieme

As fotocópias na mesma cítadas.] Ihante8 ,afirmœções: são feitl1;lS por

são de uma exposícão dirigida em:' p'eslS'OClJ51 que: neim sequer [requen-
19-12-,72, pelo Sir. Britton ao pre-) tam a Boõie.

srdente da Cámara Municipal de Pode V. também mandar inqui
Lagos, sobre um abaixo-assinado, rir junto das auto.ridUlde;s" do com

ern 'que, quem o subscrevia, se cpu-] pOi'l"tmmell1<to, do proprieuirio e sua

nha à reabertura da «Machou»; de; mu�her.

um offcío, com data de ·21-,5-75, di-!: A fim âe V. se æperceber da. per
rtgtdo pelo presidente da Comíssão [: se,gui;ção que 't,e,m siido, movida à

Admínbstratíva da Câmara de La- í Boite .aJeslde que ?ne encontro em

gos ao chefe do. Distrtto, e de uma¡ Pontlwgal, UI quai com'eçD�l com um

carta, com data de 27-5-75, diri - � abaixoI-lœSlsrmadol cujo p1'iimeiro sub'sl

gida pelo sr. Britton também ao, crito,r eræ o então preeiâente da

chefe do !Distrito., a propósito do! A. N. P. no A�garve, inC'luso, 1'6-

ofício de, 21-5,75 do prestdente dai me:to fotocóp�as de cartas!, œt'1'avés

referida Gomis.s:ão ,Administrativa: t dJa,,s; .quad,s, pode BII1<Corntnar quas,e toO-
l'
" da a verda;de:iira his,tória; da mal

Lœgos, 16 de Se,tembro de 19751 da;de que: ,m.e têm querido fa;ze,r e

ainda não des'¡;sltiram.

EnfiJ:m, i.nveslt� tOldo o' esifolf'ço da
minhœ vvda e plf'eve:jo um futuro
bæSltawte nubWoda.

GO'm a -preeençœ de elemell1<potBi
dœs OO,mtSiSiÕes. Admi1"l!iJs:trœtivas
da;Si Oãmara» Municipæ¡'s. dOo Al
g.arve e de owtros ôrção« de œdm1J
nist,rœção deoorreu. no Governa
Oivvl de Faro, Slob Œ pres,idê?1JCia
dio dr. Ramires Fernandes" chefe
do Distrito, mais uma ãa« perió
dicas l1euniõeSl imte,r-Oâmara:s. A
ancillis'e da srVtuação econõ,mica, 8'0-

c�aZ e :pol�tica foi objecto de amplo
estuda. Duramee .a; reuniãol, fo·ram
aprolVa;da;SI por unanimit;lalde œs: 8Ie'

guinJtes proposta«, remetiJda,s, ao

Presi,dente âa Rep,ública, Primeiro
MiniSitro ÍlndiJgitado" Oonslelho da
Renroiuçâo. comanâamte do OOP
OON e que pelo Is,eu inte,resse pas
'slamos a tramecreoer :

Consíderando 'que a actual sítua
ção económica 'que o País atraves
i�la, ,g'e reveste de aspe.ctos particu-,
larmente grave,s na região do Al-

t

garve, ,e,m que 00 turismo. represen
tava a qU3;s·e exclus:iva fonte de'
re,ceitas; cons'¡de,rando que a indús.
Itria turística se encontra em crise �
e que a mesma, dada a importância'
que repre'sentava para a economia;da região, te.m nece,�,sariamente
criado graves diifi'culdades a ,todosi
Os outrOtSI IS'ectore,g dela dependen-r
tes; cons,iderando que a partir de!
Outubro a cri:s'e da citada indús,
'tria se agravará, com conse,quên-;
cia� económicas imprevis1veis para,
toda a região; co.nsiderando nnal-i'
mente que as medidas; eCGnómicas;
que 'serãOo necessár¡'a.s. para fazerl
face à l'01i.tuação terãOo de ser ,toma-'
das com a r!lJpidez e o conhedmen-f
to directo que a gravidade da si_i.
tuação impõe, reivindicam as: Cá)
mara,s do Algarve a imediata apro-[
vação. 'e promulgação da lei que hã,
muito s'e encOontra 'elabo'rada e con)
saJgra a autonomização administra)
ti'va dOo ALgarve" sob pena de não[
mais :!O,e,r poss,íve.! conter uma ,o,ituaJ-,
ção ,que se aprelsenta já ne,st� mo-'
mento de difícil versi,biUdade e de'
consequências del,:as,trosas,. .

A não :s,er promul:gada. imedia-�
tamente, tal lei', e a não serem:
implantados na regiãD Oos· princi}
pais órgão",1 de go.vernação local, asf
Câmaras algarvias" :d'ed'xarão. pe-�
rante as populações cujols inte,res-,
se·s t�m procurado defende,r intran-"
sigentemente, de poder ser rel�pon-;
,g:abiHzadas pelos cDnflitos poHtico'-"
-s,ociais que inevitav·elmenbe surg-i-:'
rão motivadol!'"1 pela rece'ss,ão 'econóJ
,mica .que 'se 'avoluma.

favorece a prolíferàçâo do delito ·e

do crime 'e deixa o campo aberto
às actívldades das forças resecto
nárias e contrarevolucíonárías que

_ começam a explorar os naturaís
sentírnentoe de desencanto de al
gumas carnadas da população que
não viram ainda Isatisfeitas algu
mas das: suas mais justas e ime
diatas: reívíndícações:
E'xi'gem o.s órgãQs da admínístra

ção Ideal: 1. Que as fo.rças milita
res e paramítítaræ, actuem de mol
de a refrear a onda de delitos e

abusos! que já se veríñcam e que
contribuem largamente para a cria
ção dum clima de índíscíplína e

anarquia propícío ao. desencadea
merito de acções contrarevolucíoná
rías: 2. Que seja usada a maior

s:,ve,ridade na contenção e ,repæs
sao das fOorças reaccíonãríæs e con

trarevoolucionári:as, intere,s'sadas no

regre,S'.sO' do. fru,'cismOo, prevenindo
aSlsim 'O eclodir da onda de violên
cia que .se avizinha; 3. Que o.s ór
gãos judiciais cDI8Jborem com as

autoridades adminis,trativas: e miIi
tares no sentido de constituírem,
elas também, um ·bastião do pro
ce,!'",so re,vOoluciDnário., nem que para
tal haj'am de ISle,r promulgadas as

neeessárias leIs; A no.ssa Pátria
e o. nosl!'"O PO'vo, neste mOomento em

que tremendos perigo.s 08 amea

çam, exigem de todo's os portugue
ses p'rogressistas, o.s. maior.els: esfo.r
ço·s e os maiOores, sacri,fício�l.
Unamo-nos todos na defesa da

revolução e das ,conqui'stas já al
cançadas pelo povo traJbalhador e
não consintamos que a HilStóri'a nos
acuse de .termo",,; capitulado. 'sem
luta.

Movimento de apoio aos

retornados de Angola
Os retornados da,s: ex-colónias

portuguesas radrcados no Algarve
reuniram ern Faro constítuíndo-se

em comissão que visa não apenas deixado, pratleamente, de convocar

a luta pela solução do'S seus pro-> maniífestações: partidãrtas e até ha

blernas mas ,também o co;laJbOorar jam reduzido. a sua produção :de

com o IA!RN e OoutrDs organLs,mols comunicados?

nOo auxilio aos: que estão che;gando ISimples! Não precis,am! Basita

e no propOoreionar-lhes todo o pos- -lhe'si enqu8J!irarem-Is'e nas iniciati

,sível apoio. va�1 iP. S. Os ,10urOoS da organização
Para maio'!' eficiência de acção cæbem ao mJlitante P3!rtido Socia

e instalação do'S, serviços, solicita-' -lista 'e as direitrusI, eficazmente ca

ram ao ·Munidpio de Faro a ce-: "ladaó, ,eX!pláram os suculentos dtvi-

dência de local para sede. deudos.

Também 'a nelegação da Cruz' Fade o nome do :P. ,S" ,continuar

Vermelha Portuguesa e sua 'SecçãOo a dar cobertura a tão desastrOosas

Auxi.liar Feminina proee:dem à ins-: manobras? !Num Norte assomihra

talação de um. els:quema de' apoio: �o pelo anlti-comuni:smo, quem vai

ao,s retornadOos', prevendo-:s!e a ce_! engrosls,ar as mO'vimentações: que

dência de instalações da colónia� o P. ,S. convoca? Quantols' sociaUs
balnear da prata de Faro e Ooutros,.: tas na Praça do,s AUados? Até

lc'cais para 'àlojamento. onde o rebo:que? E, já agora, de-

P
. poi;1 de 'cumprir O' i'ardo ,que a s�

" o\Siição de apoio foi tomada :tam-¡
bém pelo,,� Rotary Clubes de Faro,

mesmo se impôs" 'qual o futuro

Portimão 'e A,1bufeira, Ique para o;
do P. S.? .

efeito vão de1i:berar em reunião:
conjunta sobre o. esquema a adop-;
tar.

Sr. di'rect01',
,

Ao (J)br�gO' da Lei œa Impil'ensia,r:
v,6II1<ho:' Sloliiotar a; V. a publicaçãOo;'I
da pil'eSlell'hte na Jo.rnal do AI'garve,)
prolcurando cornteslta1' afirmœções!
cOill1<triJdl1;lS no .arffigo' pwblioado noi
VO'SSiO n.· 962 ,de 30-8�1975 na s·ec-i

ção «.Gor,reiJo .de LagO'sr» acerca dar
,

,

«Eoite Machou». : .

o &Ub\SlcriJtoil' -da referida publica-fi
--------....=--.....---

ção, p.rOlcura fœzer nO't4cia de umai
reunião, rea,Ziza;dœ ?1Ja Cusœ da 0-ztl-¡:
tura em 11-8-1inõ, nãOo BBi cOiJbin.œoi,
de ,t.eoer co.me.ntário'sl que c:la;s¡sÆfi-!:
conn a 8rutJ¡ œt'fitude de «j01'naZista»!:
de olaramfmte parcial. f
Talvez a; BoUe M=hou já ti:vessell

sido um centro' de co,rrupção e de:,
dro:g'a" q�arndo ,da:

A

p(f'Oipr�edJade de¡
um 'sfU¡b.d�.tOI frœnces, 1nasl a eSlsiesi'
fa;cto'S; não a;slSlis;ti em virtude 'de¡
amda nãoi me. B'fI1COll1<tr,ar ,em Po,rt,u-:
gal. O que; pOSSIO garanti.r a V. ér
que deslde a aquis:bçãOo da; bo�te,[
nW/1)oa permiJti nem pe1'miltirei que'::
act.o:SI ,do,s dœ nœtrUrezœ apontado'Sl n.o}
______________

i'

Oo,m .o1S, meus m(3i�hoil'es c'lllmp'1'i
ment.aISi, sfU¡bSjcretVo�rme·

De V. e,tc.,

a) Oharles, Christopher Br1tton

Postais de Roma
(Conclusão da 1.· Página)

I. L.

Cotaoies da bolsa de
mercadorias de Lisboa

liseu, q.uerr nas da V.œt'¡¡cœno, ou

nowtros laJdo'S de maioil' ou .menolf'

frequê?1JCia, e1'a vgual para ,to'dOSI os
freguesies': oe'll'l; liras caJda ,ta�hœda,
ou ,slejœ, ce,rca; ,de quœtro es'CUdO'Si.
Uma ¡'art'wdJela; de frescura melan
cial p.o,r quatro' eSlcuaolS' ape,na'S,
quandO' o: p1'eç.o: daoS ISIOlI'Vet,61S o!sci
la'IYa entre O'S' oUo' e Os do'ze, justi
f�c(JJVa a p,referêncva que: o' porvinho
e não, S¡Ó, não r-egaJpea'IJa. De refe
rír que junto' de caaJa carroça: e

'tra;ns'po:r:tado: por esta, havi.Œ se,m,

pore () redp�ente: para ,de,pôsiJt'o: ,de

caJSlcœll ,e pevide1s" evitœndo œ suji
,daJde ,aJa v'iœ públvca; que, de outro
mo'dOo, não dmari'a de nOltar-se.

João Pombo Lopes
Médico éstomatologista

'Damos a seguir as :cotações da
Bol.sa de mer·cadorilas de Lisboa
em 12 deste mês:
Preços de compra: a!d'arroba

!triturada, 2$52; alpista, 14$00;
a m -e n d o i m desca'scadOo grado,
14$00; aveia, 2$80; centeio, 4$00;
cevada, 3$20; ce,vada exótica, 3$30';
cevada Isanta, 5$00; fava açoreana
grada nova, 8$50; fava meã, 6$00;
fava ratinha, 6$00; feijão. branco,
17 $00; feijão catarino, 23$00; f,ei
jão enearnado, 17$00; feijão man

teiga, ·29$00; .grão branco calibre
48/50 novo, 13$20; 'grão. framicha,
7$20; :grão preto, 11$00; milho
amare,ID Beira Baixa, 6$30; tremo
ço branco certificado para :Siemen

te, 5$20; :tremoço brancO', 6$80;
trevo da Pénsia, 16$00; Itrevo da
Pérsia MaraI, '20$00; tnev'O daAle
xandria, 30$00; .y i c i a s Vilosa,
10$00; vicias BenghalensIa, 10$00;
evicias' Macrocar'pa, 8$50.

.

Preços de venda; aveia, 3$10;
fava meã, 6$80; grão bran,co cali
bre 48/,50 novo, 15$00; ,núlho bran

. co, 6$-80; tremoç'o branco, 7$80.

Propriedade (boca. e .dentes)
Cirurgia Oralí

Vende-se noB. Alentejo, corri Ex-Assistente do Instituto
1'6 hect. junto a ribeira cO'm: Português de Oncologia.
água podendO' fazer-se cultu-,. Consultas diárias a partir
ras hortenses em 6/8 hecL das 16 h. na Rua Reitor Tei-
Re"sposta

-

a este jornal aq� i XtÚra Guedes, 3-2." - Fâro --

n.O 737/75. tele!. 25855.
Em Cacela assemblefa r

popular muda data do feira:'
.

. �

C. da R.
Considerando 'que a actual cr�seí.

de autori'dade 'que' reina no Pais
se manif.esita também no ALgarve;'
de forma ala.rmah:te� considerando:
Que I,Iem uma autoridade. democrá-:

, tica, maS' firme, ,<ie não consegue'
ating-ir a concrptização dos prin-'
cípi'o:s .s-olenpmpnte enunciados peloi
'prog-rama (fo Mo.vimento das For-'
CR� ;Arma.da<, e entusiru�lticamenter.
a.ce.ite:s pela ,grande maioria do po-'
vo da relgiãÜ'. elsneda.Imp'n:te pelas,
massa,s trabalhadoras:; cOTIl0:jderan-'
do que tal falta de autoridade s6,

Em assembleia popular promo-l
vi:da pela Junta .de Freguesia dei
VUa Nova de Cacela, foi deIibe-;
rado que a (eira de -Santa Tere,sa,'
q:ue se vinha realizando a 2,2 de:
Setembro, pæs,sass'e à .sua <lata ,tra-I
dicional, OIU 12:eja a 15 de Outubro.: TOY01TA
Aluga-se
Quarlo "fa I a "

.. 1
,

I soA.Vao ano, a senhora só. Respos
tas a este jornal ao n.O 728/75.

outra A ComisoS-ã6 Administrativ,a da· Câmalla Municipal do
ConceI1ho de Castro Marim, torna público que se encontra
aberto concurso documental para condutor de um carro de

lixo, pelo prazo de trinta dias a contar da data cÍa publicação
no Diário do Governo.

Todas as informações são prestadas na Secretaria da Câ
mara Municipal durante as horas de expediente.

Castro Marim, 15 de Setembro de 1975.

Os .xadrezistas K'arpov
(U. R. S. S.) e Fischer

(E. U. A) no Algarve?
((]cmcIUSM da l." página)

rem contactOos para que entre os

10 estrangeiros ftgurem os cam

peões Karpo'v, da Rúss,ia e norte
-americano Bobby 'F�sI0her. O naipe
de actuante,s inclui 12 mestres"
entre os :quais dois portugue;:'es
(Durão e Cordovi.!) e soviéticos
(2), norte-americanOos (2), aLém de

repf'esen!tantes de Cuba, Suécia, Iu
go.slávia, !Espanha., Grã-Sre,tanha e

Alemanha DemocrMi'ca.
Uma competição de alto interes

s·e :que, a concretizar-Is,e" levará o

nome da re,gião :turis.tIca do Argar
. ve·, durante diasl, ao,s m·eios infor
mativo,EI de todo o Mundo e a reve

lar uma capacidade criativa oque
bem impOorta aprovei,tar na reorga
nização da economia nacional.

.

Entretanto, recordamos que No
vemhro :é mês: em que desporto e

turismo se juntam no AlgarV'e em

mais :duas impo!'tantes competições
internacionais, 3;lém deSIte Torneio
de Xadrez. :Referimo-nos à V Volta
ao AlgarV'e em Automóvel, de 31
de Outubro a 2 de Novemtbro e à
Semana Internaeional de Golfe

AmadOor, a disputar de 24 a 29 em

VilamolUra.

o Pr,e,side.nte da ComiiSsãO' Administrativa,

José Manuel SalvœdOlf' Martins
Ten.

Sindicato Livre dos Emplugados de
Escritório e Caixoiros do Distrito 'da Faro

CONVOCATÓRIA..,
f .""\

30s.
Por ter' sido adiada a Assembleia GeraJl deste Sindicato

que no dia 13 do canente mês deveria ter-se realizado, a fim
de se proceder à discussão e 'aprovação do Relatório e Contas
do. e�ercício de 1974, 'convO'camos todos os Associados para
uma Assembleia a efectuar no próximo dia 27, em primeira
convocatória pelas 20,30 horas, no Salão da Junta Distrit'al de
Faro, Rua Pinheiro Chagas, 'Faro, com a mesma ordem de
traibalhos.

'Se à hora indicada não houver número legal de presenças,
a s'essão funcionará uma hora depois com qualquer número
de presenças.

Nota: O adiamento em referência foi devido pela falta de

comparência, por motivos imprevistos, dos elementos da Me ..

sa da Assembleia GeraJI, assim como da maioria dos compo
nentes da Direcção.

Faro, 16 de Setembro de 1975.

TOYOTA··com·

você poupamais aos 100
Aulas

�e IOllêt fran[êl e AI�mão
,Explicações oou cursos completoo

na Rua do IDr. SDusa Martins, n.O
3'1. M'atrícu1as todas as manhãs,
entre as 8 ,e as 9 horaS!; e e.ntre'
illS 20, e 'as' 21 horaJS. Domingos, 'en

¡tr,e as 10 e aIS 112 horas.

PORTIMÃO LAGOSFARO
P,ela Mesa da .AJslsembleiJa Geral

a) José Franoisoo dos Santos
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Colégios da Nlun'Alvaras
de Tomiar

ESTÃü ABER'J.'l.Â!S AS :IiNSCRIÇõES pARA OS

'OORSOS: INFANTIL, ¡PRIMÁRIO, PREPARA

JrORIO, .LIlJEAL (Cursos 6JeraZ'e Oompiementar)
e TÉC'NlCO

iE'STÂ�G.A!RA!Ñl'IDO O FUNCrONAMENTO B!E TODOS

OS RIDFIER:IDOS ,CURSOS.

C�rta ·aberta a quem de dir·eito
¡

-os 'ehamadO's -«p-rofesso·r,es prüvisó- I..llioo», ,JHYsteriormente a um 10ngOr
dJerfodt> ;de ingente ·'esiforço·, que- ¡
.dam-'s.e ,colocados n'a «corda

bam-¡·ba;�> .(passe a .expre&são drcense,
mas .pa:rec·e-nos ·muito ·a:certada e

,pertinente ·a:compa:ração). IA .,semprte ,a:n'siO's�a, �a)ng.ustrál1ite e
i

(tpâúmatizante 'espeta de lIrria recO-I

loca:ção, 'l1ão éjtãO' ceNa desta <fêita¡('ao ;contrario 'do que :sucedera no

anD '1tránsacto') pôr rdlV':erswslSifilds.¡
¡fadtor:e."s, :q,re cO'lfduzlram a Uma,

erise ,ge'f'a:t (que atarstra lp'elO' Pâis,
r:i.'graV'ada p"eIo.s "'àconte'cimeñto$, ve
rificadO''S -n11s -êx-eolenias (õnde a

�via de "des.éO'lôIi�aç-ão falhoU, ,ao

.cDntrário 'do":que �se cpí'eviia erMpe.ta-,
'va), o(1queJf'ez '«ca;tapultar», para a

Metr6pDle, milhares de pO'rtugu'e
ISIeiS, que, ailttiv,ameIlite, procuram
angariar a «esmola» de .uma oell-

. pação iI'êmtmer-al:la, ,no r-êsC0ipO 'tiel
'cO'nségúfrelh manter determinada!
tra'IIiquilidade material. !

Com máis, esta inevitável «per-!
lSonage�», ,em cena, a conjuntura!

.

Iiaéi'Oriál, 'aissi.l:�� 'áfI?'da'maiores f�-Iros de iritranqmHdade e, para mm-.
tos, Bunge a quase convicção dat
-êXfstênéia d'e üma calamttO'sa e pe-¡
iiié,¡.Lt'antê ¡:fase da liossa 'Vt'da 'po-;
litiGa.

'ESltas 'c'onsiderações, porém, vão]
um "poUco .para la ,do problema es-:
pecífico que quere.mosl abordar,1
múito embora 'lhe :se.jam, de certo'
rriodo, Inérente:"s 'e �s.e encontr.em¡
conglutinàdãs. Retoma,mos, ,pois, .al
questão.
-�a1quer .pessoa ,eons:eiente, pro-

cuta, no desempenho' da ,sua rnts�

mD, da,,gu:a.¡fun�ão - 'Sieja ela .qual
'for, .e a qualquer·níivel - «pene-'
.trar», Ibriosamente, dentro'do '«mol-.
:oe» -daquHD que eonstittiti O' seu:

mÚll.llis:cr:>:e,resto"é condição, hurrra
,na,o aperl'eiço,a,men to iGOnstant.e.

l'Se se 'p:reltende :«dem.ons.trar» ou'
fazer erel4é!'\le os professores provi
rori'os � tant0is deles es,tudantes e

,t'rabalhadoreS', ·:con'é@l1!ütàntem:ente
� nãO' !pO'sistre'm

.

cOOlh·eeiméiltos¡ pe
dag16gicos Jjutgad0iS r-sufi'ci:é'nte'S pa
ra desempenhar cabalmente a sua

aCitiVidade no campo 'do ensino,'
com referências a ignorância dos

processos _metO'dológicos a seguir,
consoante os 'àiversos 'elêntentO's

que entrám em�eenota�ão-�, alunD
�pro1'esiS'Or-níâJtérÍ!a - tal altttude
é, quanto. a nós, .factível,de refuita
'ÇãD, "pois :pàt:tllhamos tia ideia de
que, tal como o 'poeta (r«;p:Geta'1i1œs
citur" nO'n fit» - dizia.m· os anti
-gós"ToIñànols), cr'piedœ!torgo'Msde _.

-:'1fã9 ,s,é 1a?4.
Não acreditamos que as, teoriæs

pedagógica.s, re,solvam e ja ltenham
eisgotado -t(idos; ¡j;s¡r(O!ajmpo's t;la (Iifi
cil, ·mas -nohre, ar:te de· ensinar.
<Proud'hon, ,grande pensador 'e filó
sofo, dizia em certo tomo de su'a
lavra: « ... é prO'vavel que esteja tu
do ditO'; mas não é menos verdade
que tudo resta pór saber ... ».

Ninguém pode fmpor "a Idéia 'de
uma pedagogia ll!strrutiflcada ou es,

tagnada. ¡Sur,gem, a eada dia, di
rectrizes, que s,e apresentam multi
facetadas. -Novrus ideiæs, inovaçõe:s,
diferentes métodO's, despontam,
tendo a Isuá raiz naquele dDm qae·
só.o lí�m!em possui e que lhe c<;}n

'¡fe're o dominiO' (I'os acontecime!litO's
- a i:mruginação-,Lnteligência.

Os prGfeslsote.s p.róvisórios entre
gam-<se � porque maiJsi imprepa
radOiS - a arduo labor, tentando
debelar certas ''insuficiênciæs de 'que
ninguém negara a existência'ma:s,
por outro ladO', tampDuco se podera
a:sseverar, .,per:empt0riamente, 'que
não sej'am, elas mesmas, u�trapa;s
,savefs. -Esta.Mirniáção rtão con

tém Jql!la1qúer"é'arac�er 'de 'gratuiti
dade, nem,lé.lt'éiba de(ânitrtoJ!eve.

Vende-se
Propriedade de regadio

e sêqueiro '_ .Ñ.. Abicada

+ 28 H. - Estômbar.

Informa _ Manuel Se

medo - TAPADA.

Também é insofrsmavel que, en

tre esse 'sectDr .do profe'ssorado que
vimo's 'abordando, ,existe quem PO's
sua qU'alidades docentes menDS, ,de
senvolvidas do qu� outros'. Mas es

ta m'esma ve·raade 'atinge Os pró
prios .professore,s prod'i.sJsdonaliza
dos,. Quem não verificou fdesde O'S

bancos d3;SI escolae primariaJs". pas
sandO' pelos ensinÜ's secundário,
té'crli'co, médfo, e, culminando' nas
Unive,rsJdades) nas Js,uas (não .,del
.todÜ's, �,as, de I?Ui�D�'... ) .fal�a,s delconheCImento clentifiCo; na rmatu
ridade .reve,lada a nive� d� .prO'Ole,-¡mas humanns; .,na aUs;enCla .de ca

pacidade "psoico-pedagógica, -for,ço-I
Immente necessaria à mis'sao -de,
qualquer educado.r? I

So'¡'uçõe,sl para esites probl'emas,1
haverá, -,quando ,surja, deci'didamen-'
te,. .o ,intento de procutar ,«canali-I
,zar:» -e 'GGnduzrr as 'pess,oas para os"

cangos ma�S!,·'c(!}mpat.íve,is com aque
las faeuldade'S qu:e, ,&e costuma apo
dar, .«.grosso medo,», de vocação, ei
que cada um cle n0'5 possui 'e'trãls.
interi'GruneIlite, :t:antæs, 'voezeS semi
-mes:mo ,.0' reconIhec-e,r ..

Debrucemo':-nos !s'obre estas 'ques-'
tõesl, e, 'então, 'is,im, podere'mos 'en-'
contrar o homem certo'no 'sitio ce,r-'

to � cada ,qual-nO' seu rugar e para
o seu lugar. E, c�o·rrfO, por enquan
to, nada" está verdadeiramente deifi
nido nesse 'c'ont'exto, 'á(meditla 'mais.

corre:óta 'nãO' ,s;e.rá 's�eTvir-'se . das pes
soas -,quan'dD"aelas Is,e�nl'�ces,sita, 1'e

jetH¡¡ndo�as ,ao 'pe!liSia-r.::se, 'eI'tada

'mente, "que "nada 1'!iiâis,··de 'Util Po.
<ferãD pruduzir. �, nuiIn eill!qU'a:dra
mentO' politfcn�1S'0'ct():¡ec'Onól:nict>, co
mo O' que 'e,s:tamols,-a ·viver, tem de
,ser' cbnsiderada,:c'om'o 'valIda --'.por-I
''<lu,e o- 'é, -porque"o foi, 'pif-r<qu'e éO'n-1

ttnt1:à:rã ia sê",lo - a -æctu::rção dos',

pr(}fess.bre·s'pro'Vtsbrié's. M¡¡,s,-n'ão'se!
bunquém os ·que reve:I:arem Vér-

dadeirals qualidades,! Est-e-s -c'on-

. sUI]iJ;s;!;a,nciam 'máterial hutnaJllo ver
. dadeiwameDlt'e ,rrco, e hã que sa:ber'

.'a¡5i'o.Veita"fO - do 'melhor 'mO'do', 'em

hene.fídD da ;s¡G'ciedade. iA missão
do ..ec;lm:�ad·or 'é 'aLtamente difícil e

,nbbre"� reqller"elSipiritos'inteli'gen
te:s, �f¡ddos ',e 'esdate:cidos" capaz'es:
'de forjar 'QS hOmelis do Iuhl1:'o.: a'

e'sperança e O'S alieerces de uma

naçãJo.
Em PÜ'r1tuga-l, cel'ca de 70% do's I

:proifessores ,sãO', no momenta, pro
vis'Óri('j·s. Se esta grande m31Slsa não'
tives'se -aaeridD à's, :tarefaIS educa

cionais, cO'mD se haveria preenchi
'dO' 'os qua<ilros'?

Só rporque não\se ·.detém um di-:
plO'ma forma,l, que, automatica
mente, 'habilita, ,Cém cunho llegal,
as, 'pessoas para "a .pr:ática da edu

"ca:çãn, serão 'lançados, "pela ,bordal
fora, '8em quatsiquer cont.emplações,
Itodos N¡'5es profes1sores - a]l'elida
'dos de «:prov�SlÓrioS'» -, ,que tanto
têm æuxi'liaJdo O' ,pars, rentrégain'do-'
-se, devotadamente, sem regatear
e'sforç06, a unta ;missão as,sumida'
com dignidade e completa cons-!
ci'ência?

'Este !Pais pre.cisa, mats, do que
nunca, de profes'sores, na verdadei
"ra acepção da palavra - educado

reS', pedagogos, simultanea,mente.
Ha Itoda uma revoluç'ão 'cultural'

a fazer, para que o obscurantismo!
medievO' desapareça para :slempre'
� «iin aeternum»!
Não ,sera o Ministério capaz del

avaliar O' e:sforço extremo (e estre
me) déspen'didO' por esta "calmada
da vlda nàci'Onal, iforne·ceñ'dO'-,Lhe

campO's de llictuaçãO'?
Todo o atura;do .labor; toda a'

'áplicação', 'zelO' e ,boa vDntade; todo
O' revelador e-spír�to de sacrificio e

ohlação, desses verdadeiros. mece

-n'as "do �Enrsi!no, -serão, simple'smen-'
te'e',sem mais. delon:gas, préteri'do's,
incQ.Jl1sIdey::rdo'S 'e 'iI'gnorados? !

J08é Ura

Dr. C. Pereira Rios
Médico Especialista

Cirurgia Geral

Consultas diárias excepto
ItOS sábados a 'partir das 18
horas.
Consultório na Rua de Sto.

António, 50-1.- Esq., Faro. Te
let. moo.

CIRRI" ti. lII'. Um [OmDui[a�o �a [âmara Inuiôlal
REUNlÃ'O QUE 'RESULTOU
'PAiRA EVITA'R O AFUNDA

MENTO DO HOSPITAL

Como naVíamos prometidO' n(}�
número anteriO'r, cO'ntactámos cle
ro ,e povo para pormenO'ri21ar sO'bre
os incidentes, ocorridos ,em -VDlta da'
procis!s'ão da Sr:'" da Luz, ,terrdD
chegado à 'conclus'iiD de 'que-da par
te do povo da Luz :nãO' ha ma'von
tade contra a igre:ja :.ou com �lfem
tem a seu Cllirgo:o ''Se''F,viço pa:stural
da zona em Tque ;s¡e .situa a povoa
ção.
A e:quipa sacerdQ¡tal f,ez distri'

buir uma nota sobre O' que aconte
ceu, as mentiras inventadaS', o que
estava programadO', 3!,g, razões da
,�,ua determiação e atitude para o

futuro.
No dDmingo, de.s:locamD-nOiS' pro

POS,i:tllidamente à Luz com o fim de
nos avts'tarmos com ,alguns <com

ponentels, ,da co,mis's'ão ·oT.ganiz.a:do
ra das festas e, cas'O clilgno de rr�

gtsto, quando cerca das ,H,,30 'ho
ras ,re<paravamQs nO's dize,re.s, que
alguém" talv€Œ �S1 mes,m3!S pessoas,
·que nO' dia 7 pro.vocaram os inci
denltes que têm dadÜ' 'q'ue..lfalar, 'éiS;-'
crev'eram naS' paredes' da tgrej'a, i'
apro.ximou-se um -grupO' de quase,
uma dezena de nossOiS coooeiCidO';s,,'
,chefes de famma, que, :repudi:1tvam: '

O' actO' de vandáliJsmo 'praticaao ele�,
madrugada. oS·erguiu-'se·troca ,(fe im
prestsõe·s ·slobr.e 'a's aconte'cirrrentolsl,
e ,lo'go 'ãls prinl'eil'1a;s 'l,lala!v,1'áS, fc:on-'
cluímü;S' iestar' em pres'e:nça.de mem-'
mros da :comts'sãO' 'de f,esba;s, que
lasUmam 'as "oco'rr·ênc.rlrs e decta
ram 'que, apelsar ,de p-ouco-frequen·,i¡
tarem a igreja, foram nela' bap.tœa-

.

dos e cais'a/dos, têm a s'Ua ',flé e ..es,_·
,tãO' convencidos de 'que ;se 'os dois'

padres nãO' IUves'sem hesita1fto 11"0

pel'CUrSD tradicio,n'al 'da prods:são,
° povo da Luz teriJa redobrado ;de
cDragem para ,se impor perante os,;
causadorres: da.s tri's,tes oCQ¡rrêncta!s

As justas as-piraçles
da Fuseta
(acmc�ão da 1.. página)

[.¡uis Gerardo Viegas

de VIla tRea.1 de 'Santo Antón'io

JOll1Jquim de. SOIU8a Piscarrelt,a

�SER¥mE i¡OFICIIL -DIRD.
BOSCH - 'CAV - SIMMS

MAQUINAS EI:ECTRóNICAS

PESSOAL ESPECIALIZADO

EXECUÇAO RÁPIDA
Ao 'seu dispor nas

OFICINAS ARMAN'DO
DA LUZ

ZONA DO DIQUE
Tél. 2'3f21!2 - PORTIMAO

"

que .!Se multíplícararn sem eulpa 'da
comíssão, que contando vinte ele
mentos dos 'quais o mais novo tem:
'37 anos, referiu que nunca os pá-

'

rocos pediram dinheiro para qual- ¡
'Em boa hora a Comissão Admí-

quer acto, comprovando-se assim do-cne f
.

tãnislt]¡)ativa da Câmara convocou munícípee o 'que u,01 a 'Sua .ges ao
que lsião OoS provocadores proñssdo- breuniões .das entidades

representa-l
desde o- período de 10 de Outu ro

-naís 'que na sombra actuam para, d,Uvas .da cidade, ínclusive comís-
'i:iivisões 'Itendentes a estabelecer

de 19:74 até à presente data, ain a

sões de 'trrubalhadores ,e moradores, "que num resumo quantítatívo e nu
, confusões ·entre relígtosos e ateus,

para dar conta da críse hospitalar I méríco dos traoaíhos já efectua:dos
SãO' elés os príncípaís culpados dos

provocada pela .actuaçãoda comrs- -no concelho, nos-que estão em cur-
¡bo.atoiS que correram de que, os pa-são '«ad hoc» de que resultou o pe- dres tínham pedido três contos I so, dos 'que estão em concurso 'e ¡

dido de .demíssão irrevogável da dos que 'Ele prevêm a curto prazo,
mesa da 'Miisericórdia. -E .dizemos pal"a -faz'errem a procissão em volta i achamos conveníente a. sua publí-da 1Jgneja -e cinco para irem até 'à'
-em boa 'hora, porque teda a argu- cação, para esclarecímeœto da po-
mentação do dr. Godinho, figura. prata, bem corno outros atentató-

pula.çá'o 'e de aI<guns, demagogos I
máxima da comíssão de traoatha- j

rins da moral que se pretende. f.áce�:;.
,

dores do hospital, não justifica Abæstecímento de agua ao ,cDn-1
"alquilo a 'que bem podemos, chamarl A PROPóSITO DE «O COR- celno: ¡freguesia de Vila Real de
«tomada 'de assalto do hospítal», REIO iDE LAGOS E AS CON- Santo António: ampliação da vede, I
pols 'CQmiO hem referiu o irmão da I SlUER'í\ÇõES FILOS'óFICO - I 203433$90; conetrução de 'capta
.,Misericórdia e eomponente da co-¡ ..POLiTICAS no SR. JOA- , cões 205614$00; máquinas ,e equi- I

rníssão de Moradores .da Zona 1, pamento, .5_56 '7,1,1$60. I'. QUIM PIS'CARRETA»Sebastião Cabral Va.lente, nem OSI Freguesia de Vila Nova de Ca-
irmãos da Misericórdia nem as' Co- 'cela: afundamento do -poço do S1Í-

I
Lice .relí o que o sr. Albano ,( bem

'm�slsXie,s ae 'Mo::aao'rels" nem a '�ró- Lhe ficaria indicar o norne comple- tío da ,Qutnta t;l'e Manuel Alves, I

prra 'mesa, eleita .le'gal e publica- Ito) ¡fez Inserir no jornal do dia 13, 30 ,66'5$00; arundamento do poço do Iment�, f'orarn OUVidos '1>3;1'a. as re-:I 'seIitin'clo a rorrna deprecíativa so-:
sitio da Marcela, 24 00.0$00; afun

soluções .tom3;d�sl, qu:e 'bTEga� CD� ,bre O' que v.enho produzindo 'no. sen-
damentD do .POÇD dO' :sitIo ,da Cabe-:

a8s�to,s admlilllstrahvo,s' de ,Impor tido ,de ,de,s. entar . ara melhor, Içada, 24 ?�O-$Oo.; afund�'ent6 do!
t�ân�l� tal, �ue ';Ima vez :descontro- tantO's e talto!s, qU� fanatizados I poço do SltlO das. Qu�trD Estradas, ¡

-ladO's poderl�m tiar azo a mDnte da
pOor ide:OolO'gias p'olHica:s" válidrus, -27' O�OO$OO; . r.eveshn:ento ,d? 'poço :do

obra da dr. "¡von� d,? ,AI?aral e
apen'as 'em teoda, mails, contri!buem �oclnho,.l0 792$9,0, ,ananJ0 de uma

actual me,:! da Misencordla.
para aumenltar o.S male,s ,d'e 'que ,en-I cisterna em Cace,la Velha,. 13 �OO:$; ,

�.a reumao, q� seprolongou pO'r ferma a humanidade do ,que para, ,afundament.o do poço do PDcInho,
ma�s de'qiUatro h:?ras, .na CaiS� aa

'sanar dificuldade,g, dos ü'llibalhado- 2800?$OO-; limpeza dO' poç'o de San-'
Cultura no p31SSa?O dla 12, .�uce: reiS! 'que não correspo.ndendo, em

ta !Rita, 120�$.00; afundamelr-�o. 'do
del!'aI?-se 'esrClareclmentO's e �ter caso!s espe'Ctail", às nece;s:sidade.s poçO' dO' ,s'Lho da LaranJew�,:
venç<:>e's', algumaJs pouco _fehzes., dOl" patrões d�gnos que felizmente, 3.5942$'30;. abentura do poçO' dO' SI

c�lmIna�do co� p:opoa.ta� �D P�-!
ainGia extstem, provocam ¡s,ituações tlO do .Ca�lço, -aO 12�$00.

"Sldellte da Coml�sa�, Adm,lnl'stratl- que nedundam bem vista as co'¡iS-as, A'qmsiçao de ,,,elculos¡: compra
va q�'e li,ma v,e·z ace¡,tes· pel'a �quase em seu prejuízo. de um Dum¡�er, 9� 800.$00; compra
_tobahdade dor,'pres,entes, cOIJI�ldera-1 'oS'empr'e defe.nài O'S menus favo-' do carro do hxo, 1'334300$00; com
·mos :tendent'e,s �o _pr@ssegmmento rectdos a po'ntO' de s'er incomodado pra de uma. retro-elsca,vadora,
da obra do hosp,ltal, tal"ez ,com al-

pela IPide" por divers'aJ.:' vezes, uma 488818$80._
Ig'?TI�S, me�ori!rus. .". ¡ d�s 'quais .me cus.tou mais de 40 Cons.t:uçoe's de arruament.Ds.:I

FO'l Nen.tllada a :neces,sldade da
di'ao, de . risão, Não ¡BDU ,dos mars' con�ltruçao da Rua S. Gonçalo de

consulta .e�t.e.�na e o represent.ante æssfduO'sPj1reqUenta<dores da tgreja, Lagos.. 1!6 440$D�; ,construção d�,da Pre.vlden.cla d_emonstrou lnte-[
rna,s la;stimo 'que ridicularizem os:

Rua JacInto' Jose de Andra<ile ai

::ess:e pela execuçao _d�e obr�s ..
quer

s,eus princípio� vi1st.o 'que ,se todos, Rua Pad_:e Jor,ge Leirilli, im 170$00;
In:'P�'r,t�m, para m.a�s eflclen,tel fÔ"'Sie'mos, verd�deiro.s crtstão.s,. nãd consltruçao do arruamentÜ' entre a

'actuaça;o� 'A. dr.' 'Iv,ene y:v: o teste- haveria ex 'lora;dü;s' nem ex lorado- Rua pa,dre· Jor.ge Leiria e a Rua

munho.pubhco de gr�tldao pelo quel
re's e. tOiê!o.� nas' auxiliaria:.�o\S. mu- dO' Bms.fl, 49 412$00; arruamentol

t�m <felt?, a meisa nao m.eno,s, ape-: 1tumnente vivendO' em 'paz CDmO' 'da Rua. IS. Gonçalo. de LagO's, .

car de aparte.�oruco feliZ de .tr�-I se'im õe 'numa ,soci:edade sG�cialfs,ta, '68 '200$00; cO'n,trução de arrua
balhador admlhdo pela :comIssao "onde �aibam t�dos os portugueæ.s 'mento.s frente à -¡¡:i]:s,cO'la ·D. JO'sé I,
«ad hDC», estandO' co.nv..encldo .que DI

,t d p't
.

t'· 827:20$00' construcão <iI'e arrua-
. � .' .

.. _
.

1
'

, am·aIll es la sua
. a na, e a 'e Q¡g, ,

.

dr.IG�dlnho 'Pa�al1:'el'l'arar O' ma que
que se,udo e:stra:nO'e.iro'S nos 'prefi- m<entt')s interiores da Es:cola D. Jo-

as <suas �ec��aes, ameaçaram -cau- �a�.
"" ,£é I, -2,89 680$00.; 'con'&truçã-o do ar-

sal', redo.brara de e,sfO'rços para que ruame-noto :de UgæÇ'ãD entre a Rua
o hospital venh'-a a servir a conten-

NÃO .N:I�T.EM 'A COOPERATI- -Barão do "Rio Zêzere e a :Avenida
tO' 'gemI, como se impõe. para seu

V� AG.Rí€ULA, SENHORES
da iRep·ú)bliea, 6,9980$"00; constru-

pre:sltí.gio Ie da 'cidade q?e !:ra bastosi çã:o do 'Ca:mirrho Municipal '12'44
a;noSl serve corn c0nheclmen,tDs pro-I POLÍTICOS DE OCASIAO "tle'Torre dOI3,í�radeis, em Vila Nova
fiss'¡Dnais que temDs ouyido ,salie

..
n-I 'de Gae'ela" 192120$00; 'arranjo do'

tar, mas sem o humanliSffio 'que a ··Quer queiramo:.;1 quer não, for- terrenO' 'envàlvente ao Merca;do de

tã? difiGil como honrosa

profissãol
ços'o é a:dmiotirmos, que o,s <pGlítico-s Garce,la, 143'0.'0'8'$00;. cO'�s,truç·ão. del

eXlge. ..
de oc'asião não ,sã'o aLheiOosl aD mal- arruame:nto's'em Monte G0Tdo,;Jun-

_ , ".
_

. ,

-estar 'económico e so.cial qué vai to à Rua 10, '10.16'50$0.0. ..
O POVO DA LUZ LASTIMA

O;¡
p.elo Pa�51. 'Lagos já teve o exemplo: �Co.nstrl:lções e l'e<paraçees: -repa-

QUE SE PASS.OU NA PRO- do Hospital.'que" eS,e ,não fot',á, la de- raçãO' da E-s,co.ra Masculina em Vi-

CISSAO DO DIA 7
. dicação das pe,slsoas que cons,tituem la Real ,de Santo, António., 950.00$;

a me,sa da 'Mils,ericórdia, teria su- reparação da EISicoia Feminina em
'cumbido pelÜ's impulsos' do.:; que de'- Vila -Real de Santo António"
sejosos de poder e mando, ultr'a- 84 30.0$00.; construçãO' dO' balneári'D
passaram 0131 que por lei adminis,- público 'em iMante Gordo, 5.2,5000'$;
traViam escrupulÜ's·amenlte. cons,truçãD das retre,tes públicaJs1

ReC.eaB'lOl? agora que a Coopera
tiva "1\:grtctlla venha -a ser vitima',
d.e tais poIític'os', pots temi@ falha
do -o,:; pla,no¡s 'coneebi'dGoS ';pelo pre
siâente ,da dtI"ecção, Davi'd Mendes
mIlitante .do -'M. D. PIC. D. E.,
cujo àfastamento deu 'azo a ,convo-

'

cação ¡yara 'eJ.eição de novos ,co-rpos
gerentes, acto marcado em ;g,egun
da convocætória para ama'nhã, àJg·
15 horas" nO' ,edifício da ,s.ede, no

,RDssiD Ide IS. João, 'em Lagos" te
mos razão para lembr-ar -ao-s ·s6'Cios
escO'lha 'que recaia nos ma�s com

petentes para ac;Imintstrar, inde-'
pendentemente das ideologias que
prdfes�,em, -pO-TIque ca poliltica dos

':rugrictiltore!;1,só pode "e deve S'e,r ,a

de amanhar <a terra, e tirar dela a

ren'tabiUdade possi"el.

lizavam avuLtadO' número de tran

,S'acções, com evidente bene.ficio
para .a economia local.
Desconhecem-se ru.s razões que

levaram .as autoridàdes de Huelva
a esta decis'ã:D de li:Dr.tarem o'llibra

Fuseta neceEJsi.t-a ode v,er realizadas' ç'O frallerno, em.Alcoutim, das gen
nO' mais curto espaço de Itempo. tes portuguesas e espanholas da
Têm ou não :têm razãO' Os fuse- zona do Guadiana.

tenSies, 'em pedir à:s, autoridadesl a Recordamos que nos primeiros
resoluçãO' ;dos próiblemllls' que -ai-s dias de iMarço oeste anD, O' gover
afligem a sua lle·rra? .FOlarD 'que,

I nado'll 'civil tde Hue-1va 'se de·slocou .. a

têm ,e até é p3ira pasmar que ainda Portugal, reunindo ,em Monte Gor
nada haja sidO' fe.itO', com tanto di- do com o ,governador civil de Faro
nheiro que os p.escadores da FuS¡e- (entãO' O' dr. Lu�s Filipe Madeira,
ta .têm arrancadO' dO' f.tmdo do mar. actual deputado pelo P. ,S.) .e ,ou-

'FaçO' daqui um ¡grande .:apelo Ira tras entidades para apreciação ,de

Governo ao M,"F. A;(e:aos partido,s I assunto!S' de inte,re'Sise 'para Os :do!:s

d.a coligação ,gover,n:ameriJtal no

I' paL:'es;,entre
08 q�ats_ a ponte Lnte:

'sentido de diUg.eneiarem "para que cnac.lOnal,. a ampllaçaD do ho,ranD

no mais cmito e.spaçD de tempo 1S<e- da frontelra e a. rea:be,rtura per�a
jam feitos OSI meJiho.ramentO's de nente de fronteIra -entr.e Alcoutll�
'que a Fuse,ta ne,ee:s,stta. e 'San Lucar deJ Guadlana, medl

d3;S 'que Ise ,considerlliva de estímulo

aD prolgresso da região.

Ouando será reaberta
a fronteira de Alcoutim?

(oonolu.são dii 1.' pdgina)

(Ocm.c/.usão da 1.· página)

Eleições na Casa
POYD de Paderne
Teve um final a�go .tumultuoso',

a sessáD realizada na Casa do Po
vo de Paderne, JDara eleição dos
ele,mento!s para a cumis's·ãD admi
ni.strativa de'slte organtsmo.
Tudo cO'meçou q<uandÜ', depois de

eleHo,s, demo,eraticamente o.s cinco

m'embrois' para <a comissão, a ru,:SLS
tel1te da ,·Junta 'Ce,ntral das Cas,as
do Povo, anunciou -que DS elemen
.tos 'eleHo3, pelo's ,SÓcios', ficariam

suj.eiltos à ratificaçãÜ' da ComissãO'
Administrativa da Câmara Mu:ni

cipal de Albufeira. Um sócio pre
,sente, dídgente demt,sionario, não
concordou -com eSfa i,mpos.i<;ãO', no

'que foI apoiado pela ·maio,ria. Por

que se encontravam na .sala doi,s
membros da Câmara de Albufei

ra, ,sendo um O' presidente, ,gero;u
·-18e maio'r tensão. 18-3!bia-'se por 'es,te,
'que 3;s obras, ,da" redes d-e ·distri

buição de áJgua 'e alargamento da
rede eléctrica I"eriam exeoutadas
CGm determinada ¡brevidade, o que
até à data ;se nãO' verificara, nãO'
,exi,sUndo sequer perspectivas de
bneve 'concretização. _Juntava-'se a

i,sto, O' f'ac,to íde 'há cinco dias não
hav'er i.;luminac.á'o. pública o ,que
acontece cora frequência,' '8em 'que
sejam Itom-a:das a;s ·'ne:ce!s.sárias me

didas,.
No calor do :ambi:ente a.s, pala

vralO, ,surginam, alguma¡:;:, com ca,bi
menta e outras in,sinuosas, mrus, to
das elas nada :propicias ao clima
de entendimento e concórdia que
,g,e pretende.
.os no-me·s mats, votadoi< para la

comissão 'admi'nt,!trativa fOTam os'

de Jo"é da Silva Medeiros. Antó
nio '!Guerreiro- da Saúde. 'Manuel
dD,,, íSantOiS\ ISilva. 'Fran:ciisco dos

Santos e AntóniO'J1ilI'avt,ins lCigano.
V. P.

Vende-se
CASA
Na Fuseta, situada na Rua

da Liber.dade -n:o -7..6, 'telefone
93320. Trata o próprio ou, em

Olhão, o sr. JustiniaI'lo Mar
tins, Chefe da Estação dos
CTT.

em Vila Real de 'Santo António,
2.80 000.$00.; construção e reparação
de .bairros socíaís em Vila Real de
Santo António, 1457'22,6$80:; C0;II'S

trução dos aeruameœtos do Bair
ro das Caixas .de Previdência,
894 195$()O; construção do Mer
cado Munrcipàl de ·.Monte Gordo,
l'1"&3625$QO; construção ,de doís
blocos .para .. i:nsltalaç.ões .santtãraas
no Parque .de Oampísmo de Monte
Gordo, 1'5'9'4000$0'0.
Outras obras erectuadae: repara

ção le beneñcíação dos gardin,s ;de
Vila ,Real de :Santo Antõnío ,e; Mon
,te Gordo; .abertura de um poço
para a rega do jardim de Monte
Gordo; reparação do -pavínrento do
'Mercado L·· de iMai'D em 'VitIa :iR:eral.
de Santo António; conetrução de
um panque de estacíonamento jun
to à EscDla Secundária; constru

ção de diversas catacumbas ·e os-

5ários no Cemitério Municipal; re

paraçãe da E's.cola Primaria <de
.Monte ·Go.rdo.; ,UgJD!U�s'e a; ,rede .de

áJgua a todo o- Parque de �Campis
mo., colocando-iSe·'!tre2ie bO'casl 'de 'in
cêndio:; Icons.truiu-Ise um postO'
.transformador ,e a.btiu-'se 'nDVO

ace,iSD à praia da zona do Parque
de Ga·mpismo; procedeu-ls,e ailnda a

muita;s outr:as construções ·e repa
rações 'de 'menO'r vulto'; procetleu
-'se ',ainda à limpeza das 'liJœililas 'n:o
s,iUo das ,AretaJs ,em Monte Gor;d0 ,e

Dutras; re,cQnstruJor.am-,s:e e alça
<'troararrr"'se .div�rsas ruaSI do 'Par

'que de 'Camp�siffio; e <procedeu-se
ao loteamento ,;lie '40 "parcelas :de
,terreno.em Monte Gor<ilo"par.a,c0ns
trução de 'haJbitação prqpria.
,Electrificação,: E:le,ctrifica,ram-,s,e

com 'bre,ve .ligação à rede os se

guihtes locaLs, 'na lfregue'sia 'de Vi'l-a
Nova :de ·Ca.ce,la: 'Cæc.e'la VeJiha; 'SIÍ
tio da '�abrica; sitio. do Be,co; sitto
da Nora.
Obras ,em cur.so: .c.o.nstrução de

2(\1 ¡fOg.OISI no Bairro do Lazareto;
novas ins:talaçõe,s pa:ra o Jardim
<lni-wnW; duas depenaências, para
alogamento dos -guardas .do' Parq1l.e
d!,\, Campismo; abas:tecim:ento de

água a Vila Nova de Cacela.

ObraJs em 'concursO': construção
da es,trada dasl ISesmarias' a:o Po
mar, ·em Vila Nnva de 'Ca�c'ela;
cDnstrução <iit') .caminho 1-241 ,a

Manta Rnta; .c,onstruçãD do 'cami
nho 1,24,5 ao BecO'; .e;oll'strução da
Rua entre a Rua Padre ;Jorge LJei
'ría ,e .a ,Aveni'da ,'da 'República' em
Vila Real de San,to AntóniO'; eDns,..

trução da rede de e,sgotos domésti
co�, no Bairr.o do MatadOJlro; cons-,

trução da .iE,s:cola Primãria .na :Al
deia No,va; construção do Pavi.1hão
Gimnodesportivo - �2:' fase.

Obr,a;s, projectadas a curto pra
z,o: C,0l1!.5¡tr4ção de uma escola com

4 sal3!;1 de aula e uma polivalente
no Bairro do .Matadouro'; ,constTu
ção de 50 fogos p.ara halbitação ,so

cial; c_Dus,trução de mal,¡ 1'0 'salas
de au1a no edifício da Esc.ola P:re

paratórria D. José I; com¡trução da
rede pluvial e arruamentO's no.

Bairro do .Ma:tadeuro; s-anemnentO'
da zona Po.ente de MO'nte Gordo
(Areias,); saneamento ofle Vila No
'va de Cacela; s.aneameUito de Man
ta -Rota; electrificação do ¡sítiO' do

Sapal - Hortas.; ele.ctrificaçãD da
zona em frente -do 'Bairro'das Cai
X3!EI de Previdência.

do

Construção civil
Vende-se lote aprovo 4 pi

SO.5, gaveto, (cent:r::o vila Al

garve ou entro em sociedade
de construção.
Resposta a este jornal ao'

n.O 737/75.

TEATR·O
«A .GREVE .DOS CHOFERES»),

NO ALGARVE

Levar o teatrO' -a cen,tros m'enO's

beneficiados pe,la activida'de cul
tural e pOlssibili!tar 'às' 'populaç'ões
rurais 'considera.ndD ··as ¡SiU3lS di

ficuld�del" económieas., e,spectacu
los gratuitols" forllim obje'Otivos da

digressão ,ao Algarve da companhia
do·T. N. 'T. (T'eatro do NossO' Tem

po). Realizaram-'se '31que1e-s propó
s,ttqS -graças, à colaboração e apoio
dO' -Governo Civil, Junta Drstrttal,
-M. iF. A. "'6 Fundo de Apoio 'aO'S'

Ongantsmo,s Juvenis e ainda pelO'
facto dos acto,res,'haverem prescin
dtclo dos seus hono'rarios,. 'CO'm 'a

'peça '«A 'greve d03 ,choferes»" o

Teatro do No,sso T.empo realizou

e'speCltáoulo!s ·em Lagoa, Odiáxere,
.

PechãD, São 'Brás de ,Alportel, Al
jezur, 'Faro, Loullié, 'Tavira e Mon

t'e Go'rdo, 'encerrando 'a lligres's'ãD
ontem, em Gi'õe,s (A<Icoutim).

Estrrunne
d,e gado,$

ll'ALHAS, CEREAIS IE SiMEAS

Vende-se posto no Algarve.
Dirigir a. Jacinto Marnta

.Martins _ telefone 22.281 �

·.�stro Varde.
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CERTIDÃO DE TEOR DA

ESCRITURA LAVRADA DE

FOLHAS DEZ VERSO A FO

LHAS VINTE E NOVE VE'R

SO, DO LIVRO DE NOTAS

P.A:RA ESCRITURAS DI

VERS'AS NÚMERO BETEN

TA E DOIS, DESTE CAR-

TÓRIO

CONSTITUIÇÃO DE SO

CIEDADE

No dia dezasseis de Agosto
de mil novecentos setenta e

cinco, no Cartório Notarial de

Aícoutim a meu cargo, peran
te . mim Isabel Maria Lopes
Morgado, Notâria interina

deste concelho, compareceram
como outorgantes:
Primeiro: - António Godi

nho Barão, casado, natural da

freguesia de Giões, concelho

de Alcoutim, residente na Rua

30 Lote 6-3.° Dt," - Baixa
,

da Banheira; 2.° - José Lo

pes, casado, natural da fre

guesia de Giões, concelho de

Alcoutim, residente na Rua

Porto Santo, n." 2-2.° Esq. -

Sassoeiros Carcavelos:
3.0 _ António Fernandes Can

deias, casado, natural da fre

guesia de Giões, concelho de

Atcoutím, residente na Rua

João Pinto Ribeiro, n." 19-"2.°

Dt. - Amadora; 4.° - José

Gonçalves Godinho, easado,
natural da freguesia de Cor

te do Pinto, concelho de Mér

tola, residente na Rua Armin

da Gomes de Carvalho, n.? 1,
Letra E - Moscavide - Lis

boa-6; 5.° - António Rodri

gues, casado, natural da fre

guesia de Giões, concelho de

Alcoutim, residente na Rua

Particular, n." 287-1.° Dt.O -

Bairro da Liberdade - Lis

boa-ê ; 6.° - Joaquim Teixei

ra, casado, natural da �regue
sia de Giões:"concelho" de -Al
coutim, residente na Praça
Artur Portela, n," 7, r/c Dt.°

_ Benfica-Lisboa; 7.0-José
Paulino Dionísio, casado, na
tural da freguesia de Giões,
concelho de Alcoutim, residen

te em Vivenda Raimundo Lu

cas Barroso - Sassoeiros -

Carcavelos; 8.° - Manuel Joa

quim Machado, casado, natu
ral da freguesia de Giões, con

celho de Alcoutim, residente

na Rua Luís Gomes, n." 25

r/c Dt.O - Amadora; 9.° -

José Manuel Silva, solteiro,

maior, natural da freguesia de

Giões, concelho de Alcoutim,
residente na Av. Marechal

Carmona, n." 129-2.° Dt." -

Amadora; 10.° - Celestino
Cavaco André, solteiro, maior,
natural da freguesia de Giões,
concelho de Alcoutim, residen
te no Casal da Abilheira n,"

12 - Agualva - Cacém; 11,0
- Acácio Godinho Barão, ca

sado, natural da freguesia de

Giões, concelho de Alcoutim,
r-esidente na Rua Dr. Rui Go
mes de Oliveira, Lt. 823-3.° F.
_ Lisboa; 12.° - Sebastião
Afonso Matias Teixeira, casa

do, natural da freguesia de

Giões, concelho de Alcoutim,
residente na Travessa do Cam

po, n." 21-2.° Dt, - Almada;
13.° ,- Orlando Manuel dos

Santos B r a n c o, solteiro,
maior, natural da freguesia de

Giões, concelho de Alcoutim,
residente na Rua António Ma

ria Pais, n.O 41 - Moscavide;
14.° - José Godinho, casado,
natural da freguesia de Giões,
concelho de Alcoutim, residen
te na Rua Arminda Gomes

Carvalho, n.O l-E - Moscavi

de; 15.° � Pedro Godinho, ca
sado, natural da freguesia de

Giõel?, concelho de Alcoutim,
residente em Moscavide, na

Rua 25 de Abril, n.O 39-3.°

IORNAL 00 ALGARVE

Notariado Português
Cartório Notarial do Concelho de Alcoutim
No'Arlo Inlerinol Isabel Maria Lopes Morgado

Esq.; 16.° - José dos Santos

Coelho, solteiro, maior, natu
ral da freguesia de Giões, con
celho de Alcoutim, residente

na Rua de Marvila, n." 5 r/c
Esq - Lisboa-6; 17.° - Ja

cinto Filipe Teixeira, solteiro,
maior, residente na Rua A

154-A, Porta 5 - Bairro da
Liberdade - Lisboa, natural
da freguesia de Giões, conce

lho de Alcoutim e 18.° - An

tónio Dionísio Paulino, casa

do, natural da freguesia de

Giões, 'concelho de Alcoutim,
residente na Rua António Ma

ria Pais, n." 4-1.° - Moscavi

de. Reconheço as suas identi

dades por meu conhecimento

pessoal. E declararam : Que
pela presente escritura cons

tituem uma associação que se

regerá pelos seguintes 'Esta

tutos.

ESTATUTOS DE «GIOGRÂ-

RIA» - COOPERATIVA
AGRÃRIA E SóCIO-CULTU
RAL DO POVO DA FRE

GUESIA DE GIõES, CONCE
LHO DE A:LCOUTIM, S. C.

A. R. L.

C,AiPíTULO I

'DISPOSIÇõES FUNDAMEN
TAIS: CONSTITUIÇÃO, DE

NOMINAÇÃO, SIDE, DURA-
çÃO E OBJECTO

Artigo 1.°

Sob a forma de sociedade

cooperâtiva anónima de res

ponsabilidade limitada, é cons
tituída e reger-se-à pelos pre
sentes Estatutoa e pelas dis

posições de direito aplicável,
uma cooperativa agrária e só

cio-cultural que se denomina

rá «Giográria» - Cooperati
va Agrária e Sócio-Cultural
do Povo da 'Freguesia de

Giões, S. C . .N.. R. L.

Artigo 2.°

A Cooperatíva terá um nú

mero ilimitado de associados,
mas não inferior a dez, dura
ção indeterminada e a sede

com domicílio em Giões, fre

guesia de Giões, concelho de

Alcoutim - Algarve.
Parágrafo 1.° - A soeíe

dade poderá estabelecer su

cursais ou quaisquer outras

instalações. fora da sede, de

acordo cam suas necessidades.

Parágrafo 2.° - Só 'poderá
ser alterado o domicílio da se

de social por decisão da As

sembleia Geral.

Parágrafo 3.° - O objecto
social é o exercício de activi

dades agrárias e sócio-cultu

rais, bem como quaisquer ou
tras que a Cooperatíva delibe
re abarcar, por decisão de

seus Corpos Sociais em exer

cício, no desenvolvímento da

sua actividade, com a fina
lidade de proporcionar maio
res regalias aos seus associa

dos.

Parãgrafo 4.° - Dos servi

ços ou benefícios da Coüpera
tiva só se podem utilizar os

sócios no pleno gÜ'zo dos seus

direitos.

CAPíTULO II

OAPIT.A:L E FUNDOS
SOCIAIS

Artigo 3.°

'O capital social, que se ini-

cia pela quantia de 5 000$00 desenvolvimento da Coopera- timos contraídos pela coope
(cinco mil escudos) subscrito tiva. rativa para o desenvolvímento

pelos sócios fundadores, é ili- Parágrafo 2.° - As com- de todas as suas actividades.

mitado e variável, e é repre- pàrtícípações dos sócios, refe- O Fundo deverá ser recons

sentado por acções nominati- ¡ ridas no parágrafo 1.° deste tituído à medida em que Ü'S

vas de Escudos 100$00 (cem artigo, serão lançadas em con- respectivos juros derem en

escudos) obrigando-se cada ta individual e remuneradas trada na Cooperativa.
sócio a subscrever o mínimo com a taxa normal, aplicadas Parágrafo único - A mo

de cinco acções. pela Caixa Geral de Depósi- vimentação destes fundos só

Parágrafo 1.0 - O capital tos a médio e Iongo prazo. poderá ser feita por delibera-

subscrito poderá ser realizado Parágrafo 3. 0_ Os sócios ção dos «Corpos Sociais em

de uma só vez ou em prestá- que fizerem entregas de di- reunião conjunta».
ções mensais de escudos 50$001 nheiro à Cooperativa, nos ter- 3.° - «Fundo de Previdên

(cinquenta escudos), sendo a, mos dos parágrafos 1.° e 2.° cia», cuja importância se des

primeira liquidada no acto da deste Artigo e não deixarem tinará a aplicação de melho

subscrição. 'perfazer o tempo necessário res condições sociais de acor-

Parágrafo 2.° - O capital para que esses depósitos pos- do com o que for deliberado

social bem como as presta-, sam ser considerados a médio pelos «Corpos Sociais da Coo

ções mensais, podem ser ele- ou longo prazo, poderão em perativa» em reunião con

vadas em qualquer altura por qualquer altura, mediante um junta.
deliberação da Assembleia Ge- aviso prévio de 15 dias, levan
ral da Cooperativa. tar essas mesmas importân-
a) O capital social poderá, cias, cujas entregas lhes serão

ser remunerado por dividen- imediatamente feitas, bem co

dos, sempre que os resultados mo os respectívos juros, os

dos exercícios o permitam e a quais serão, neste caso, cal

Assembleia Geral, o aprove. culados à taxa dos depósitos
à ordem nas instituições ban-

Artigo 4.°

Com prévia deliberação da
Assembleia Geral, a Coopera
tíva poderá emitir obrígaçõea
nos termos da legislação vi"'"

gente.
Parágrafo 1.° - Aos obri

gacionistas não serão conferi

dos nenhuns dos direitos dos
sócios.

Artigo 5.°
I

¡ IJ

Não é permitido a transmís-l
são de acções nem de posições, i
salvo no caso de sucessão, em:
que as mesmas são transmi
tidas para os cônjuges sobre

vivos e/ou herdeiros, de har
monia 'com os preceitos da su

cessão legal.
Parágrafo 1.° - Se os só

cios à data do falecimento
ainda não tiverem sido exo

nerados ou excluídos, o côn-,
juge sobrevivo e/ou herdeiros
indicarão em carta registada
ou por protocolo à Direcção'
no prazo de 90 dias, após te
rem sido consultados pela
Cooperativa, que optam pür
uma das seguintes modalida

des:

a) Receberem os valores

acumulados, sendo as acções
resgatadas pelo seu valor no-:

minal;
b) ·Continuarem como só

cios da Cooperativa reocupan-:
do todas as posições legais
que o ex-sócio vinha ocupan-¡
do, à data do seu falecimento.

Parágrafo 2.° - As acções
dos sócios da Cooperatíva que

: tenham sido exonerados ou

excluídos, serão sempre res

gatadas pela Cooperatíva pelo
seu valor nominal depois de

deduzidas as taxas de 10% e

20% respectívamente.

Artigo 6.°

Os sócios efectivos são to

dos comparticípantes, contri
buindo mensalmente cüm a

impürtância mínima de Escu-'
dos 20$00 (vinte escudüs) que
se destina única e exclusiva

mente a despesas administra
tivas.

Parágrafo 1.° - Além das

comparticipações regulares,
poderão os sócios entregar. as
importâncias que entenderem
a fim de melhor ajudarem o

cárias.

Artigo 7.°

Os Fundos da Cooperativa
são:

1) - Fundo de Reserva Le

gal - Constituido e utilizável
nos termos dos Estatutos e

da Lei;
2) - Fundo de Reserva Es

pecial - que compreenderá:
a) Fundo Técnico - cuja

receita será constituída nos

termos da alínea b) do Artigo
45.° destes Estatutos, servin-
40:
1.0;._ Para fazer face a des

pesas proveníentes de apoio
técnico, nomeadamente ao pa
gamento de deslocações, aju
das de custo de honorários a

alguns técnicos ou a pessoas
entendidas nas actividades da

Cooperativa que, porventura,
haja necesidade de se faze
rem deslocar à região da So
ciedade.

2.° - Para a compra de

máquinas úteis ao bom desen
volvimento de todas as activi
dades da Cooperativa, cujas
aquisições serão parte inte

grante do património desta.
3.° - Para financiar as

obras encontradas necessárias
pelos corpos sociais em exer
cício, em toda a região abran

gida pela Oooperativa,
Alínea b) - Fundo admi

nistrativo cuja receita é cons
tituída nos termos do .artígo
45.° servindo para cobrir «dé
ficits», dos Serviços de Admi

nistração.
Alínea c) - Fundo de com

pensaçãü:
1.° - A receita deste Fun

do é constituida nos termos da
alínea b) do artigo 45.° dos

Estatutos e também:

Alínea a) - Por dívidas
feitas à Cooperativa ou por
importâncias que prescreve
rem a favür da mesma.

Alínea b) - Pelas receitas
ou ganhos de qualquer natu
reza que não tenham imputa
ção regulamentada.
Alínea c) - Pelo saldo do

Fun d o de Reembolso de

Acções e obrigações que se

extingam.
2.° - Destina-se a adian

tar a amortização dos emprés-

C.A1PíTULO III

DO'S SÕCIüS

Artigo 8.°

Podem ser sócios, pessoas
singulares ou colectivas no go
zo da sua capacidade civil,
desde que sejam naturais 'Ou

residam na freguesia da sede

ou das sucursais da Coopera
tíva: os menores também po
derão sê-lo quando autoriza

dos e representados nos ter

mos legais.
Parágrafo único -Também

poderão ser sócios os descen

dentes de família a que se

refere o artigo anterior, até

ao terceiro grau da linha rec

ta ou ao segundo :da Unha

transversal por consanguini
dade ou afinidade e as. pes-

.

soas ligadas por laços matri-

moniais.

Artigo 9.°

A admissão de sócio é soli

citada por proposta assinada

pelo interessado e por um só

cio no pleno gozo dos seus di

reitos, podendo a Direcção
dispensar este proponente.
Parágrafo 1.° - A inscri

ção dos sócios admitidos será

efectuada nos termos legais
no «<Livro de registo de Só

cios» respeitando-se sempre a

ordem de entrada das propos
tas na Secretaria.

Parágrafo 2.° - Haverá um

número especial registado em

livro próprio, para todas as

categorías de sócios.
. Parágrafo 3.° - O candi

dato admitido entrará no gozo
dos seus direitos de sócio na

data da sua inscrição, desde

que pague a totalídade do ca

pital subscrito.
.

Artigo 10.°

Haverá cinco categorías de

sócios:

Alínea a) - Efectivos -

'I'odos os que pretendam usu

fruir dos benefícios que a

cooperativa se propõe conce

der, nos termos destes Esta

tutos e futuros regulamentos,
que subscrevam a totalidade

do ca;pital social e mantenham
em dia o pagamento das suas

quotas;
Alínea b) -Auxiliares--Os

que nãü se proponham usu

fruir dos benefícios que a Coü

perativa propürcione mas que,

simpatizando com os seus fins

sociais subscrevam o mínimo

de duas acções de Escudüs

200$00 (duzentos escudos) e,

que periodicamente entreguem

à Cooperativa as dívidas que
encontrarem conveníentes:
Alínea c) - Honorários:

As pessoas singulares ou co

lectivas, que pertencendo ou

não a alguma das categorías
anteriores, em virtude de ex

cepcionais serviços prestados
à Cooperatíva, se tornem cre

dores de tal distinção, que se

rá conferida em Assembleia
Geral.
Alínea d) -Sócios de Apoio

- São todas as pessoas sin

gulares 'Ou colectivas que fo
rem admitidas e se comprome
tam a acatar todas as normas
destes Estatutos e futuros

Regulamentos, cujo objectivo
seja o de financiar a coopera
tiva, dentro das normas esta
belecidas, para o desenvolví
mento de todas as suas acti
vidades.
Alínea h) - Sócios Produ

tores: - São todas as pessoas
singulares ou colectivas que
admitidas nesta categoría,
exerçam uma actividade pro
dutiva e regular na Coopera
tiva ou na impossibilidade mo

mentânea de o fazer, subme
tam os ganhos derivados do
seu trabalho ou poupança às
relações económicas previstas
nestes estatutos e futuros Re
gulamentos.
Parágrafo 1.° -Dos sócios

efectivos serão considerados:
Alínea a) - Fundadores _

Os que na data da escritura
da ConsUtuição tiverem subs
crito todo o capital social no
valor de Escudos 500$00 (qui
nhentos escudos) e depositado
na Caixa Geral de Depósitos
,

'

a ordem da Cooperativa a im-
portância de Escudos 50$00
(cinquenta escudos) corres

pendente à realizaçãr, de 10%
(dez por cento) do capital
subscrito. .

Parágrafo _2.° --:- Os que fo
rem admitidüs depois da data
da outorga da escritura de
constituição da Cooperativa.
Alínea b) - Beneficiários

- Os que entregarem provi
soriamente à Cooperativa, pa
ra fins de eX'plüração ou de

rendimento, hens ou valores
que lhes pertençam, cabendo
-lhes beneficiar dos rendimen
tos ou dividendos proporcío
nais às suas entregas; feitas
em dinheiro ou em proprie
dades rústicas e urbanas de
harmonia com o que for deli
berado em Assembleia Geral.
Quanto aos bens ultimamente
referidos, ser-lhes-á feita uma

avaliação por intermédio de
uma comissão nomeada para- o
efeito.

, SECÇÃO I

DIREITOS E DEVERES

Artigo 11.°

Os direitos dos sócios, são:
Alínea a) - Proporem só

cios e exonerarem-se nos ter
mos regulamentares depois
de liquidadas todas as dívidas
para com a Cooperatíva, sem

prejuízo da responsabilidade
que lhes couber nas 'Operações
anteriores à exoneração.
Alínea b) - Serem reem

bolsados do valor dos seus tí
tulos de capital, nas condições
destes Estatutos e dos Regu
lamentos da Cooperativa.
Alínea c) - Receberem por

crédito o dividendo do capital,
,

de harmonia 'com os Estatutos
e Regulamentos Sociais em vi

gür ou outros que a direcção
julgue convenientes.

Alínea d) - Efectuarem
com a Cooperativa todos 'Os

cüntratos e operações previs
tas na Lei Geral, pelos Esta-

(Oontinua na 8." págM¡aJ
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tutos e Regulamentos sociais

em vigor ou outros que a di

recção julgue convenientes.

Alínea e) - Examínarem

nos prazos para tal fim esta

belecidos, a escrituração e as

contas da Cooperativa.
Alínea f) - Serem preferi

dos, em igualdade de condi

ções na admissão para qual
quer emprego na Cooperativa,
Alínea g) - Utilizarem-se,

nas condições estatuídas e re

gulamentadas, dos serviços e

benefícios prestados pela Coo

perativa, desde que tenham

satisfeito os encargos do Ca
pital 'Social e quotas.
Parágrafo único - Torna

rem parte nas assembleías ge
rais e nelas discutirem e vo

tarem, desde que estejam no

pleno uso dos seus direitos de
sócios.
Alínea a) - Requererem,

de harmonia com a Lei Geral

e com as disposições destes

estatutos e futuros Regula
mentos a .convocação da As
sembleia Geral.
Alínea b) - Votarem e se

rem votados para os Corpos
Sociais desde que estejam no

gozo dos seus direitos,
Alínea c) - Reclamarem

para a assembleia geral das
penalidades que na qualidade
de sócios, lhes sejam impos
tas pela Direcção.
Alínea d) - .A:lvitrarem o

que se lhes afigure útil e pra
ticável, no interesse da Coope
ratíva.

Artigo 12.0

Perde definitivamente

seus direitos de sócio aquele
que seja exonerado, ceda a sua

posição ou seja excluído e,

temporariamente, aquele que
esteja suspenso.

Artigo 13.0

Os sócios são obrigados:
Alínea a) - A pagar pon

tualmente as prestações do

capital subscrito e a quota
mensal estatuída ou regula
mentada e despesas de inscri

ção.
Alínea b) - A pagar pon

tualmente e nas condições que
vierem a ser afixadas nestes

Estatutos e nos futuros Re

gulamentos ou em Assem

bleias Gerais da Cooperativa
os serviços que lhes sejam
prestados, bem como quais
quer despesas e outros com

promissos 'que lhes sejam im

putados.
Alínea c) - A exercer, com

zelo e assiduidade, os cargos
para que forem eleitos.
Alínea d) - A cumprir e

observar rigorosamente todas
as dispO'sições estatutária;s e

regulamentares devendo par

ticipar à Direcção as infrac

ções de que tiverem conheci

mentos, principalmente, quan
do elas afectem a respÜ'nsabi
lidade colectiva da cooperati
va ou ponham em risco o.S in
teresses legítimos dos sócios
da mesma.

Alínea e) - A defender o

bom nome e o prestígio da

Cooperativa.

SECÇÃO TI

PIDNALIDADES

Artigo 14.0

Aos sócios que faltem ao

cumprimento dos seus deve

res, podem ser aplicadas a;s

penalidades seguintes:
Alínea a) - Censura;
Alínea b) - Suspensão de

direitos sociais por período
não superior a 18 meses;
Alínea e) - ·Exclusão.

Notariado Português
Cartório Notarial do Concelho de Alcoutim

A assembleia geral só pode
São motivos para exclusão I Os c?�os ,s�ciais ce.ssant_:s I rá.êuncionar em primeira con-

de sócios: . ou demissionârios contmuarao

I vocação com a presença de
AlI'nea a) _ A· negociação no exercício das su.as fun_-ções I pelo menos vinte e cinco por

ilegal de bens que sejam per-I' até'que,
em ad,·a. de se.',s.sao, d,e ,

d CI cento de sócios a oopera-
tença da Cooperatíva "

posse, estas s.e.J.am. atrl.bmdas ; dtiva. Se à hora marca a na

Alínea b) - A transferên- aos seus substitutes pelo pre- í convocação não houver «quoI
sídente da mesa da Assem-cia para outrem, não sócio,

I rum» funcionará meia hora
i de benefícios concedidos ape-

'bleia Geral.
- .depoís, com qualquer número

nas aos sócios. Parágrafo 1.0 - As sessoes
de sócios.

Alínea c) - A falta ao pa-
de posse serão sempre com-

gamento estatuído e regula- I postas de cessantes e nov�s Artigo 26.0

I mentado por mais de três me-
I empossados, devendo os PrI- .

1
. ,

,.
.

f t I
A assembleia gera reunira

e d "
I melro.s . azer a en rega aos

I s s, os compromassos assu- ,

ordínaríameate duas vezes em
I

.

d t Co t· segundos dos valores da: es-miuos peran e a .

opera Iva.
. . _' .' _ 'Gada ano, até 31 de Março, pa-

Alínea d) - A prestação de críturação e da documentação I
• _

.

_

d b
_

. d at' ra discussão e votação o a-
falsas declarações aos Corpos I

a 0<?pera iva.

"lanço e contas do exercício, re-S ..

. d d Paragrafo 2 °
- As respon-

I �clals o� aos emprega os a
'.

. '". _

.

latório da Direcção e parecer
Cooperatíva com o fim de se

sabilídades e obrigações dos
.

F' I'

.

' '. d
. do Conselho Isca, e a segun�

beneficiarem a si a outrem . cessantes sa terminam, epois A

d D, .. , da durante o mes e ezem-
em prejuízo da sociedade ou

de decorridos seis meses, apos' . _

t
d ' . a aprovação das contas rela- bro, para apreciaçao e vo a-
os seus SOCIOS.

., . , . ção dos orçamentos a vigorar I

Alínea e) --,O procedimento twas ao último exercício da
. 1

.

t"
A. no ano seguinte e para e el-

de que possa re It de respec Iva gerencIa. " .

, "

"

s� ar' espres- ções dos Corpos SOCIals quan-
tígío ou descrédito da Coope- SEcçÃO I do a isso haja lugar.
rativa ou dos seus COI1pOS 180-

Artigo 15.0

A aplicação das penas de
censura e suspensão é da com

petência da direcção, a da ex

clusão é da competência da

assembleia geral, por propos
ta fundamentada da Direcção
e mediante processo devida
mente organizado.

Artigo 16.0

os cíaís,
Alínea f) - A recusa ao

cumprimento dos deveres de
sócio, salvo se essa recusa se

fundamentar em motivos
admitidos nestes estatutos ou

em futuros Regulamentos,

Artigo 17.0

Aos sócios a quem tenha
sido aplicada a pena de exclu
são deverá ser feita a liquida
ção completa de contas nos

termos estatutários e regula
mentares, responsabilizando
-se esses mesmos sócios por
todos os prejuízos causados
por eles à Cooperativa indem
nizando-a. A sua readmissão
com nova inscrição dependerá
também de deliberação da As
sembleia Geral, após uma

atenta e minuciosa revisão do
respectivo processo que origi
nou a sua exclusão.

Artigo 18.0

Quando a Direcção conside
re pro.vado que a suspensão
de pagamento dos cO'mpromis
sos de qualquer sócio é devi
da a desemprego-, doença ou

outro mo.tivo imperio.so julga
do atendível, fica autorizada
a conceder-'lhe pr;azo de mora

não superior a um ano. Os só
cios nestas condições são

obrigados a liquida:r, no máxi
mo de 12 prestações mensais
iguais e seguidas as importân
cias em atraso, na data em

que recomecem o.S pagamen
tos, sem prejuízo da satisfa
ção dos encargos que se fo
rem vencendo.

CAPíTULO IV

DOS CORPOS SOCI.AIS

Artigo 19.0

Os corpos sociais eleitos
trienalmente são: A mesa da
Assembleia Geral, a Direcção
e Conselho Fiscal e o Conse
lho Social. Ê permitida a ree

,leição mas os mandatos são

revogáveis por deliberação da
assembleia geral.

Parágrafo único - Quando
se conheça necessário, os Cor
pos Sociais reunirão em Sec

ção conjunta, convocada pelo
: presídente da mesa da Assem
bleia Geral, por sua própria
iniciativa, a pedido da Direc

ção do Conselho Fiscal ou do
,

Conselho Social.

Artigo 20.0

MESA DA ASSEMBLEIA
GEiRAL

Artigo 21. °

A mesa da assembleia ge
ral compõe-se dum presiden
te, um vice-presidente, um

primeiro secretário e segundo
secretário.

Parágrafo único - No seu

impedimento, o Presidente se

rá substituído pelo Vice-Pre
sidente e, na falta deste pelo
sócio que for escolhido pela
Assembleia Geral, Os secretâ

rioa serão escolhidos pelo pre
sidente.

Artigo 22.0

Compete ao Presidente:
Alínea a) - Dirigir os tra

balhos da assembleia geral e

do conselho social;
b) Convocar reuniões da as

sembleia geral e do conselho

social, nos termosestatutários
e regula·mentares.
c) Dar posse dos cargos so

ciais, durante a primeira quin
zena do mês· seguinte à elei

ção-.
Alínea d)- - Verificar a ile

gibilida;de dos sócios propos
tos à eleiçãe- para os corpos
sociais.

A'l'tigo 23.0

Compete aos Secretários:
Alínea a) - Zelar pela ela

boração das actas das sessões
e passar certidões das mesmas
ou dos documentos nelas refe
ridos.
Alínea b) - Preparar o ex

pediente das sessões e dar-lhe

seguimento.

Artigo 24.0

A assembleia geral é legal
mente consti,tuída po.r todos Ü'S

sócios no pleno go.zo dos seus

direitos, e nela reside o poder
soberano da CoÜ'perativa. As
suas deliberações quando. to
madas nos termo.s da Lei e

destes estatutos, obrigarão to
dos os sócios mesmo Os ausen

tes @u divergentes.

Parágrafo único - A lista

dos sócios com direito de to-
. mar parte na assembleia ge
ral será enceœrada e conferi

da. antes do início de cada

secção e estará patente aos

sócios na sede da Cooperativa
ou no local das Secções aude

for realizada a assembleia.

Artigo 25.0

Artigo 27.0

A assembleia geral reunirá
extraordinariamente:
a) PÜ'r iniciativa do Presi

dente da Mesa.
; b) Sempre que a Direcção
QU o Conselho Fiscal o jul
guem convenientes:
c) A pedido por vinte e cin

co por cento dos seus sócios

em pleno gozo dos seus direi

tos.

Artigo 28.0

, Gada sócio terá apenas um

voto, podendo ser representa
do por outro sócio, mediante

farta dirigida ao presidente
da mesa da Assembleia Geral,
escrita e assinada pelo man

dante.

Artigo 29.0

São da exclusiva competên
cia da Assembleia Geral, as

seguintes atribuições:
Alinea a) - Eleição e re

vogação dos mandatos dos

CoI1pos SÜ'ciais.

h) Discussão. e votação dos

relatórios e contas e respecti
vos pareceres.
c) Discussão, alteração e

votaçãO'das propo.stas da Di

recção Gom parecer do Conse

lho Fiscal, pam 8iplicação dos

excedentes de cada exercício,
na parte não determinada por
estes Estatutos.

d) Discussão, alteração e

votação das verbas propostas
pela Direcção com parecer do

CO'nselho Fiscal, para transfe

rência entre os fundos da

Cooperativa.
e) Revisão anual das verbas

atribuídas aos membro.s da

Direcção e do Conseiho Fis

cal.
f) Nomeação de sócios ho

norários, so.b pro.posta cir

cunstanciada.

g) Alteração dos estatutos
ou de Regulamentos por ela

aprovados.
h) Fixação de percentagem

para aplicação dos capitais
disponíveis dos diversos fins

da CoO'perativa.

i) Autorização para emis
são das obrigações, sob pro
posta fundamentada da Direc

ção, com parecer do Conselho
Fiscal.

Artigo 30.0

As deliberações serão toma
das por maioria de votos dos
sócios presentes ou represen
tados, nos termos do artigo
28.0

Parágrafo, único -Cada só
cio representante não poderá

! ter mais de dois votos incluin
do o seu.

Artigo 31.0

As eleições para os corpos
sociais e as votações, para
suspensão ou revogação de

I mandatos, serão feitas por es
crutínio secreto.

Parágrafo único - A as

sembleia será convocada pelo
presidents da mesa com a an

I tecedência mínima de quinze

¡dias, devendo mencionar-se o

I
objecto da reunião.

SECÇÆO II

DIRECÇÃO

Artigo 32.0

A direcção será composta
por nove membros efectivos

·

que terão as seguintes fun
ções: Presidente Viee-Presi-

,

dente, dois Secretários' dois
,

Vice-Secretários; Tesoureiro,
Vice-Tesoureiro e, Director
permanente.
'p'a;rágrafo 1:.0 - Na 'ausên

cia ou nos impedimentos do
Presidents, dos Secretários e

do Tesoureiro, as funções que
lhe estão confiadas são prati
cadas pelo Vice-Presidente,
pelos Vice..J8ecretários e pelo
Vice-Tesoureíro, respectiva
mente. Faltando o Vice-Presi
dente a Direcção será presi
dida pelos Secretários e na

falta destes pelo Tesoureiro. A
chamada de suplente ou de

suplentes necessários à recom

posição será efectuada segun
do o número de votos obtidos
entre os Corpos Sociais. Em
caso de igualdade os restantes
membros da Direcção decidi
rão.

Parágrafo 2.0 - O suplente
o.u suplentes chamados à eiec
tivid8ide nos termos do § 1.0 do
corpo deste artigo, regressa
rão à sua anterior situação.,
quando:

1.0) - O efectivo ou efecti
vos retomarem as suas fun

ções dentro do prazo de 90
dias.

2.0) - O impedimento de
efectivo ou. efectivos, embora
sruperiO'r a 90 dias seja pelos
restantes membros da Direc-

·

ção o.u do Conselho Fi'scal,
julgado como resultante de
motivo justificável e atendí
vel.

Parágrafo 3.0 - Na ausên-
·

cia ou nos impedimentos do
Director permanente, as fun
ções que lhe são atrib1:lídas,
serão desempenhadas pelo pri
meiro secretário da Direcção,
e na falta deste, por outro
membro da mesma.

Parágrafo 4.0 - '0S directo
res eleitos caucionarão ,a sua

gerência co.m o capital que ti
verem realizado.

Artigo ;33.0

Compete à Direcção:

20-9 ... 75

a) Administrar com o má
ximo zelo. os bens e interesses

da Cooperativa.
b) Admitir sócios efectivos,

auxiliares de apoio, e produ
tores, exonerá-los, suspendê
-los e aplicar as penalidades
estatutárias e regulamentares
que sejam da sua competên
cia.

c) Zelar pela <boa ordem e

legalidade da escrituração to
mando as medidas necessárias

para que se mantenha rigoro-
.samente em dia.

d) Com audiência prévia do

.Dírector permanents, contra

tar, nomear, suspender ou
I
admitir pessoal, conforme os

respectivos quadros, determi
nar-lhe atribuições, remune

, rações, fixar - lhe cauções,
I quando necessárias;

e) Entregar a estranhos,
I sob forma de avença contra

I tos ou tarefas, a 'execução de
I serviços que, pelo seu volume

ou natureza, não possem ser

I desempenhados por emprega

I dos efectivos.

f) Assinar as actas das suas

sessões, contratos, escrituras,
arrendamentos, títulos de ca

pital, de obrigações, cheques
e todos os demais documentos
necessários.
g) Elaborar e submeter à

apreciação da assembleia ge
ral, os seguintes documentos:

1) Orçamento das receitas

e despesas administrativas a

realizar no ano seguinte;
2) Elaborar relatórios e

contas;
3) Propor a verba para

reembolso de capital aos só
cios excluídos e exonerados,
nos termos estatutários e re

gulamentares;
4) Proposta para emissão

de obrigações;
5) Proposta para alteração

dos estatutos e Regulamentos
quando o julgar necessário.

6) Proposta pam nomeação
de sócios honorários;
7) Plano de trabalho da

secção técnica e respectiva
previsão financeira;
h) Submeter à apreciação

do Conselho Fiscal:

1) Os orçamentos suple
mentares que julguem neces

sários:
2) Todos os assuntos que.

lhe pareçam transcender as

suas atribuições;
i) Promover a propaganda

tida por mais útil e mais em

harmonia com a natureza e

fins da cooperativa ;

j) Elaborar e distribuir pe
riodicamente aos sÓcios um

, ,

boletim informativo;
1) Negociar e contratar,

nO's termO's legais compras
-vendas, obras, empreitadas,
empréstimO's e financiamento
à cooperativa feitos pelo Es

tooo, nomeadamente pelo Mi

nistério da Agricultura, pela
Caixa Geral de >Depósitos, por
estabelecimentos de crédito ou

por particulares, podendo dar
como garantias de hipotecas
quaisquer valo.res imobiliá

rio.s, outorgando em nome da

Cooperativa em todos os actos
e contratos em que esta seja
parte ou int�ressada;
m) Representar a Coopera

tiva activa e pa;ssivamente em

Juízo e fora dele;
n) -E'stabelecer indústrias e

comércios de qualquer natu

reza, por conta própria da

Cooperativa ou em associação
com outras empresa;s, pela
forma que vier a ser estabele

cida e acordada.

o) ,Executar os demais
acto.s impostos por lei, pelos
Estatutos e regulamentos em

vigor. (Oorvtinua na 9.' páJgilnœ)
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Artigo 34.0

Excepto nos actos de mero

expediente que não envolvam

responsabilidades para a Coo

peratíva esta só se consídera

obrigada com a assinatura de

três dos membros efectivos da

Direcção, ou de dois, sendo
nests caso, urna do presidente.
Parágrafo 1.0 - O endosso

de cheques e vales de correio,
passados à ordem da Coopera
tiva, apenas necessitará de

urna assinatura.
Parágrafo 2.0 - Os cheques

e vales de correio, passados à

ordem da Cooperatíva não po
dem ser recebidos, mas somen

te depositados para crédito da

conta da Cooperativa,

Artigo 35.0

A direcção reunirá ordina

riamente, pelo menos uma vez

em cada quinzena e em local

que encontrar conveniente em

qualquer altura por convoca

ção do presidente, por sua ini
ciativa ou a pedido de dois

dos membros efectivos da

mesma. As resoluções, que se

registam em livros de actas,
serão tornadas por maioria de

votos. A direcção poderá de

liberar, estando presentes três
dos seus membros, pelo me

nos.

Parágrafo V - Os mem

bros da Direcção poderão reu
nir-se separadamente, isto é

podem em locais diferentes

fragmentarem as suas reu

niões. Todavi� os assuntos

tratados serão cõmunicados
aos restantes membros da Di

recção, cujas deliberações se

rão tomadas por maioria.

Parágrafo 2.0 - Quando for
pa;r o númerO' de Directores

pre-sentes às reuniões e hou

ver empate nas votações, o

Presidente usará 'o voto de

qualidade para determinar o

desempate.

Artigo 36.0

O Director permanente será

elemento de contacto perma
nente entre as sucessivas Di

recções e.os sócios, evitará a

descontinuidade na orientação
dos negócios da Cooperativa,
quando se opere mudança na

constituição dos seus corpos
SOCIalS. Cumpre-lhe c o m o

agente executivo chefiar a

supervisão de todas as activi

dades da Cooperativa e do tra
balho dos seus vários funcio
nários.

Parágrafo único - O direc

tor permanente receberá re

muneração m e n s a I fixada

anualmente no orçamento das

despesas administrativas.

'SECÇÃO III

OONSIDLHO FISCAL

Artigo 37.0

'0 Conselho Fiscal será

composto por três membros

efectivos: Pr�sidente, Secre

tário e Relator. Haverá igual
número de suplentes.
Parágrafo único - Na fal

ta ()IU impedimento por mais

de 90 dias, de qualquer mem
bro efectivo do Oonselho Fis

cal, o lugar vago será preen-,
chido nos termos legais.

Artigo 38.0

Compete ao Conselho Fis
cal em especial:

a) Examinar a escritura

ção da Cooperativa obrigato
riamente, pelo menos no fim

de cada trimestre, facultati

vamente sempre que o julgue
conveniente;
b) Conferir, pelo menos

uma vez em cada mês, os sal
dos de caixa e dos depósitos
em Bancos ou outros estabele
cimentos de crédito e sempre
que lhe pareça conveniente, os
restantes valores;
c) assistir, representado pe

lo menos por um dos seus

membros às reuniões da Di

recção, nas quais terá voto

consultivo;
d) Requerer a convocação

do Conselho Social ou da As

sembleia Geral sempre que to
me conhecimento de actos ou

omissões na administração da

Cooperativa que contrariem a

Lei, os estatutos, os regula
mentos ou as deliberações da

Assembleia Geral e quando o

julgar necessário, por não es

tar de acordo com as decisões
da Direcção;

e) Dar parecer escrito sobre
o orçamento admínistrativo,
Balanço, Contas do exercício,
emissão de acções e obriga
ções, contratos de emprésti
mos e hipotecas, fínanciamen
to e exclusão de sócios, assim
como sobre qualquer assunto,
por solicitação da Direcção,
especialmente quando envolva

responsabilidade para 'a Coo

perativa.

Artigo 39.0

O Conselho Fiscal reunir
-se-a ordinária e" ohrigatoria
mente pelo menos urna vez em

cada trimestre, extraordina
riamente quando convocado

pelo seu presidente. As resolu
ções serão tomadas por maio
ria de votos e registadas em

livro de acta;s.

SECÇÃO IV

OONSELHO SOCIAL

Artigo 40.0

O Conselho Social é cons

tituído por todos os compo
nentes da mesa da Assembleia
Geral, pelos efectivos da Di
recção e do Conselho Fiscal e
por mais três membros elei
tos de preferência entre os só
cios que tenham sido presi
dentes de qualquer corpo so

cial.

Artigo 41.0

Compete ao Conselho So
cial:

a) Estudar e resolver qual
quer assunto não previsto nos

Estatutos, que a Direcção só
por si, não possa resolver nem
adi'ar até à data da reunião
da Assembleia Geral;

'c) Deliberar sobre qualquer
a;cto ou omissão da Direcção
na administração da Socieda
de, que seja 'Contrário à Lei,
aos Estatutos, ou aos regula
mentos às resoluções da As
sembleia Geral;
d) Apresentar à Assembleia

Geral nos termos da alínea a)
do artigo 29.0 uma lista de

. oandidatos aos Cürpos Sociais.

f) Nomear provisoriamente
até à reunião da Assembleia
Geral mais próxima os sócios
necessários ao preenchimento
de vagas da Direcção quando
por ¡f'aJlta de eleitos suficientes
não puder 'ser 'aplicado o dis

posto no artigo 32.0 destes es

tatutos.

Artigo 42.0

As deliberações do Conse

lho Social serão tomadas por
maioria de votos e, em caso

de empate, o Presidente terá 'o

voto de qualidade.

Artigo 43.0

As deliberações do Conselho
Social serão registadas em li

vro de actas com a assinatu
ra de todos os presentes na

reunião.

Artigo 44.0

Quando o reconheça neces

sário, o Conselho Social sub
meterá as suas deliberações à

-

sanção da Assembleia Geral.

CAPíTULO V

Artigo 45.0
N y��

Os excedentes da Coopera
tíva serão ap\P'ados anual
mente em contas de resulta

dos da gerência e terão a se

guinte aplicação:
a) Cinco por cento para o

Fundo de reserva legal;
h) As verbas que a Assem

bleia Geral por proposta da

Direcção corn o parecer do

Conselho Fiscal determinar 1

que sejam incorporadas no

fundo de reserva especial.

CAPíTULO VI

DISS'OLUÇÃO

Artigo 46.0

A dissolução da Cooperati
va só poderá ser decidida pela
Assembleia Geral expressa
mente convücada para esse

fim.

Artigo 47.0

Na mesma reuniãO' em que
for aprovada a dissolução a

que se refere o artigo 46.0 se

rá nomeada urna comissão li

quidatária que procederá de
harmonia com as disposições
de direito aplicáveis. Assim o

outorgaram, por minuta, que
me foi exibida e restituí.
Adverti os outorgantes que
têm o prazo de três meses pa
ra requererem o registo des

ta sociedade, na competente
Conservatória do Registo Co
merdal de Vila Real de Santo

António. Ficam arquivados no
maço de documentos relativo

a este livro de notas sobre os

números 59 e 60, a guia de

depósito na Caixa GeJ:'la'1 exigi
da pO'r Lei e uma certidão pas
sada pela Repartição de Co

mércio do Ministério da Eco�

nomia comprovativa de não

se encontrar inscrito nos re

gistos das denominações das

Sociedades anónimas e por
quotas denominação igual à

de Giográria - Cooperativa
Agrária e Sócio-Cultural do

Povo da Freguesia de Giões,
S. C. A. R. L. Verifiqllei a

identidade dos outorgantes
por meu conhecimentü pes
soal. Eista escritura de CQlllS

tittlição de Sociedade foi lida
')

aos outorgantes e aos mesmüs

explicado o seu conteúdo e

efeito na presença de todos os

outol'gantes em voz alta.
Ass.: António Godinho Ba

rão, José Lopes, António Fer

nandes Candeia;s, José Gonçal
ves Godinho, António Rodri

gues, Joaquim Tehœira, José
Paulino DionÍ8'io, Manuel Joa
quim Machado, José Manuel

Silv'a, Celestino Cavaco An

dré, Acácio Godinho Barão,
S'ebastião Afonso Matias Tei

xeira, Orlando Manuel dos

F u T E BO L
NacicnaisCa r.:rIpe�raatos

-----------------------

I DIVI8AO

Resultado enganador o que 00

registou no 1VIuni'cipal de Faro,
Com eleito, os 0-,3 representam 'se

vera punição para os algarvios. O
dominio territorial, com maior
acuidade no segundo tempo, foi

pertença do Farense que teve falta
de lucidez na concretízação, ,E as

'sim os três tentos dos vímaranen
's,es "suI'giram contra a corrente do

jogo e a beneñcíar de deslizes com

culpas, para iBenje illa 1.° golo. O
Farense deixou fugir uma ocasíão
de pontuar, '0 que, a ter-se verífí
cado, se revesñría de toda a jus
tiça e a premiar os seus esforços.
O Vitória de Guimarães foi uma

turma. personalãzada e com estru
tura deflhiJda. Aproveitou as oca

síões ,suI'grdas e depois conseguiu
defender a vantagem.
Amanhã, o lFarens'e desloca-se ao

Bonfim, para defrontar o Vitória
sadíno,

D DIVI8AO

A maior resistência dos orienta
listas ditou a sua viitórfa no derra
deiro periodo da panttda. O Olha
nense pôde conservar-se incólume
durante 80 minutos, gana:ntindo,
com um ,r�foTço ,defensivo (um 5.°
defeisa, n"q: caso Quttérlo), o nulo
que entãô se regfstava.
Boa partrda futebolÍ'sltica foi

também a que ocorreu nas Caldas
da Riahllha, entre a turma local e o

Portimonense. Houve abundâncía
de ,golos' (seis !!lO total, o que é
sempre aliciante) e uma toada de
cento equílíbrão, proporcionado por
duas turmas hem servídas com ve
locídade e sentído de op�rosidade.
Vitória do IDs¡pemnça, justiIfica-.

da pelo seu domínio terrítoríal. A
despeito da resístêncía do União
'SpOl1t, o LrugOS construiu, nos 45
minUJtos ínícíaís, o resultado (,2�0)
e com ele uma. vttóría merecída,
A jornada de amanhã inclui dOÍ!S

encontros no ALgaI've ,e com vætt
ónio favorável aos donO's da casa,
Referímo-nos ao Portímonense-üãs
trela de ,Por.taiegre 'e Olhanense
-.Torriense. O Esperança vai de
abalada ruté ISanllarém para defron
tar um dO's, do ,quinteto diantei:ro.

m DIV1SAO

E�celffilJte o ponto que o Sam
brazense foi buscar a Sant:i:ago de
Cacém. Normal e e'SŒlerada, maiS

n�I? pO'r i1s'so me�os' apetecida, a vitona do 'Quartelrense ,sobre o Ro
,sairense. O Iius'itano, na '2.' de,s,lo
cação ·cons.ecuittva, conheceu 2.'
derrOita. [)Iesta fetta" em ISacwvém,
os vila-.re,a.lenSles perderam por 2�.
Serâ que amanhã na Vila Pomba

lina,_ frente ao on�e de ISantirugo de
Oacem, o iLusiltano val' arrecadar
doÍ!s pontos'? A jorna.da inclui o
1. ° '«derby». regiooal da époc'a:
S3imbr�nse-Quarteirense, partida
em 'que s'e antevê um ce.rto equilí
brio e muilto interesse.

O PORTIIMONENSE CONQUIS
TOU A «TA'ÇA DE HONRA»

Culminando um 'excelente :final
de ¡temporada, com continuidade
neste princÍlpio de épo,ca, o Porti
monense conquistou a <<'1 Taça de
Honra», uma prova clãsSlÍca do fu
tebol algarvio, oI'ganizada pela As
sociação 'de /Fute:bol de Faro.
A :final disputou�se em Lagos"

entre o 'Esperança e o Portimo
nense, com o resuUado de 0-1. O
golo foil obtido a es'cassos minutos
do termo da partida pelo 'brasileiro
Airton.

Desp�que movi'mentado, entre
duas f0'rmações que se ·empenha
ram em proporcionar um bom ·es

pectáculo ¡futebolístico e jootifican-

'Festas noAlgarve
EM AziLHEIRA (S. MARCOS

DA SERRA)

,Em AzH!heira ('S. Marcos da
Serra), vão realizar-se ¡festejos nos

próximOiS dias 27 e 28 com o ;&e

guinte progm,ma: iDia. 27, às 8 ho
ras, aLvorada; 14" tiro aos pratos;
1,5, abel1tura do arraial e !quermes'
'se; 21, hatIe com o conjunto «,Es

cape LivI'e» .. [)ta '28,. àJs 14, tiro ao

voo com V'aliOls,os prémios. Haverâ
Itambém o coocurso da vassoura.

A æoetta reveI'lte a favor de me

Ihorament0's locats e dos 'arredores.

Santos Branco, José Godinho,
Pedro Godinho, José dos San
tos Coelho, Jacinto FiHpe Tei

xeira, António Dionísio Pau

lino.
A Notâria Interina,

a) Isabel Maria Lopes
Morgado

Cartório Notarial de Alcou

tim, 10 de Setembro de 1975

A Ajudante ,interina,
ern exercício,

Maria Celes:te Gomes Pereira

Comentários de João Leal

do a sua presença nesta ¡final.
œ:::m Faro, em encontro entre os

vencidos da jornada ínícíal, o Fa
rense derrotou o Olhanenee por
2-<1, Os golos, foram marcados por
Carlos Pereira e Manuel José, pelos
vencedores, e Hélder, pelos visi
taates,
Deste modo, a classíñcação fi

nal da «Taça de Honra da A. F, de
Faros ¡ficou assírn ordenada: s»,
Portímonensa: 2.°,. E,s,perança; 3.°,
Farense, 4.°, Olhanense,

RESULTADOS DOS JOGOS

«I TAÇA DE HONRA»

Esperança, O - Portimonense, 1
Farense, 2 - Portlmonense, 1

CA'MPEONATOS NACIONAIS

I DIVISÃO

Farense, O - Guimarães, 3

II DIVISÃO

Oriental, 2 - Olhanense, O
Caldas, 4 - Portimonense, 2

Esperança, 2 - União Sport, O

III DIVISAO

Sacavenense, 2 - Lusitano, O
Quarteirense, 2 --: Rosaírense, 1

ISantiago, 1 - Sambrazeœe, 1

JOGOS PARA AMANHA

CAMPEONATOS NACIONAIS

I DIVISÃO
Vitórra de ISeltúbal-Farense

II DIVISAO

União de Samtarém-Elsperança
Olihanense-Torrien:se

Portimonense-E. de Portalegre

III DIVISAO

Lusítano-Santíago
Sambrazens.e-QuarteiI'ens'e

Rafael Raimundo (lusitano),
«O futebDlista algarvio dO

ano�, recebe Imanhl a

Troféu Brandy Casil SereDo
Ao 'longo da -transacta-época :fu

,teboUstfca" ol1ganizou o Jœrnal do
Algarve, :com o patr0'cinio da fir
ma Francisco 'Matias, de T¡¡rres
Vedras, a eleição de «o futebolista
algarvio do ano». E:m escrutínio
dOiS nossos 'le¡,tores:, foi elei,to O' fu
t�boJ.�Slta vila-realense Rafael Rai
mundo, do Lusitano Flut�bol Clube,
que amanhã receberâ o artisltico e

valioso troféu «Brandy Casal Se
reno».
O troféu 'serâ entregue antes' do

encontro a disputar entre o Lusi
tano e o Santiago de Cacém.

Fomento desportivo
em Albufeira
OIiganizado pelo Imortal D'espor

Uva Clube decorre em AlbufeIra
um ,torneio .de futebol de salão
com a participação de 20 equipa's,
movimentando maIs de uma .cente
na de prattcan,tes. Além do contri
butO' para a massificação desporti
va, pretende-,se obter fundos para
as obras efectuadas no Pavilhão
Gimnodespol1tivo do Imortal.

Decorre no Centro de E,stãgio do
L N. E. F., em Lisboa, a concentra

ção dos 33 jogadores juniores con

vocados para a selecçãO' nacional.
Entre eles ftguram 0'S algarvios

José Manuel Tavares (Olhanense),
José Edwardo (Lusetano) e Jorge
(PO'I'timonen:se) .

«A bola do ¡ogO)
A capacídade imaginativa é uma

das chaves do êxito de qualquer
empreendimento. Ninguém ignora,
as diIficuldade,g dos nossos clubes

desportrvos, Daqui a criação do
«Núcleo dos Mil», do «Dia do Clu

be», da 'quota ,suplementar, etc.

Agora, 'O elenco díreetívo do Spor
ting Farense introduziu mais uma

inovação no sentído de obter maior
receita para equíübrar a difíc11

máquína admínístratíva. Trata-se
de «a ,bola do jogo» ou ,seja o sor

teio do esfêrtco com que cada par
tida ré jogada. Mediante um contri
buto de 5$00,. o espectador pode le
var para casa a hola que durante
noventa minutos andou em bolan

das no rectângulo,
Idêntico sistema fora visto em

Albril de 1974, quando o Farenæ

jogou em Chartres.

CICLISMO

12 VOLTAS À GAFA

Correu-se, mo domingo, no Bom

barral, uma das matsl 3intig8J.S' pro
vas velocípédícas nacionais, criada
há mais de 40 anes: as «12 Voltas
ã. Gafa». Venceu a competição, pe
la terceãra vez, o proñssíonal Ma
nuel Gomes, do Spontíng;
A class,ificaçã0' colectiva foi a

seguinte: 1.0, Benfica; 2.°, ISpor
tíng: 3 .. -, selecção de Amadores;
4,0" Louêetano: 5.°, Coelima; 6.°,
Caves Al,iança; 7.°, Coimbrões.

Actividade desportiva
por deficientes físicos
Durante uma eemana decorreu

no ALgarve ampla divulgação da

prákica desportiva por deficientes

ffsieos do Lar iMilitar, A:lcoitão e

Venda Nova, tendo em vitsta tam
bém a mentalização da.g, popula
ções para a perf3eita integração na

socied3ide daqueles deiIcientes. As
srm realizaram-·se encontros de

rutletism'O, basquet'ebol (cadeiras de

rodas), ténis de mesa e nabação em

Lagos., Portimão, 'Faro, Olhão, Ta
vira, Vila Real _de Santo António e

Albufeira, ·com pleno i'ruteresse das

populações lo.cats.

[urlo de Ima�orel de alletilmo
Tendo em vista a formação de

monitores voluntários para a dina

mização. do aJtlJetiJsmo no Al:gawe, a
iDelegação da Direcção Ge,ral dos

De;s'po'rtos promoveu [lO fim de se

mana um curso da modalidade, que
registou a paI'tfcipação de apre
ciâvel número de inscrttos. O curso

decorreu em Loulé (Estâdio Bexi-

,gIa Peres'), onde houve um torneio,
em Faro, no Pavilhão Gimnodes
portivo, compodando aispectos teó
ricos e prâticos do atletismo, bem
como d0'utrinação desportiva, fo

cando uma meIlitaUzação para o

fomento do dels.porto.

O Jornal do Algarve vende
-se em Faro, na Tabacaria
Farracha, RuaD. Francisco
Gomes,42.

Go�inefe �O Ploneomenlo �O Re�iõo �o AI�orve
ANÚNCIO

Faz-se público qu� se encontra aberto o concul'SO para
adjudicação da empreitada:
«ABASTECIMENTO DE ÁGUA AO CONCELH'O DE ALBU

FEJIRA - ALMBLIAÇÆO no SISTEiM.A: DE BREJOS II

('PATÃ DE BAIXO)>>

A abertura das propostas realizar-se-á no GABINEŒ'E DO

PLANEAMENTO. DA REGIÃü DO ALGARVE, sito na Pra

ç'a da Liberdade em Faro, às 15 horas do dia 7 de 'Outubro de

1975.
As propostas serão recelbidas por correio normal ou ex

presso até à hora fixada para abertura do 'concurso.

O processo de concurso encontra-se patente no Gahinete

do Planeamento da Região do Algarve e na Câmara Munici

pal de Albufeira, todos os dias úteis e nas horas de expe
diente, podendo os interessados adquirir cópias dos elemen
tos patentes, na primeira daquelas entidades, soHcitJando-as

com a antecedência de 5 dias.

Base de licitação: 1350000$00 (um milhão trezentos e

cinquenta mil escudos.

Faro, 16 de Setembro de 1975.

O DIRECTOR,
Rui M. Paula, Arqt.o



Pesponto,

DOIS PASSOS EM FRENTE,

CA,'M,�A�UOT1l. À lt�TA
GUARDA

Rad)emolS1 dElfinirr a política die
centro COlmO' o olSléilar perma
nenlii3 ,&nitre: os, iwteTes81e8< dia

bur.guesria eo O'SI âo« :olœsISBS" trœ
balhœi];oiTol1!8l; te:1Íitando agradar
Œ u.riulJ e a outraJ8� num(1, 1'611&
tŒtwa ,ae: co·ndrbliar o irr6lÇ-On
dliáivel.

Poderão 't:eni!ar iil,ud.ir-JlWIS
C01m œ via origiinal para o SiO

c�œl�S!mo POJ'tu.guoo, .nias o f'œç,
tio é que: o poder ,cOin&titúíào
não fÇIJZ â; !r:ervo¡liUJÇão .6.. oolSlffina
-$16. emv p,ermameo,e1: na .via, 00.
irí.dlefin1Jçã:e-. práJtÆca" quomdo. t-a
læ ma: em.anCÍlpœção.. dŒ,s, ctaeeee:

· tmbaiTlhado.rÍJ!8 e: dá.' a mão; iJ,
p011lÇœs. poilifJttic.œs die. direUa: e .dil
reibtilSltœSl e œpœdr.iinha!. ,e,slqWemœs
d", çooerno dwviidosos, em no

m", de u.m plurœlvstm10 que fœaill
mente se œdivinha � que é.
Doode o empolZœr dœSl fõrfças

fœslo1!zœrvtei8i œté à quedai do, V
GoVernO', qu", do'mœl reprden
tava '0 m6nOlSl, e ao saneamen

to sMwu�tdn'êo em �trê8 6rgãó�
,df( ,pold�r, 'Góverno; Cq,nljleZ1].o· aa
Retp"oTa1ição e DireCltprioJ d? 'hõ':
,mem que, pæem todQis; ÔSi de:
jqti;1:Ioo, qtÍn,cJ.œ falaiiJCi .com o parVo
ria; veiœ8:, imbpra não'ihe 'pé¡r
ltemceslS,�:' viffncJ ,aJSISÍsrtri.nào, do
l"ecrudés!cm<¡ro -voz à'ó.....ca'p,¡ta'l,
ta.m,to < na :refoimœ œglY'árià"; ,eõ;.!
mío"' � ,Z.wt;as �·ãás;- empreoo,s,.,

Bo:Ólr�S;' CJ:u� g¿f/e ..(J)91f� �téfvu��
entre (M 'SIOlO1Jœl'IJsftœs e os comu

n� Stalim'}, vœf. œ[Jor(1} mais

lornge, ,tœmbém Lenine 0ISi 'S,epa
ra. l1a¡a q¡u¡a;nda¡ Marq: ?

FaJZer po:1Uioo dando rœzão a

quœt:rro vj�, de 'pens,a;1Y).ento que
não. pr.oa%11f1i11V o. mesimo Olbjec.
'tliilJo. ('pT-orv(Jr-S!e), na paz, no

Prqgr.�SiS¡g;, rr_¡"cp defeSIli ,� T�Ol,tt
Ç�OI 40� ,pr{1l_,blerYl!a8i ,� c'tq;s;ll!elS
d¡em.(Jfl)¡orr,eJ,c,�d;as" é um 1},roljltPt;Q
�lJ!gMJ,iOlS{I', 1}alc;iJf;i¡S!tlq; � u.t:ápft!aQ..
Se¡n�a¡r pat,rõ� çqrm rfj�o'Çra�

.' ,tlJ13 'il rlW1"�entfœnt� $Js¡ o�a8t
S!es t(T'œ.bœ�hœd.otrœs! (?!! �) POlfq.

· 'lJieg;OIdœções" 'smgniJf,iic(J/ 1¡.a'!lJ�r.
ced�nailœ51 <de pœr.t� a pa1W�. Qu�
p:o,dem cedey 0,£ -trœbqjlha,Ij¡Qg:.�. '/,
O ,pã:.o 'qu,e não cpimflWi; o �n.sffi.
no ,qu�, r¡;ãQ' frequeftJ-t(JjYY/¡,; a casa

offlod¡e ni¡o hab.-iÂttr;rn?
f$'� é parr 'Q!IJu_i que p,œ.s'Sla �

otriginœlidœde do P''I'O:C�1S1Jo PO!"
tugu&i, gŒTa'rvf)o que podíœmolS
ter eSlc()l�hido a impoirt,ação dum
proc.ess·o �e�hOir. - J. C.

1 .,
'

�

[BRISAS cl�GUAPIAHAt
A¡J� '.I.( ""_ ,·l .... oP.U",- 1 ,,-r..l·¡ ,'\ r· �-. �f ,..,

o Aigarv� mal s,rvidl (por qu�nt.
tempo?) pells �arninh'J de Ferra

I N os últinno8t 'diiasl de AgolS,to e

,

'

,p,Tilmeir_OI8t it", Se,tlem'bro, o

combolio SOlta;vento,;iníciiœlmente fa
dœdo paro: bem guarneail� bo�s�
âe aUO's 'tUr1.srm008, saiu logo deside
IIi €\SItlf1iÇtio,.al§. '9'dIg�nk (VV� 'Q-éa!l d�
S'anto Awtónio), des,tino al Lisboa,
com q¡ �OIf.(l\ç9i(),_ f¿I§I[lo�q;da¡, m�ant�
'f¥Lrcœçõ8'� t,(}itasl a�m�?V,s: 'd¡íœs: an;
feô1, :W,' wp gue ttO� dtlZe'!'!1, houoe
quem, para não perder as magenSl,
se Is!Ujer¡,t�ey a: pg..g<J;'r. um extra & q.
ir sem 'l11A(Ja-r. <;1.e¢if'!<T.,rr,¡.inwlZoj ou s.eja
œ fœzer de pé rfodo ou quæse toâo
o -perçurso:

A\S1 rfé.rilœs ,t:in7.uwn! œcabado, a,
peSiS,oals deviœm œpr.eslentar-!S1e n�
emp:reg.ol8<,· ,O'SI

�

orwfr08\ 'comooto«
«,p.e11q;erœm» æ pontuaUJdœae 'ii a

t,œbUaJ de lSalV'œção ficor¡,¡,,,¡sie peto,
SOltl11lYento, �borr.q, .�ste, em C81"to'$
£lialli e fœce ao' ,d6i8iV'iio que é jO(/1çœdo
œ fœ?-eJi' parr motivo dlllSl ÓlbraJIS .e:m
cur,so; nœ via', também rf.enha os

,s,éus Œt'rwS!oSl. E G.o.mpreettde:-Se que
assim; Sieja, '00 œteyrlJilimWl'0s e:r1J, que,
chegœdo à' F.unoheirŒ, qUe' antes l'e�
p1:�fIIrI;tŒl),œ ce,rcc¡. �e, 'I1'_j¡e.fœd� ,da, ma-
gem, temi' de rumar 'para B.eja" o

que oonoSit.¡,f�'¡¡ a¡p;ney;iá!p� retroc-esso;
,s,egU!f"'n!!-o de1(ois, 1!p;r V��,' Casa

Bramcd;; CdJblY'e�a, Fonte, Pi'whœl No
vo, aM a01 pª,��ro.
Não ,S'abe:rnolS: q1.I!1lYVdo ,t,ermimarão

as'ó;b'rœs no' 'V'ia¡ ti'rrea do' Sul� mas

de <.¡'t£,6I. 41 .œ�ga�o�' :i:¿rn.. �frido
¿;mooslo com elf1JS'; não' no,s resta a

míniimœ dúvj;da.
O 'Co,mboli'o que antes, 08œía ,dJe; Vüa

R.eœl de S(J./Ybto A'n,t6nio' aS. 6,$)5, per
m�tindo a'o 'pf1JS80œgeiüro, amJtes de o

·tomar, umas horl1i8l de «sóltdo» ,4®:
c.œns/O, pœs8tou a ·sairr àSl 3,35, che

!l¡ando a IÀJslbo;a; cai?!" poupa, ,d�fer.e:rv
ça; d01 œnf,erriptr.
'O SlemÆ�dirooto ,daS! 16,$)5, ,tam,.

bér¡¡, par.,a IAislboaj qu� f1fa CO'l/'l;�
cido por «rá;piiaol», pœsl80u p_ara œs

15,15 e, Glbrilg.a Œ t<1;œns;borrd� em

FaroJ coo]1.i aIS. dorres de cœbe,ça ,aaí
reSiU�tanteSi para quem o utiliiza,
nœ.s esltaçq�� q�'" ,ant,eiOe!ien:Ji f1!fJ.J1.e,
llIi, .e;spélciœlmervte sle a' b!œgaJgem ,t'i;
ver ,de s,er muit.œ.

Die LiiS1bo,œ PqffllJ ba,iœo, ·as' cops¡l1J§
não vãó .rnJe�horr, S1alvando�'s,e, no

��� 4e t,1I.'dô, {)i. <�S,O'tl!'�' '.œp��ar ,�.o�
œtlrœslOlS1 lvgeirol8"e ,¢al Ic.aresha do'S

61)bhtete�, 'que' vai MS.' .s,e,sieJ[t(!: P'QIY'
ceyvfo d,e au:m,en!!J': Slpbre. .g. t!1lb,ela
arvtMor. CÓrUvetrl;'fl:Iff!7l'0� 'q.u.e �te f1(U:�

Cantinho efeS.Brá$.• �
, I
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E· STADISTAIS nacionais altamen
· te .resp'Ollsáveis, ,têÍn ctivEl�s,as

v'eze,s
.

procfamado em frase.s
'

a·1Us.
sonant�, para 'exp,ortação ou con-

1 • .
I' -1',

�lfn:ro ·!;ll.ter�o, se'r POI'tu�8.;1 p pa·ts
mats ll'Vr�� dQ muud!? A lilbe�dade
respolllS1ável tem. frO'ntei�as e, tal
vez por fsso, :foi' recentemente
amordaçada peao C. da R Per,gun
,ta-,se: Quem não de'Ve, o que. pode
,temer?'
A ImprenEla está, pois, interdita

de comentar a nível de redaccão
ou -de colabo'rado'res', determinadrus
noticias sobre lliEI Forçasl Armadas.
Em to do'S, os te'mpo,s e ·em tod!lls as

lS!ituaçõe's 'Politicas, O'S coI¡¡¡borado
res ide-ntificam-,se, aSis,umindo a

rels.polllsiabilidade do Itexto. Quando
rodete -o IEientJ,J:niento de' que 'se ex,�.
plana Prosa qUe ppdér.á �ervi,r de

compreelllsão e refiexão, na hora

grave que pas,sa, sente-·se ao vivo
a ini!lud£vel frustração d,a «cen1\ura
c¡¡¡E'eira», na medida ·em que, o jO);
na,l que in,;,ere os. no.§so,l> conce�os
pO'líticos, dá igualmente ,guarida a

outra,EI ,cOl;;r�nte:s ideológicas.
No meio dos dois extremos ·exis:

te, s-em dú'Vida, a posi'ção ideal,
precursora :de ide9logl:¡lis conduéen
Ite·s a proc-elS!s,o'sl harmonfosos e sua

v� convliyf@ .s;oci:al¡ na vla �ciaJi
zante ad�uada, aq estilo genuina
rhentê �ol'tu�uês:. ;Serão, IMste co�
texto, impràfi.cáveis mediaçõe,s �e:œ
d,E}magolgiás � impactos" -eJ1l: Ibusc�
dà pàz e CIa concórdia,'? Não. 'terá
d� 'fi'� exterminar; pe�a Pe'IlSiUasão
sàibretJldo. as r�,es (¡ue alimen:tàm
a Í'nquie:tação psi'coJógi'ça ,gr¡¡¡sl�àn
do como duendes no. eSpír.ito do po
vo porltuguêSl, 'jogando com o ,seu

maravHhoSio ,se%to sentido?

A censura" 'Venha de onde 'Vier,
não pode rQçar nos ¡¡¡licerces' ·mo
r�is da Nação .. Pres,sionar col¡¡¡bo
r�dore's que contornam o estado
patológico 'que nos .envolve, usrundo
reSipeito e ·vénia ,que merecem

,adve,nsári-os, sito <;Iecl:sões arbltrá-

1 riaSl. Se :t;ügo é relaMvo, princíplJos
I contrários, 'a 'elE/sá re1atIvidade se-
rão coel'ent-es?

Joroa,Vs, I:e,vistas e periódtcos, 'são
ar�na,s de livre' de:b!llte, tribuna.s

apoia inexpugnáveiS! do pensamentó, no
• ,coLóqujq con¡, l-ettQJ;es de ,todos ()iS

'matize.'t Pl!liiUcq's. ,Se a coJ.!libora
. çãa. for iCOIlJElh:utiva, espelhando
i'dei8JS � mod�o� Ique vijsem a Pá
<tria lfvré e independente, 'integ,ra
da npg, princípios, eterp,os da de

mocracia; -cre:R:H�rão'"nrus Io:gu,elras
programaçõe,s sodais envoltas no

fumo da esterilidaide?
,¡._ • 1 I

'Em nome de ,que princípiQs ou

facções" se pætende manipular a

v,isã.o rea,J o� a,proxilJlÆL.,d'a dOIS, acon
tecimentos:, ISle e,s!tesl :forem �elata
dos criteriosamente? iEm nome de
que priPicípiO;s morai;� 'surg'e_..1ll; ár

bjtr,os, do pensalJle1!io p:t:�tendeI!do
inte-rdttar i'deologias intens·amente
v,i'{id;as Il�I�SI lJ!as'sa� pOPlJlar�,
insOlftslmavelmente reveladas no

acto 'elêiltoral? Continuam ex:iJsltin
dQ init!!ITlreta,Ções' sobr� Il. liberda,d�,
re'yestindq-se de aspe_c:,:to·s infolerá-
veis, .o prO'cesso rev61ucfonário só
avança,rá qurundQ a Imprensa se li
mitar a inserir unicamente a ver

dade.
F. Olara 'N-eves

o pOVO farens�
a luta anti,fascista
em Espanh,a
EM plenário das comiJElsões de mo

radore,£, de Faro, a que &s:srs.ti'
ra,m tam'bém muitas comissõe,s· de
tr!llbalhadores, foi deliber8Jdo por
unanimidad� manifestar o apoio à
luta 'antifascista do povo espanhO'I
e protestar contl'a a condena.ção à
morte das p¡¡¡triQ.tas Ibascos otaegui'
e Garmendia.
Idêntica¡" posiçõe,SI têm &do as

sumidas por outras çmgaI).Lzaçqe,s,
entre 'ela,s o 'Sindicato dO;s. IDscri:tÓ'
ric-s" pes:sQal da cài.xa dé'Preyidên
cia, trabalhadores do Pa,rqu.e da
Sa;cor e comissão de moradoreJs das
Cardos'as.

JORNAL
lê-se em

DO
todo

ALGARVE
o Allgarve.

'f1l;einto, lerv'6mente atenuado. paræ as

resŒ,an,¡¡t'e\s1 CO!m,po'sijJ,ções, não eema
��traorr.dinár,i:o para a bo]¡s;œ ueual
mente T-wheœr!J!i' do turis,ta e.s1trran
g.¢ro a ,que:m O «Sola» ,em 6Stp",ciai
�Ie: ,dlMl,ti1}l11IYa, m·(J¿s: to� um ,tav.to for:·
çado .� prortJooa conslÍiderœv-el rom
bo ttœ œ.OJ n.œdonQJ1, que ·t�ha; de
viœ.iar cam œ 11V'Ulhw e: os filhos.

ESlP.etr.e.mol$l, �f.im" nãO! por uma

baibXlIi de pre;ÇQISI, que eslS'Œ já IÍuto
'

SifiJ tt0-Sl a;f�gurlIi vir. œ s'f'!/f' 'pOlSsÆvel,
mœ51 peZfJ! m�h_� de.. ,ser.viJçoS< qué.
o fflrnJ 'dai8 obrœs: em CUT@ hâ-âe
protpOlTc.ilonar, comp·etnJS'OffIido u.m

P(}lU¡Co; os �gqqmilos ut!(fI1Jt'es habi
tuails ,do'S! ,oamin'f!.o:ts de [erro, ãae
ypmB,eirœSi e lrr:ejuf,zo¡Sf que os

Çl!otuaisr l,¡,qmárij(j's, ,geralwm"te 8'em

fi-ferecerr,e!l'i); !J.,"¡:'(J¡'nd� p.ol�biilil/œd�·
de, .ser, c.Urr,tp,riaOisl à m&ca, �he:8 ,Mm
OiC!aJ8wnœ40. POR iniciativa do Centro de Tu

rismo de Por'Fugal em Bruxe
lais, ,em cQ'l¡¡¡boração ·c(}m @g. T. 1J._, P,
e cpm o apoi'@ da 'Comii<!são' R�
gional de TuriSlllo 'encont-ra,m-se
na nossa Província ·em viægem
de prospecção o�to el!,m-e-n,to� q�
«Makroties<b> (Center for ECQ'llQUú
,ca,l a,nd Gommer-cial Research), en
.tidade -especializada em pro,spec
ção e 'S1Uscepttbilizaçãõ no aco[lise

lhar fir.ma;s e organismos' na or,ga
ni'zação de viag'�ll{> de ince:r;¡ti-vo.
Nes,te Ca,SIO -trata�se da v'erificação
das co'ndições '¡turíIEticas dO' Algarve
pa,ra 'que ,grupos de invisuais ,bea:
gas' aqui venham passar .as, sÍlâs
férias.

A corrida de resístêncía mantém a boa forma física, mas a

maratona ¡fe !i¡i '·!l!v.i1� 'q,ue deixou de ser exeíusíva dos ho
'mens. E de facto, as mulheres parece darpm m.�i9'!: x:ç�dimeJ1-
tp 1!,a� ,Çorri4� 4� 10VglJ, '!list�:qcia. EssasTeses levantadas por
mêdíços e cjentistas ,¡ti.nl}a não há muito tempo, foram confir
madas sobejamente pelos aco�tecimentos. O mçlho.r exemplo
pflra a capil-'p�dad� d� rendimeqto das mulheres nos longos tra
ject9s .de !It,�ti.smo e jst,o «<m condições externas e internas
Ínalteradas, é Christa Vah'lem¡ieck, de 25 anos. As fotos mos

traD)-n� 1].0 escritório e praticando exercícios. Essa despor
tista, naturill de Wv.pp�r1��, tr�in,!lda IlI(Jo w.l!-rlJ.toni�t!l, �artici
pante de Jogos Olímpicos e jinjnalista 'Manfred Steffny percor
reu não apenas o trecho da maratonà de 42,2 qui'lõnietros em

apena� 2, 4{1, 15,8 ltor�, Q :rp.�lb9r tegtpo IIlP�(UlJ.1 até h�je,
nías reduziu o recorde mundial da corrida de uma hora, para

16 8·72,40 'metros.

UM, COM,UNICADO

DOS MORADORIS DO· BOI JO!O, fI faRO
.' ..

�

Férias no Algarve
para invisuais belgas

Lion Cafios

J.�. P.

,'., t, ,\·r>1 t:7í i

.Hviários
Wo:rneço granulado de cas

ca de berp,igâQ' e' d� osÚa,s.
D. V. G01}çª,lxe� ----:c T�lefpne

72866 � OlJHÃO.

A BEI.RA DO GUADIANA •••

A A G�ão de: MorcuJJore..s do
1..1 PaÆrro:·w, -?o� Jo¡¡'o, 'Ijie .1!'.q,l'Q�
racebemo� o �:egu'll!hte cWItiUmcado.

li '.�
"

por Don Carlos«:DeT ,Spiegel», uma da,¡¡¡ ,gran
des nevistas da iE�ro:pa, pu�li'ça !Iilljt
GJUa edição" d:; 24 -de 'Março uma

rep.orta'gem sobre' o -declínio do .rit

mo de nasGÍme.rutos na República
F�d�a� <li} AI�'IP'a¡�h\li. O j;it.l:l'!Q, na
çap� da "Ç�viSita b�rra, grf4 mes
mo: '«(M1}ts; &W'0... o!llenol:¡ b�b.és: ...
aCaibar-se-ão os alemães?»
Umá Q,útra �evistá de gral;lde re

p).l<taçãQ iiiterP.aclo�al, õ «Time»,
dos E. lI. iA" re!fere-s,e ao meiSmp

tema: em refação à Améric.a do

liforte;: ,��sSaJS1 crianç¡¡¡$" 'que' faol
tam. . . N<Ii�celJl meno'� bebés nOll

E. lI. A,» (is\'l!terob,o.de 1�75).
.s�gul;ldo a;r:nQ�s a.SI l'epol'tlfgen:s

ver-ifica�se 'que, o qu€' il;oi h.ã al\1ol;1

ilJ.ícíad'ó p'ara e.yi:tar uma ���p�osã9
de:mogrâ±:ica», p:¡¡.r¡¡, e¿stabe�e�c;t?r uip,
,equil¡¡brjo no sElIlti:do -de ,evitar G'ri
ses económicas.'� $<;)Hrl}�" etc". et<;.,
es,tã a tomar-se 'e,m a,meaça de gra

dj.la� extinção do. hpmen¡;,. pri.p.cip.aJ
m,ezyte. o da Jl¡)lropª, e da cA.:rn�rlCa
do NO!1t-e. 'IDssa camp.anha; contra
o exce,ss'o populacional utilizou vã
rios �m'ét:od'óis", :slendo OB pr]néipaisi o
a;borto Cielgãliz;ado em ,ce,dO's e.g,ta-

, dos d?,¡;¡ 'E: U. À .. êm �n9.'SI r'e'centes,
o 'que re�ulJ;?u num aumento -d�

, ahortos n�quele país, chegando a

a,tin.g¡,i\ em '1974, üm tota,l de 900
mU caso.SI); e, pois cla:t;'Q'... «the

pill1» !
'A «pill?>, a «pilula» o;u '«past.�Jha»
contra à ,gr!llvidez, tornou-Sle num

rico negóciq.:. e' o q:ue foi invE;lnta
do'pa'ra um firtí, :sem diividá com a

meihor dasl intençõe,s ,tomoU-IEie em

pO;uco tempo num
�ati.têntiico m:oU's,

,tro 'que agõra' 3mêâça' a huniani-·
-dade - !(fsiica e mora}mente: Por-'
que' a juventude:,. na ,sua maioria,
antes dlsciplfnada por priincipiQS
reHlgiosos e Ita,mblém por ter ,medo.
das «,cons.equência;s�>. 'agor!1- ¡fiçou a

compreender ¡que es't�SI foram pos
<ta;s de pa�te, Relações, sexú"ails-;--õ

'

cha,mado '«amor ltVl'e», já não. im�
plkain, aJtravés da «<pílula»; na I.
procriação.' Quantó aas prinCÍpios,
r�Ugjco'SoSl, 'que serv;iam de '«Iira
vÕeS:», e.ss�s :t8Jm;bém têm mo!'rido'
PQuc,o a pouco.
CrusaI' sá para ter filhos" não

es.tá cil'to. li: 'Preciiso dar-lh!es· u�a
ode-ntação, 'é precil�,q' 'educã-,lps"
além .de ·os. ve'sUr, calçar e ailiJmen-

'

tar, Em 1+lU�tos crusos urn moçq de I20 !anolSI 'que s� une no ma;trl'lll6niÇ>
a uma moça 'de 20 ou menos, re,C-eia",
ta} respongaJbilidad�. Para � assu-·

mir: é preci:so co.ra¿gem, ·espírito de I
sacrtfído. Ora, a c.ora,gem ·e a abne- I

g:ação são 'qualfdadeiSi que vão rap!'- I
damente ,ganh8Jndo fama de «!lInU- I
quada,s» e automattcMIlente vão'

desaparecendo. !Porque a moda é

«jgoz.ar a; vida?>, ·«go.zar a mo.cida�
de» ...

·

'e o resto «é uma .cantlig:a!»
E a com�rcia1�açã;o da malfadada

«pílula» veio 'sem dúvida inc'enU- I

'var e'sls'a mo.da..
'

Não ,v,amos usar .«,sloganS'» como,

a «religião é .o ópi'o do povo» ou

«a religi'ão. dá cabo da nação», etc.,
para parma's -de pa;rlte oertos p.rin
ciplos moraLs (que só a fé pode pro
duzir e reforçar. ,Fazem muita fal
ta à sodedade' em gera} 'esseS! <�tra
vões» à libertinagem, à fuga, à
imoralidade.

. ¡ • � I
' ¡

,J '

I A Comissão de Mo.radores -do
BaIrro'dO; Bom João rêpúdiâ tados
os exceJs,sos cometidos na rê1Jlli�Q
de 25 'de .AJgos.to, entre as qotn't�-,
sõe,s de Moradores e a Comilssão
Administra.tiva da Câmara de 'Fa-·

ro, bem CÇ1p:9 �lgu_rp.lJIs atitudes,
reaccionárias de 'alguns< prese·ntes
(estranhos à reuniã<? �, p�is: .$empre

'

primou pela l�sura de processos
neEIs<as rE}uniõ�'$.
A Comis'são não; pO;de deixar de

cTtÍ;i!car todo o clima emocional
provo.cado pela reunião anteceq.·E)p:te
de 11 de IAgosto, na qual foi lida
a acta,: em .que o "vaga;llSr., Carrom
b::¡. ç.rtou u� p�'çege�t� ,gr��". de
desuni�o, na COVli1s'sã'O Æd�iiltisr-
,tr¡¡¡tLva da Câmara.

'

'Con:sli'dera ,e�t.a COlW<!;;ão i_gu¡¡.l
�ente ,gr9,ve a atit1Jde <jo �ecreta:
ri&do Tnter-eomissões', apoiando
declarações do sr, Ca',rQP1ba, cow
o �nturtp', q'ije nãq no·s �E,çapa e n�_s
alert� para a necessidaide de elimi

I nar elite ISecrett¡g:i:aq,o" que �1.p:!ca
se m9's-trou ;opepçional \'l ItoVla ati-
tudes anti-<democráti<cas. '

.

A. Oomilslsão, 'qll.� nun.ca qui's -en

,tr;:tr EtW P9'l'�rtl!ç¡¡¡S! <{qm o ,�.�cr!)ta
riado, m�s-mO quando por 'ele foi
cEmtinua;rnentJe hostiLi.zadá, chama a

atenção da;; o1,l;tr¡¡¡.s Comt�ffl.esl dé
Mora;dpres, para o ¡facto ciaro da
conGllção de clÍi'>.ula do dilto .se,c�e

<tJi!.ria510, 'qu� ,g�ra,l[nente toma, ati'
tude's ,sem co:¡¡,suItar pr�viameIite
as CQm�SlSÕeJS.
'Esta Comi'Sls'ão, cçy:§lç�elil¡� �e

que no Is,eu -bairro vivem m.orado
reiS: de tod!l¡ll' as 'cQ.r.z:e!!1tes poHticas,
não pode, sem consulta prévia em

plenário de moradores", toma,r
opções de apoio ¡t map,tfes1:aç:ões
par,u:dárias, comO' é prática fre
qu'ente do dito S'ecl'etæria:do.
A ICom.ilss·ão pronuncia-Isle as'sün

pubUcrumente, denunciando todas ¡¡¡S,

atiitudes a;nn�democrãit-ica;s do Se
cretari'ado e -esclárece' OSI ',seus mO'

radore!! de oque nunca poderá cola
borar com cúpula,s mcolllsequen
tes, que só seme1lam ódios, quando
a m�slsão d!lis Comissõe,s de Mora
dare's é, primariamente, defender
os moradores maiis: des¡favoreeidos,
cri8in,.do em toda 'a p()pulação o <;le
'sejQ de uma 'col¡¡¡boração 'sã, na

construção -de uma sociedade socia
l�sta se'J:I:l ódio!! nem in�bfções<.

Conta�se -que há um ano, no nos

L\:IO. Pa,Í's, duas Iga��t¡¡¡S' do lilceu dei
�aram ast malas. 'em ca;sa de urna

colega,. 'e e:slta,' por' ·éi!igano,' ficõú
c()¡:n a de uma delas À noite 1'8-
me,xendo nessa ��l:;t' ii proc��ÇL de
um ·cadernQ, venfrcou que nao Lhe
pe!1tencia. Além dVSSlO, e na pre
,,,ença dos pais, :verificou-se ainda
,ma,i's, Alii" en.tre os cadernos, 'e's:tava
uma :emi?al¡¡¡gem muito 'esp�ial. ICGIll- um rmpresSiO 'qu'e era elucida- I

tiv�. Pois ·era a «pi'IJ.». iA «pJ'lula»
antr-concep.tiva. Lsto nª,o ·quer Çlk
zer ,que tod¡¡¡s: a;s, garotas dos '1108-

I

s�s Uce!lLSi Ifa_çam ,us9' <leSISla «dr9-
ga». Ne;m pensar ni'sso! Devemos
até crern'que !liS que a ú¡;¡am serão
�xe;epç,<?es .� re,gra gemI. El. digo
LStO com o coração nas mãos .. Mas
Iserve iLS1S1e exemplo com� um sÜlai
de ¡¡,larnt�. �ç)!1que � ;mal é ceme

ç;ar.
Não estão ,em causa. ,tão somen�e

0'81 'Valóres morais. Ga'ranJtém�noB
os cien¡ti's¡_t�s, jura,_m; �e:sl P9r todos
o.s sant<?:s, ·que a 5<pHula,» � ª,bso
Juf¡amell'f:e iŒLofenls'¡''va». Mai¡s ainda:
tel'� ISlido a;nu.n,Gi�do q¡g:e" st!tgun.do
e'sta,tf:s:ticas '(�a Mayo Clinic (iJ!}UlA.),
se ·chegou à' conclusão de Ique a

<<¡pUl» é 1llJl� ,!)'sp'éci'e -de ,\!a;cina ·con
tra o cancro! Não é. com certeza
mas ruté parece ,sler 'um golpe pu�
hH'cttãriQ, Jjsto é, hav:er.ã muRo boa
gell't'e 'que pruSlSlar;á a 'con¡suptir �ssa
«'pilula mtra,culo.sa» para evitar o

capcro! iMa;s não é 'v'erdade que hã
med,¡'c\l.lñent<�s p'ara a cura (ie urna

'doença e 'que' prejudica'm outra;s
p¡¡.rtes ,çlg oJlgaIjjismo? Quem pode
desm�ntir esta afirmaçãg? 'Faz
lembrar um filme 'que vi há muttos
anM· .o prQi.ta,go,n.isia so¡f.ria de, um
mal 'q�¡'quer do .sIstema!l1�o.so.
O médico receitou-lhe' um medi'ca
ment,o .. il\.{1ts .e,st� fàzi<a, mal ao cora

ção. Então, c.J.aro., ·era Preciso tomar
a,lgo para reforçar a função do co
ração. 'S,i!JJ:plelm,lente, eI$e. ¡¡¡lgo fa
zia' ma� a,<? :frg,ado. Poi!s 'ent,�o o
noss'o amigo lti-nha

.

de ,tómar du¡¡¡�
cO'lihe:res de 'sopa de 'cerito medi'câ,.
mento para q}1e o figadp se. nãp
desfizesse! E agora, os intestinos
pagavam a,s f!liv8:§l! E a;ssdJu, por
diante, i'sto 'é, o homem tinlba uma ,

autêntica farmácia 'em crusa.

Não vamos põr em dúvida os

,«heIted'ídos��>, da pílu1a.'contra�a g-ra:
videz" mediicam8!nte f.aJando. Ma�
hã -droga,s de'ssa,s -oujos ,e¡f.e,Hos' 'SÓ ¡s'e

r,eV!elam n.as gerações !S!,egui1lítes,
Ora, ·querp. nos pode Igarantir Ique'
as fHhi)s ou filhas dos fiThos ,e fi
lhas de.sta, geração, aitravés do con.

,sumo da ,«pílula» não Is·erão ·esté·
reis? Não sle 1em/bra 'o· leitor dess-e..
autêntico monstro criado pelos
oi'entistas 'que jur8Jram ,que era

«abfSlolutamente -inof·ensivo», ü

Thalydomide ?', .. Era uma droga,
,o,im, 'que seJJVi.'a para aliviar a,s do
res da Igravidez, Eu vi, na Ingla
terr.a 'e na Ausifrá)ia, aa vítimas
dessa droga: milh!ares de bebés qlUe
naisci�m sem péi'!;iai� 'oq ·sem braços
ou 'sem narrz, .etc, iMas a publici
dade dizi'a 'que DiS ,«testes;», aJa

experiên.ci'as, ,garantiam a infali-

A SÇ.R'E
fSPERA-O SEM'RE lA

qua y'andeu I ••m_na
finda aos leU8 balcões:
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hilidade 'e iSegurança de,ssa m¡¡¡ldiba

dr.o.ga. 1C0m a 'gua,Jt" eptl;·e1tapto, ISle

acumularam ¡for:tunas.

ItLEQES DQ BAIRRO» DE VILA

REAL nE SANTO ANTÓNIO

Ainda jovem,. tendo com'eçado as

:suas activIdades em 19713, este Gru
po oda bola, de Vi�a '1;tea,1 de 'Sam.tQ

António, :tem cons,eguido res:ultadOiSI
qUE< mais uma ,vez provam rus- qua
Hdades despol'ti-vas dos vi-la-realen
ses. No seu úlitimo jogo do C!ll�
p.eQn¡¡¡to de Torn'efo PopuJar, no do

mingo, venoe.ra,m o grupo de Al
mada. (<<Eis,cravoS' da: ,Li'berdade»)
por '3,::-1. ED)' 28 do corrOOlte Iª- �s,ta
tão ,eaes, em Almada, a enf.rentar
o mesmo IgrupQ.. li: pen¡¡. não ,se,

oI_1ganizar uma excursão para
8Jcompanhar oS: nossos moços' e dar
�lhes ,mais entusilasmo. Merec·em o

noss� .apoio. No Torneio Popular:
de 1973, ficaram com a taça. Este
ano d�rotaram os 'grupo� dÇ>
«.orienta!», ,e da ·«Laranjeira».
Quem., qu1s,er organiza'r a 'excuIlSãó,
dirija-se ao 'sr, Pep'e, o ori'en,tador
do �nupo,

'Filquei, por acaso, a (!O;nhecer 'O

direotor da CEAL, 'eng, v.áre.}a.
Que, com poucas P!llayra�, e:sq¡li�ou
oque a exploração da ·e-lectricidade
'ew VUã Ræl' de IS8Jnto A,nfÓIÍro não
é d!)- responsaipilid�¡Ie da CEAIL.
'Em conve!1sa a:mena,. com uma :sim
patia que ·servirLa de lição' para
muitos profission!l� da,¡¡, grandes
firm�s de relaç_ões' pÚ!blicais. Com
;rorr�S01s, deu-me uma líção. Obri

ga4p, 'Pois ,escrevj' e�ta:l? 1inh�s à
beira do Guadiana .. , com :saudàde!S1
do Gilão. tE até ,sába,do... ise Deus

'qu�r!

A C�mi'ssã¡o de Moradore'!! do
Bairro do Bom João,"tem-a; noção
realislta do 'seu papel nas reunlÕ'esl
com a Comiissão Adminfstrait¡'va da

Câmara, onde 'sempre se-apresen
tou com um object-ivo, não-,'gó rei

vinf}iG.IJ¡Uyo" c_<?n}o_ -eQnstrutiyo. iDes
Siru9 reuniões trouxe sempre .a ·cer

teza de que a Comi'slsão A:dmfuisl
trati'va entrava nela,s cO;m o mes

mo espíÚ'to cOnstrutivo de. colabo
ração na resolução dOIS anseios
ma�s prementes daJsl oI'gànizações
populares I'epre:sentadas pelas Go
rruslsões 'de Moradore-ê pr;��ntes.

BaI't{)S de pesca e recreio
l ,vela e II motor
em poliester
reforçado com

fibril de vidro

Io.RltnDdos, ,or:

I. Convento 40 Sr.
da lilArio; 25
Telet. 63179 -lAtOS

O melhor sortido encontram V. Ex.·! na CASA AM£LIA TAQUEIJM GONÇALVES (CASA DOS

DoomS REGIONAIS), Rua da POl)ta d,e Portugal, 27 - Telefone 628 82
.
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